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Figura 18 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 07/2023, de 20 de junho de 2023 da UFC - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal do Ceará (UFC) (2023).
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Figura 19 – Documento de declaração de reconhecimento como 
transexual e/ou travesti anexado ao edital nº 07/2023 da UFC - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal do Ceará (UFC) (2023).
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2.7	  Universidade Federal de Pernambuco (UFPE)

A Universidade Federal de Pernambuco instituiu a política de ações 
afirmativas na pós-graduação por meio da Resolução nº 17/2021 do Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, prevendo a reserva de vagas para pessoas 
trans como uma categoria fixa.

Seu primeiro parágrafo enuncia o respeito à diferença e à diversidade, 
além do reconhecimento das desigualdades raciais e a ampliação de opor-
tunidades para a inclusão de pessoas trans, dentre outras, como um de seus 
fundamentos.

A normativa dispõe que considerará a autodeclaração, realizada pelas 
pessoas trans, como documento comprobatório dessa condição no ato da 
inscrição do processo seletivo. Também explica que o número de vagas 
destinado a esse grupo e a outros beneficiários será informado no edital, 
considerando o mínimo de trinta por cento de todas as vagas oferecidas, uma 
das quais deverá contemplar, obrigatoriamente, as pessoas com deficiência.

As pessoas trans, tal como consta do regulamento, concorrerão de modo 
concomitante na categoria de ampla concorrência; elas serão classificadas 
no final do processo seletivo tanto em ampla concorrência quanto na clas-
sificação de vagas de ações afirmativas. Se a pessoa for aprovada em ampla 
concorrência, a vaga da reserva fica liberada.

A universidade também prevê a necessidade da adoção de medidas para 
permanência dos grupos nos programas, a serem definidas pela Comissão de 
Bolsas, e os coordenadores dos programas, em conjunto com a Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação (PROPG), poderão definir ações complementares que auxiliem 
na permanência dos discentes, assegurando acessibilidade e realizando um 
acompanhamento contínuo de todas as atividades realizadas no programa.

A seguir, o quadro esquemático de edital publicado em 2023 da univer-
sidade, que contempla a reserva de vagas para pessoas trans:
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Quadro 11 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de Pernambuco (UFPE)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE)

EDITAL Nº 01/2023, de 16 de junho de 2023
Programa de Pós-Graduação

CRITÉRIO DESCRIÇÃO
OBJETO Processo seletivo para preenchimento de vagas 

do curso de Mestrado em Educação – Ano Letivo 
de 2024.

VAGAS TOTAIS 59 (cinquenta e nove) vagas distribuídas em va-
riadas linhas de pesquisa.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

30% (trinta por cento) ou 20 (vinte) vagas para 
cada linha de pesquisa em concorrência com ou-
tros 06 (seis) grupos. 

REQUISITOS Autodeclaração no ato da inscrição. 
HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada costa.
HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Cancelamento da matrícula. O alerta de sujeição 
de penalidades consta também do próprio for-
mulário de autodeclaração.

Fonte: Elaborado pela autora (2024). 
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Figura 20 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 01/2023, de 16 de junho de 2023 da UFPE - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) (2023).

2.8	 Universidade Federal do Maranhão (UFMA)

Em 27 de junho de 2023 entrou em vigor a Resolução n º 3.058-CON-
SEPE (Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação) da Universidade 
do Maranhão, que instituiu a Política de Ações Afirmativas nos cursos de 
Pós-Graduação gratuitos da Universidade Federal do Maranhão, abarcando 
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como categoria fixa de grupo beneficiário as pessoas trans (transgêneros e 
transexuais).

A normativa define as pessoas trans por “aquelas que não se reconhe-
cem no sexo que lhes foi atribuído quando de seu nascimento, reivindicando 
reconhecimento em uma variedade ampla de identidades de gênero cujas 
aparências e características são percebidas como socialmente atípicas, 
incluindo pessoas transexuais, travestis, cross-dressers e pessoas que se 
identificam como terceiro gênero”.

Garante-se a esse grupo o uso do nome social e/ou a averbação da al-
teração do prenome e do gênero durante o processo seletivo e, em caso de 
aprovação, nos sistemas acadêmicos discentes e demais bases de dados da 
universidade.

A Resolução dispõe que os editais de processos seletivos de ingresso 
deverão indicar o número de vagas reservadas (vagas numerárias), garan-
tindo-se o percentual mínimo de até 30% (trinta por cento) do total para as 
pessoas trans e demais grupos (pessoas com deficiência, pessoas negras (pretas 
e pardas), indígenas, quilombolas e pessoas em situação de baixa renda). 

O processo seletivo deverá elaborar duas listas ao final das etapas ava-
liativas, ora referente a ampla concorrência, ora referente às vagas reser-
vadas com a indicação do grupo ao qual cada pessoa concorreu. Entretanto, 
a pessoa candidata às vagas reservadas que ocupar vaga da ampla concor-
rência manter-se-á como beneficiária das ações afirmativas de permanência 
desenvolvidas ao longo do curso.

A normativa também dispõe sobre outras espécies de ação afirmativa, 
a saber:

a.	 permanência: os cursos deverão definir ações complementares que 
garantam a acessibilidade e apoiem a permanência do corpo discente 
beneficiário das ações afirmativas, fomentando o debate, o pensa-
mento crítico e a produção acadêmica sobre a interseccionalidade 
de etnia, gênero, acessibilidade e classe nas atividades de pesquisa, 
ensino e extensão e no âmbito da função social da universidade;

b.	 avaliação continuada: os cursos deverão criar instrumentos de ma-
peamento e avaliação continuada, além de promover a ampliação 
e articulação com as demais políticas institucionais;

c.	 bolsas: a definição dos critérios e procedimentos para distribuição 
de bolsas de pesquisa será estabelecida por instrução normativa do 
programa de pós-graduação stricto sensu, elaborada pela Comissão 
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de Bolsas do Programa e aprovada pelo Colegiado do Curso, com 
base em instrução normativa específica da AGEUFMA, considerando, 
preferencialmente, as pessoas em situação de baixa renda.

A seguir, quadro esquemático de edital publicado em 2023 da univer-
sidade, que contempla a reserva de vagas para pessoas trans:

Quadro 12 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal do Maranhão (UFMA)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (UFMA)
EDITAL Nº 56/2023, de 30 de agosto de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO

Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado em Ciências Sociais da 
Agência de Inovação, Empreendedorismo, Pes-
quisa, Pós-graduação e internacionalização.

VAGAS TOTAIS 12  (doze) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

01 (uma) vaga.

REQUISITOS Autodeclaração no ato da inscrição. 
HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada costa.
HIPÓTESE DE 
IDENTIFICAÇÃO DE 
FRAUDE

Alerta de sujeição de penalidades no próprio 
formulário de autodeclaração, como o cancela-
mento da matrícula.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 21 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 56/2023, de 30 de agosto de 2023 da UFMA - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal do Maranhão (UFMA) (2023).

2.9	 Universidade Federal do Oeste da Bahia (UFOB)

A Política de Ações Afirmativas da Universidade Federal do Oeste da 
Bahia – UFOB foi instituída em 06 de dezembro de 2022 pela Resolução nº 
19/2022 do Conselho Universitário e Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis 
e Ações Afirmativas (CONSUNI).

Um de seus dispositivos define o conceito e a finalidade das ações afir-
mativas, qual seja, de que ação afirmativa é entendida como todo programa, 
público ou privado, que visa conferir recursos ou direitos especiais a mem-
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bros de um grupo social desfavorecido, com o objetivo de alcançar um bem 
coletivo. Essas ações são constituídas por “medidas e iniciativas específicas 
e especiais, necessárias para garantir o respeito à dignidade, à afirmação 
da identidade e da cultura de grupos sociais vulneráveis, visando ao en-
frentamento do racismo, sexismo, capacitismo, LGBTfobia e outras formas 
de discriminação negativa que, presentes na sociedade e nas instituições, 
provocam violência e exclusão”. 

A Resolução define expressamente que, dentre os destinatários das 
medidas implementadas, estão as 

[...] pessoas dissidentes de gênero e sexualidade, consideradas pelas 
identidades historicamente compreendidas como lésbicas, gays, travestis, 
transexuais, transgêneras, bissexuais, dentre outras possibilidades de iden-
tificação, que dissentem, em alguma medida, da heteronormatividade e/ou 
cisnormatividade, entre outros.

Em meio aos programas que fazem parte da política de ações afirma-
tivas da universidade, a normativa ressalta o “Programa Unidiversidade” 
representativo da política de cotas. Ele é destinado à reserva de vagas para 
qualificação de pessoas negras, quilombolas, mães, pessoas acima de 60 
(sessenta) anos, pessoas com identidades trans, indígenas e com deficiência 
que participam de editais internos para afastamento integral no Plano de 
Desenvolvimento de Pessoas de servidores da UFOB, baseado no percentual 
mínimo de 20% (vinte por cento) ao primeiro grupo (pessoas negras) e 20% 
(vinte por cento) aos demais.

A Resolução explica que a adoção da referida política pauta-se na pro-
moção, no reconhecimento e na reparação dos direitos de grupos excluídos 
socialmente, além do combate ao racismo e de todas as formas de preconceito 
e discriminação.

Em relação aos cursos da graduação, a UFOB destinará uma vaga supra-
numerária para cada um dos grupos a seguir, quais sejam, as pessoas trans 
(transexuais, transgêneros e travestis), povos e comunidades identitárias 
tradicionais, povos de comunidades remanescentes de quilombos, pessoas 
em situação de restrição e privação de liberdade ou egressas do sistema 
prisional e pessoas com deficiência.

Os cursos e programas de Pós-Graduação, por sua vez, reservarão 20% 
(vinte por cento), no mínimo, de suas vagas para pessoas candidatas negras 
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e outros 20% (vinte por cento), no mínimo, de suas vagas para pessoas de 
comunidades remanescentes de quilombos ou povos originários (i), pessoas 
transexuais ou travestis ou transgêneros (ii), pessoas refugiadas (iii) e pessoas 
com deficiência (iv).

Por fim, registra-se que a universidade também é incumbida de rea-
lizar avaliação contínua da política para apurar a sua eficácia, efetividade 
e eficiência; proceder a acompanhamento e avaliação dos programas, pro-
jetos e ações desenvolvidos no âmbito da Política de Ações Afirmativas; e 
o acompanhamento dos estudantes ingressantes via vagas reservadas às 
ações afirmativas.

A seguir, quadro esquemático de edital de processo seletivo de Pós-Gra-
duação para o ano letivo de 2024:

Quadro 13 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal do Oeste da Bahia (UFOB)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA (UFOB)

EDITAL Nº 02/2023 -   POSQUIPA/UFOB, de 09 de outubro de 2023
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado em Química Pura e Aplica-
da para o semestre 2024.1.

VAGAS TOTAIS 20 (vinte) vagas.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

40% destinada às ações afirmativas: 20% (vin-
te por cento), no mínimo, de suas vagas para 
pessoas candidatas negras; outros 20% (vinte 
por cento), no mínimo, para pessoas de comu-
nidades remanescentes de quilombos ou povos 
originários pessoas transexuais ou travestis ou 
transgêneros, pessoas refugiadas e pessoas com 
deficiência.

REQUISITOS Autodeclaração no ato da inscrição. 
HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada costa.
HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Alerta de sujeição de penalidades no próprio 
formulário de autodeclaração.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 22 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 02/2023 -   POSQUIPA/UFOB, de 09 de outubro de 2023

Fonte: Universidade Federal do Oeste da Bahia (UFOB) (2023).

2.10	Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB)

O sistema de cotas raciais para acesso e outras políticas de ações afirma-
tivas em todos os cursos de Pós-Graduação da UFRB dirigido às Pessoas Trans 
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(Transgêneros, Transexuais e Travestis) e outros grupos estão assegurados 
pela Resolução CONAC nº 17/2018, revogada pela Resolução CONAC nº 33/2018, 
que manteve a mesma política. A normativa prevê a reserva de uma vaga 
supranumerária para o grupo e exige o preenchimento de autodeclaração 
da pessoa candidata no momento de sua inscrição no edital.

A concorrência se dá de modo concomitante às vagas reservadas para 
outras categorias, quais sejam, negros, quilombolas, indígenas e pessoas com 
deficiência, bem como às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo 
com sua classificação no processo seletivo.

Sobre outras medidas de ação afirmativa, o regulamento dispõe de uma 
cláusula aberta com previsão da possibilidade de a universidade definir as 
ações e atividades complementares que maximizem a permanência de es-
tudantes, com acompanhamento contínuo de suas atividades no programa.

A seguir, quadro esquemático de edital de processo seletivo para o 
segundo semestre de 2023 da universidade, que contempla a reserva de 
vagas para pessoas trans:

Quadro 14 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA (UFRB)
EDITAL Nº 02/2023, de 20 de setembro de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado Comunicação do Centro de 
Artes, Humanidades e Letras para o primeiro se-
mestre de 2024.

VAGAS TOTAIS 20 (vinte) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

Três (03) vagas para Indígenas, Quilombolas e 
Pessoas Trans, correspondente a 15% (quinze 
por cento) do total.

REQUISITOS Autodeclaração no ato da inscrição, com anexa-
ção de foto.

HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada costa.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA (UFRB)
EDITAL Nº 02/2023, de 20 de setembro de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Cláusula geral para alertar que, se constatada a 
falsidade das informações prestadas, a qualquer 
tempo, a pessoa candidata responderá adminis-
trativa, civil e criminalmente, bem como terá sua 
inscrição/matrícula cancelada.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).

Figura 23 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 02/2023, de 20 de setembro de 2023 da UFRB - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB) (2023).

ANEXO A: LEVANTAMENTO DOS EDITAIS E NORMATIVAS DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS



TRANSFORMAR O ACESSO - FABÍOLA SUCASAS NEGRÃO COVAS

55

2.11	 Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB)

Atribui-se à Universidade Federal do Sul da Bahia o pioneirismo na 
adoção da política de reserva de vagas às pessoas trans, eis que o fez em 
1º de setembro de 2017 pela Resolução CONSUNI nº 07/20179 em relação 
aos processos seletivos dos cursos de graduação de 2º ciclo. A Resolução 
CONSUNI nº 10/201810 ampliou o alcance da normativa para atingir todos os 
cursos de graduação da universidade, destinando vagas supranumerárias 
a serem preenchidas por aqueles candidatos que melhor se classificassem 
no processo seletivo.

Confere-se à mobilização estudantil, ao debate sobre a inclusão social 
no período e à publicação da Lei de Cotas o papel de fatores principais na 
adoção da política de reserva de vagas para pessoas trans na universidade. 
Afirma-se que  a reivindicação e a instituição do nome social na universi-
dade em uma audiência pública realizada em julho de 2015 levaram a um 
manifesto denominado “Carta de Itabuna”, cujas recomendações foram 
incorporadas no relatório final do I Fórum Social da UFSB e que, retomadas 
em um evento intitulado “TRANSforme a UFSB: Apresentação de Políticas 
Institucionais de Combate à Transfobia – Devolutiva da Carta de Itabuna”, 
resultou em sua incorporação através da Resolução CONSUNI nº 10/2018, 
“já que o dispositivo presente na resolução anterior, a 07/2017, limitava o 
acesso as vagas apenas a estudantes trans que já haviam ingressado na UFSB 
em processos seletivos anteriores” 11.

A história sobre a implementação da política de cotas para pessoas 
trans na UFSB encontra-se em uma nota técnica12 publicada em março de 
2021 pela universidade para tratar da avaliação do programa. Além de de-
talhar as ações tomadas pela universidade para transformar a normativa 
de inclusão em uma política pública efetiva, explicou os critérios adotados, 
a elegibilidade das vagas supranumerárias e os critérios da autodeclaração 

9 UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA. Conselho Universitário. Resoluções 2017. Resolução nº 07/2017. 
Disponível em: https://ufsb.edu.br/images/Resolu%C3%A7%C3%B5es/COMPILA%C3%87%C3%95ES_EM_PDF/Reso-
lucoes_2017.pdf. Acesso em 25 jun. 2024.
10 UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA. Conselho Universitário. Resolução nº 10/2018. Disponível em: ht-
tps://ufsb.edu.br/images/Resolu%C3%A7%C3%B5es/2018/resol-010-09.11.2018.PDF. Acesso em 25 jun. 2024
11 UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA. Nota Técnica: Avaliação do Programa TRANSforme a UFSB. 2021. 
p. 07. Disponível em: https://ufsb.edu.br/proaf/images/DOCUMENTOS_MODELO/NOTA_TE%CC%81CNICA_-_Avalia-
c%CC%A7a%CC%83o_do_Programa_TRANSforme_a_UFSB.pdf. Acesso em: 30 out. 2025.
12 Idem.
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de identidade trans, acompanhada da possibilidade de constituição de Co-
missões de Averiguação para verificar denúncias de falsidade.

A universidade indicou que, no primeiro edital publicado com a pre-
visão das vagas para pessoas trans, não houve aprovados, mas as edições 
subsequentes contaram com aumento de candidatos aprovados, embora 
a formalização de matrículas tenha permanecido baixa. Considerou, pois, 
a necessidade da adoção de políticas de permanência para garantir que 
estudantes trans possam não apenas ingressar, mas também permanecer e 
concluir seus cursos com sucesso.

Por fim, a nota técnica aborda ter obtido reserva de recursos para a 
publicação de um edital de apoio à permanência voltado à concessão de 
bolsas para estudantes trans já matriculados e promovido iniciativas de 
promoção à saúde e ao bem-estar desse grupo.

A UFSB também indicou ter enfrentado desafios significativos em relação 
ao controle social da política de cotas, incluindo a necessidade de desenvolver 
instrumentos normativos para acompanhar e verificar a ocupação legítima 
das vagas reservadas. Esse aspecto é crucial para evitar fraudes sem com-
prometer a dignidade dos candidatos trans.

De fato. Em dezembro de 2020 a UFBS enfrentou caso envolvendo a 
expulsão de um estudante de medicina, o primeiro a entrar no curso me-
diante a política da reserva de vagas. Ele teve sua matrícula cancelada após 
a universidade levantar questionamentos sobre a legitimidade da autode-
claração realizada pelo candidato e suspeitar que ele teria afirmado estar 
em processo de transição de gênero para fraudar o sistema e usufruir das 
vantagens da reserva de vagas13. 

O caso despertou controvérsias na comunidade, levantando questio-
namentos em relação a possível apagamento sobre a realidade das pessoas 
transgêneras, especialmente as pessoas não binárias e de gênero fluido. O 
fato de o estudante expulso estar eventualmente imerso em uma fluidez 
ou transição não deveria significar, necessariamente, que ele devesse usar 

13 EM TRANSIÇÃO de gênero, estudante de medicina tem matrícula cancelada na UFSB por suspeita de fraude de cotas 
para transexuais. G1, 17 dez. 2020. Disponível em: https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2020/12/17/em-transicao-
-de-genero-estudante-de-medicina-tem-matricula-cancelada-na-ufsb-por-suspeita-de-fraude-de-cotas-para-transexuais.
ghtml; ALMIRANTE, Juliana. Aluna trans tem matrícula cancelada pela UFSB sob acusação de fraudar cota. UOL, 17 
dez. 2020. Disponível em: https://www.uol.com.br/universa/noticias/redacao/2020/12/17/aluna-trans-tem-matricula-
-cancelada-pela-ufsb-sob-acusacao-de-fraudar-cota.htm; GAUTHIER, Jorge. UFSB cancela matrícula de estudante de 
Medicina por suspeita de fraude na cota para trans: ‘me mataram”. Correio 24 horas, 14 dez. 2020. Disponível em: 
https://blogs.correio24horas.com.br/mesalte/ufsb-cancela-matricula-de-estudante-de-medicina-por-suspeita-de-frau-
de-na-cota-para-trans-me-mataram/; CAMPOS, Maíra. BA: Estudante de medicina em transição de gênero tem matrícula 
cancelada. Catraca livre, cidadania, 17 dez. 2020; Todos os acessos foram feitos em: 24 jun. 2024.
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o nome feminino ou fazer transformações corporais radicais típicas de 
mulheres trans, tampouco tratamento hormonal. Sob essa alegação, não 
se descartaria a hipótese de que a autopercepção do estudante houvesse 
afrontado ou desrespeitado as normas da universidade e, assim, descartada 
estaria a acusação de fraude.

De todo modo, a política de ação afirmativa para pessoas trans avançou 
na UFSB, que passou a compor os processos seletivos da Pós-Graduação pela 
Resolução nº 23/202214 do Conselho Universitário da UFSB. Além das pessoas 
trans, o regulamento prevê que os programas de pós-graduação têm autono-
mia para incluir outros segmentos sociais em razão de sua vulnerabilidade 
histórica ou a partir do interesse político-institucional de cada programa por 
meio da oferta de vagas supranumerárias, em edital próprio.

A normativa dispõe que será ofertado 5% do total de vagas ofertadas 
dos cursos de pós-graduação para o ingresso de pessoas trans em cada edi-
tal, exigindo-se a autodeclaração por meio de preenchimento de formulário 
próprio, mesmo requisito já adotado na universidade para a graduação.

Outra regra é a de que os candidatos inscritos para as vagas reserva-
das também disputarão as vagas de ampla concorrência e que o processo 
dependerá da respectiva classificação.

Além disso, a normativa preocupa-se com a importância das medidas de 
permanência e prevê que as Comissões de Bolsa dos Programas de Pós-gra-
duação contemplem as pessoas trans em seus projetos, tendo por referência 
o critério da vulnerabilidade social, compreendida pela condição individual 
ou familiar marcada pelos efeitos do desemprego e da precarização da vida, 
da exposição à violência e à exclusão.

Por fim, em caso de eventual fraude, a Resolução prevê que a denúncia 
deverá ser analisada pelo Comitê de Acompanhamento da Política de Cotas 
(CAPC) e por Comissão de Averiguação instituída para esse fim específico.

A seguir, quadro esquemático de edital de processo seletivo da uni-
versidade para ingresso no ano de 2023, que contempla a reserva de vagas 
para pessoas trans:

14 UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA. Conselho Universitário. Resolução nº 23/2022. Disponível em: https://
ufsb.edu.br/images/Resolu%C3%A7%C3%A3o_n%C2%BA_23.pdf. Acesso em 25 jun. 2024.
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Quadro 15 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal do Sul da Bahia (UFSB)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA (UFSB)
EDITAL PROPPG Nº 10/2022, de 21 de outubro de 2022

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO

Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado e Doutorado em Estado e 
Sociedade, do Centro de Formação em Ciências 
Humanas e Sociais.

VAGAS TOTAIS
25 (vinte e cinco) vagas, sendo 15 (quinze) para 
Mestrado e 10 (dez) para Doutorado.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

01(uma) vaga para ingresso no Mestrado e 01 
(uma) vaga para o Doutorado para pessoas trans 
(transexuais, transgêneros e travestis) candida-
tas, aplicando-se exclusivamente àquelas que 
tenham cursado ensino médio em escolas públi-
cas.

REQUISITOS Autodeclaração no ato da inscrição.
HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada costa.

HIPÓTESE DE 
IDENTIFICAÇÃO DE 
FRAUDE

Cancelamento da matrícula da pessoa candida-
ta. Alerta constante do documento de autode-
claração, com indicação do crime de falsidade 
ideológica.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 24 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 10/2022 – PROPPG da UFSB, de 21 de outubro de 2022

Fonte: Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB) (2022).
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2.12	Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE)

A Universidade Federal Rural de Pernambuco disciplinou a política de 
ações afirmativas para pessoas negras (pretas e pardas), indígenas, pessoas 
com deficiência e trans na Pós-Graduação por meio da Resolução nº 444, de 
17 de maio de 2022, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

A normativa explica que pessoas trans são “aquelas que se autodecla-
rarem travestis, transexuais e transgêneros no ato da inscrição no processo 
seletivo” e que os programas de Pós-Graduação deverão destinar, anualmente, 
o mínimo 20% (vinte por cento) das vagas como reserva para tais estudantes, 
juntamente com negros(as) (pretos(as), pardos(as)) e indígenas, e 8% (oito 
por cento) para pessoas com deficiência. Na hipótese de o número total de 
vagas ser inferior a cinco, pelo menos uma vaga deverá ser destinada ao 
referido grupo.

A Resolução também prevê que a pessoa trans deverá fazer prova de 
sua condição no ato da inscrição por meio de autodeclaração. E, por fim, que 
caberá ao Programa de Pós-Graduação estabelecer e acompanhar metas e 
ações para favorecer a permanência de discentes ingressantes pelo sistema 
de cotas, devendo definir as ações e atividades complementares que maxi-
mizem a possibilidade de permanência dos referidos discentes, realizando 
um acompanhamento de todas a suas atividades no programa.

A seguir, quadro esquemático de edital de processo seletivo da Univer-
sidade para o ano letivo de 2024, que contempla a reserva de vagas para 
pessoas trans:
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Quadro 16 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal Rural de Pernambuco (UFRPE)

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO (UFRPE)

EDITAL PPGECI Nº 03/23, de 19 de setembro de 2023.

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado em Educação, Culturas e 
Identidades, para o primeiro semestre de 2024.

VAGAS TOTAIS 30 (trinta) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

10 (dez) vagas reservadas dentre 4 grupos bene-
ficiários do sistema de cotas.

REQUISITOS Autodeclaração no ato da inscrição.
HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada costa.
HIPÓTESE DE 
IDENTIFICAÇÃO DE 
FRAUDE

Nada consta.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024).
	

2.13	 Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)

A Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA) regulamenta a 
política de ações afirmativas e reserva de vagas para estudantes negros (as), 
indígenas, quilombolas, trans (transexuais, transgêneros e travestis), pessoas 
com deficiência, refugiados e solicitantes de refúgio e outros grupos em 
situação de vulnerabilidade social no âmbito dos cursos de pós-graduação 
lato sensu e stricto sensu por meio da Resolução nº 53, de 11 de dezembro 
de 2023, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

A normativa explica que as ações afirmativas da Pós-Graduação da 
UFERSA visam promover a educação inclusiva, através de ações e dispositivos 
de reparação necessários para estabelecer condições equitativas de inclusão 
e oportunidades aos indivíduos ou grupos sociais vítimas de discriminação 
em nossa sociedade, como a política de cotas então instituída em que as 
pessoas trans são incluídas.

A política abarca todos os processos seletivos de seus Programas de 
Pós-Graduação, garantindo-se à Coordenação de cada Programa de Pós-
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Graduação, por meio de edital próprio, a prerrogativa de definir critérios 
específicos para o ingresso dos discentes e indicação de grupos em situação de 
vulnerabilidade social aos quais haverá reserva de vagas em seus editais de 
seleção, considerando as singularidades de cada área do conhecimento e as 
diretrizes do órgão federal de avaliação e acompanhamento da pós-graduação.

O número de vagas reservadas em cada processo seletivo será fixado em 
edital por cada Programa de Pós-Graduação, embora vinte por cento (20%) 
das vagas devam ser ofertadas para o ingresso de candidatos/as negros/as, 
indígenas, quilombolas, trans (transexuais, transgêneros e travestis), pessoas 
com deficiência, refugiados e solicitantes de refúgio e outros grupos em 
situação de vulnerabilidade social.

Os/as candidatos/as concorrerão concomitantemente às vagas reservadas 
e às vagas destinadas à ampla concorrência. 

Exige-se como requisito a autodeclaração preenchida em formulário 
próprio para a inscrição da concorrência por cotas trans, presunção relativa, 
pois será submetida a uma comissão de heteroidentificação.

Ainda que a política tenha sido regulamentada, por ocasião da colheita 
das amostras não havia edital publicado.

3.	 Região Centro-Oeste

3.1	 Universidade de Brasília (UnB)

Embora o edital do processo seletivo da Universidade de Brasília (UnB) 
contemple a reserva de vagas para pessoas trans, a política ainda não foi 
regulamentada pela instituição. Em um texto assinado por um aluno da 
universidade, critica-se essa omissão, destacando que, apesar dos avanços 
pontuais e do reconhecimento da UnB por suas ações afirmativas, falta uma 
resolução abrangente que assegure o acesso dessa população aos cursos e 
programas oferecidos15. 

De todo modo, importante destacar que o Conselho de Administração 
da Universidade de Brasília (UnB) editou a Resolução nº 0040/202116 para 
regulamentar a reserva de 43% das vagas de estágios na universidade, des-

15 ANDRADE, Leonardo Ângelo de Araújo. Ações afirmativas e a construção da universidade inclusiva, diversa e 
intercultural. UnB Notícias, 15 ago. 2022. Disponível em: https://noticias.unb.br/artigos-main/5948-acoes-afirmati-
vas-e-a-construcao-da-universidade-inclusiva-diversa-e-intercultural. Acesso em: 24 jun. 2024.
16 UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB). Resolução do Conselho de Administração nº 0040/2021. Estabelece a regu-
lamentação para a reserva de seleção de 43% das vagas de estágios no âmbito da Universidade de Brasília. Brasília, 
DF, 2021. Disponível em: https://estagio.unb.br/images/RCAD_40-21.pdf. Acesso em: 24 jun. 2024.
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tinando-as a estudantes negras, negros, travestis e transexuais, indígenas e 
pessoas com deficiência, medida que difere da reserva de vagas para acesso 
a universidades, a trabalho.

Tal política abarca pessoas trans e outros grupos e será aplicada sobre 
o total de vagas existentes na UnB, a partir de critérios específicos de arre-
dondamento para garantir a proporcionalidade. As pessoas que se auto-
declararem pertencentes a esses grupos poderão concorrer tanto às vagas 
reservadas quanto às de ampla concorrência e serão priorizadas em caso 
de desistência ou vagas remanescentes.

A política também prevê o respeito integral à autodeclaração de iden-
tidade de gênero no ambiente de trabalho, incluindo o uso do nome social 
e a expressão de identidade de gênero.

O Edital nº 02/2022 da UnB17 referente ao processo seletivo do Programa 
de Pós-Graduação em Comunicação para preenchimento das vagas do curso 
de Mestrado e Doutorado Acadêmico incluiu as pessoas trans e travestis 
dentre os grupos beneficiários da política de reserva de vagas. O certame 
contempla uma vaga para mestrado e uma para doutorado às pessoas trans 
ou travestis.

Para as pessoas trans, a reserva de vagas é garantida através da auto-
declaração, sem a exigência de um procedimento de heteroidentificação tal 
como se sucede em relação aos candidatos negros, indígenas e quilombolas.

O edital prevê a possibilidade da concessão de bolsas às (aos) autode-
claradas(os) indígenas, quilombolas e autodeclaradas(os) e heteroidentifi-
cadas(os) negras(os) e a pessoas com deficiência, nada referindo sobre as 
pessoas trans. Indica, porém, que aos demais deverão ser concedidas bolsas 
remanescentes.

A seguir, o quadro esquemático do edital:

17 UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA. Faculdade de Comunicação. Edital nº 02/2022: Seleção de candidatas/os às va-
gas do Programa de Pós-Graduação em Comunicação para os cursos de Mestrado Acadêmico e Doutorado para o 
primeiro período letivo de 2023. Brasília: UnB, 2022. Disponível em: https://ppgcom.fac.unb.br/wp-content/uplo-
ads/2022/09/Edital02-2022RevisadoDPG_final.pdf. Acesso em 24 de jun. de 2024.
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Quadro 17 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade de 
Brasília (UnB)

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB)
EDITAL Nº 02/2022, de 15 de agosto de 2022

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO

Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado e Doutorado Acadêmico 
em Comunicação para o primeiro período letivo 
de 2023.

VAGAS TOTAIS
55 (cinquenta e cinco) vagas, das quais 20 (vinte) 
para doutorado e 35 (trinta e cinco) para mes-
trado.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

02 vagas para pessoas trans (01 mestrado; 01 
doutorado).

REQUISITOS
Autodeclaração no ato da inscrição, de docu-
mento anexado ao edital.

HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada costa.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

As informações prestadas são de responsabilida-
de da pessoa candidata, que fica ciente a respeito 
das consequências penais e eventualmente res-
ponder por falsidade.  

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 25 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 02/2022, de 15 de agosto de 2022 da UnB - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade de Brasília (UnB) (2022).
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3.2	 Universidade Federal de Goiás (UFG)

Inicialmente, a política de ações afirmativas na Pós-Graduação da UFG 
foi estabelecida por meio da Portaria SEI nº 13, de 23 de novembro de 2021, 
dispondo sobre a possibilidade de reserva de vagas para pessoas trans (travesti 
se transexuais) em programas de pós-graduação stricto sensu. Ela permitia 
a política, prevendo que deveria ser instituída por edital até o regulamento 
por meio de Resolução do Conselho Universitário – CONSUNI.

Mais tarde, entrou em vigor a Resolução CONSUNI nº 198, de 26 de 
maio de 2023, regulamentando a política nos cursos de Pós-Graduação da 
Universidade, que abrangeu as pessoas trans, consideradas as travestis e 
transexuais.

Outra normativa a se destacar é a Resolução CONSUNI/UFG nº 255, de 
22 de março de 2024, que alterou a Resolução CONSUNI/UFG Nº 98, de 15 de 
outubro de 2021, para abarcar as pessoas trans dentre os grupos de reserva 
de vagas no processo seletivo da Graduação. Ela atualizou a Resolução CON-
SUNI 31/2012 para aprimorar o Programa UFGInclui na Universidade Federal 
de Goiás; esta última alterara a Resolução CONSUNI Nº 29/2008, modificada 
pelas Resoluções 20/2010 e 18/2011, dispondo sobre o Programa UFGInclui. 
Foi no ano de 2008, através da Resolução CONSUNI Nº 29/2008, que a UFG 
criou o Programa “UFGInclui” no âmbito da Graduação.

As pessoas trans, consideradas dos grupos minorizados, concorrem 
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo.

A normativa refere que basta a autodeclaração por ocasião da inscrição 
e que as pessoas trans poderão usar o nome social para se identificarem. A 
pessoa trans deverá apresentar documentos comprobatórios, segundo exi-
gência em edital18.Também dispõe que essa declaração goza de presunção 
relativa de veracidade, pois deverá ser verificada pela Diretoria de Mulheres 
e Diversidades, cuja composição contemplará pelo menos uma pessoa trans, 
vinculada à comunidade da UFG ou não.

Segundo o novo texto, há necessidade de se respeitar o número mínimo 
de vagas; deverá ser reservada uma (1) vaga em cada curso de graduação 
da UFG a pessoas trans (transexuais, transgêneras ou travestis) oriundas de 

18 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS. Resolução CONSUNI/UFG Nº 255, de 22 de março de 2024. Altera a Reso-
lução CONSUNI/UFG Nº 98, de 15 de outubro de 2021, que dispõe sobre o Programa “UFGInclui” na Universidade 
Federal de Goiás. Goiânia, 2024. Disponível em: https://sistemas.ufg.br/consultas_publicas/resolucoes/arquivos/
Resolucao_CONSUNI_2024_0255.pdf. Acesso em 24 jun. 2024.
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escolas públicas (três anos do ensino médio), em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica. 

Outras políticas compõem o compêndio das afirmativas, como:
a.	 permanência e conclusão: prevê a normativa a instituição de Co-

missão de Acompanhamento de Políticas de Ações Afirmativas na 
Pós-Graduação que deverá propor, definir e acompanhar as ações, 
apoiando os Programas de Pós-Graduação na implementação da 
Política de Ações Afirmativas na Pós-Graduação, e avaliando o su-
cesso em termos de ingresso, permanência e conclusão dos cursos 
de pós-graduação stricto sensu e lato sensu pelos estudantes que 
ingressaram por meio de ações afirmativas;

b.	 avaliação e monitoramento: ficará a cargo da PRPG/UFG, subsi-
diado pela Comissão de Acompanhamento de Políticas de Ações 
Afirmativas na Pós-Graduação, a avaliação das ações, através do 
monitoramento e divulgação de relatórios anuais com número de 
vagas e bolsas ofertadas e implementadas em editais de programas 
stricto sensu e cursos lato sensu, bem como a execução das políticas 
e diretrizes linguísticas;

c.	 acompanhamento dos ingressantes: eles serão acompanhados pelos 
gestores do Programa de Pós-Graduação durante todo o período de 
formação, com apresentação e aprovação dos relatórios de acompa-
nhamento discente nas reuniões da Coordenadoria de Pós-Graduação, 
os quais deverão ser encaminhados à Comissão de Acompanhamento 
da Política de Ações Afirmativas na Pós-Graduação, semestralmen-
te, no caso de estudantes de mestrado, ou anualmente, no caso de 
estudantes de doutorado, para análise e providências. Em relação 
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a bolsas, cinquenta por cento (50%) delas serão reservadas para 
pessoas pertencentes aos grupos minorizados.

Na graduação, o sistema é regido pelo Programa “UFGInclui” que prevê 
ações a serem realizadas antes, durante e posteriores ao ingresso, além de 
avaliação do programa, a saber:

a.	 antes do Ingresso:
•	 isenção de taxas: ampliação de 3.000 para 5.000 isenções no 

processo seletivo, com seleção simplificada dos candidatos;
•	 reformulação dos programas de provas: ajuste dos conteúdos 

das provas em diálogo com escolas públicas, considerando os 
Parâmetros Curriculares Nacionais;

•	 apoio à formação de professores: ampliação de projetos com 
escolas públicas, melhorias nos laboratórios e cursos de forma-
ção de professores;

•	 curso livre preparatório: criação de cursinhos para estudantes 
de escolas públicas com apoio material e envolvimento de alunos 
e professores da UFG;

•	 divulgação do Programa: divulgação das ações de inclusão, 
incluindo a criação de um portal e campanhas em escolas pú-
blicas e mídias.

b.	 no ingresso:
•	 facilitação da entrada de estudantes de escolas públicas, negros, 

indígenas e quilombolas em cursos de alta demanda;
c.	 após o ingresso:

•	 assistência estudantil: expansão de serviços de apoio, como 
bolsas, moradia, alimentação, e assistência médica, visando 
garantir a permanência;

•	 acompanhamento acadêmico: monitoramento do desempenho 
e inserção profissional dos beneficiários do programa;

•	 avaliação das ações implementadas por uma comissão específi-
ca, que deverá promover atividades de discussão aberta, como 
seminários e reuniões periódicas para discutir o andamento 
do programa, além de uma plataforma para receber feedback.

•	 gerenciamento, de responsabilidade da Pró-reitoria de Gra-
duação.

A seguir, quadro esquemático do edital de processo seletivo da Universi-
dade para o ano de 2023, que contempla a reserva de vagas para pessoas trans:

ANEXO A: LEVANTAMENTO DOS EDITAIS E NORMATIVAS DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS



TRANSFORMAR O ACESSO - FABÍOLA SUCASAS NEGRÃO COVAS

69

Quadro 18 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de Goiás (UFG)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS (UFG)
EDITAL Nº 01/2022, de 03 de agosto de 2022

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de va-
gas do curso de Mestrado em Sociologia para o 
primeiro semestre de 2023.

VAGAS TOTAIS 15 (quinze) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

01 (uma) vaga supranumerária para o progra-
ma “Qualificar”. 

REQUISITOS
Autodeclaração no ato da inscrição, de docu-
mento anexado ao edital.

HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada costa.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Cláusula geral, prevendo que a tentativa de 
fraude acarretará a eliminação da pessoa can-
didata do processo seletivo, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024).	
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Figura 26 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 01/2022, de 03 de agosto de 2022 da UFG - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal de Goiás (2022).

3.3	  Universidade Federal de Jataí (UFJ)

A Universidade Federal de Jataí lançou editais contemplando pessoas 
trans como beneficiárias das políticas de ação afirmativa no âmbito do Pro-
grama de Pós-Graduação em Direito, que anunciou seu primeiro edital de 
seleção para discentes regulares em 4 de abril de 2024.

O edital fundamenta-se na Resolução CONSUNI nº 198, de 26 de maio 
de 2023, que estabelece a política de ações afirmativas na Pós-Graduação 
da UFG e inclui as pessoas trans (travestis e transexuais) entre os grupos 
destinatários da reserva de vagas enquanto categoria fixa. 

As regras utilizadas pela UFJ, pois, são as mesas da Universidade Federal 
de Goiás.
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O processo oferece 15 vagas para graduados em Direito ou áreas afins 
(Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Humanas, Linguística, Letras e Artes), 
das quais 8 vagas são destinadas a negros (pretos e pardos), indígenas, 
quilombolas, membros de comunidades tradicionais, migrantes forçados, 
ciganos, mulheres mães e tutores(as), pessoas trans (travestis e transexuais) 
e pessoas com deficiência (física, intelectual, visual, auditiva/surdez, trans-
torno do espectro autista e múltiplas).

A seguir, apresentamos o quadro esquemático contendo as principais 
referências do edital em relação à reserva de vagas para pessoas trans:

Quadro 19 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de Jataí (UFJ)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ (UFJ)
EDITAL PPGD-UFJ Nº 001/2024, de 04 de abril de 2024

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado Acadêmico em Direito 
para o segundo semestre de 2024.

VAGAS TOTAIS 15 (quinze) vagas.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

08 (oito) vagas dentre 8 grupos beneficiários das 
ações afirmativas. Garantida uma vaga para pes-
soas trans.

REQUISITOS
Autodeclaração no ato da inscrição, em formulá-
rio próprio.

HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada costa.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

No documento de autodeclaração consta que a 
pessoa candidata fica ciente da responsabilidade 
sobre a sua declaração e que, em caso de falsida-
de, está sujeita ao cancelamento da matrícula, ga-
rantido o contraditório e a ampla defesa, sem pre-
juízo das sanções penais eventualmente cabíveis.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 27 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital PPGD-UFJ nº 001/2024, de 04 de abril de 2024

Fonte: Universidade Federal de Jataí (UFJ) (2024).

3.4	 Universidade Federal do Mato Grosso (UFMT)

A UFMT adotou a política de ações afirmativas na Pós-Graduação para 
promover a inclusão, acesso e permanência de pessoas trans (transexuais, 
transgêneros e travestis), bem como de negros/as autodeclarados/as (pretos/
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as e pardos/as), quilombolas, indígenas e pessoas com deficiência, conforme 
disciplinado pela Resolução CONSEPE-UFMT nº 197, de 13 de dezembro de 
2021 e pela Instrução Normativa da Pró-Reitoria PROPG nº 02, de 23 de junho 
de 2022, que dispõe sobre os processos de heteroidentificação, documenta-
ção e verificação de candidatos a vagas de ações afirmativas em processos 
seletivos de alunos regulares em Programas de Pós-Graduação da UFMT.

A Resolução, com vigência de 10 anos prorrogáveis, estabelece que o 
Comitê Gestor de Ações Afirmativas, composto pelo Coordenador de Ensino 
de Pós-Graduação, três coordenadores de Programas de Pós-Graduação e 
um discente, além de seus respectivos suplentes, acompanhará a execução 
da Política de Ações Afirmativas na instituição, sendo responsável por apre-
sentar relatórios anuais.

No capítulo referente ao ingresso na universidade, a normativa especi-
fica que as pessoas trans (transexuais, transgêneros e travestis) são homens 
e mulheres com identidades de gênero divergentes do gênero binário e 
heteronormativo, identidades que não se restringem às dimensões biológi-
cas corporais nem a ideias de desejo sexual compulsoriamente atrelado à 
heterossexualidade.

A própria Instrução Normativa explica quem são consideradas pessoas 
trans: pessoas travestis, transgêneras e transexuais; mulheres e homens 
trans; homens trans não-bináries e transmasculinos; mulheres transexuais 
e transgêneras; pessoas com identidades de gênero divergentes do gênero 
binário e heteronormativo ou que não se identificam com o gênero que 
lhes foi designado ao nascer, performando socialmente com elementos de 
outro gênero; pessoas não-bináries que se identificam como trans, agêneras, 
bigêneras, gênero fluido, performando socialmente com elementos distintos 
daqueles comumente atribuídos aos gêneros binários (masculino/femini-
no). Ressalta que tais expressões e identidades não se restringem em sua 
definição às dimensões biológicas corporais, nem a ideias de desejo sexual 
compulsoriamente atrelado a um ou outro gênero.

Para os fins da Resolução, a pessoa candidata deverá preencher um 
documento de autodeclaração no ato da inscrição no processo seletivo e será 
convocada para uma entrevista complementar. Essa entrevista ocorrerá na 
presença de uma pessoa trans (transexual, transgênero ou travesti) como 
membro externo da banca, que poderá ser docente de uma universidade 
pública (federal, estadual ou municipal), professor(a) da rede de educação 
básica, membro da diretoria da Associação Nacional de Travestis e Transe-
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xuais (ANTRA) ou membro de conselho municipal, estadual ou federal de 
combate à discriminação e promoção da igualdade de pessoas LGBTQIA+.

A normativa também estabelece que, anualmente, os programas de 
Pós-Graduação devem destinar um mínimo de 20% das vagas em bloco 
único para pessoas trans (transexuais, transgêneros e travestis), negros/as 
autodeclarados/as (pretos/as e pardos/as), quilombolas, indígenas e pessoas 
com deficiência.

Além dessa cláusula, a normativa permite que os colegiados dos Progra-
mas de Pós-Graduação deliberem sobre vagas adicionais para cotistas perten-
centes a outras categorias de vulnerabilidade social ou grupos minoritários.

No que diz respeito à política de permanência, a Resolução delega aos 
colegiados dos programas a possibilidade de adotar ações e atividades comple-
mentares que maximizem a possibilidade de permanência de estudantes que 
venham a ingressar pelo sistema de cotas em seu corpo discente, realizando 
um acompanhamento contínuo de todas as suas atividades no programa; 
além disso, dispõe sobre a tarefa de priorizar, nas comissões de bolsa dos 
Programas de Pós-Graduação, os candidatos aprovados pelo sistema de cotas.

Os relatórios anuais de acompanhamento das ações afirmativas deverão 
ser realizados pelo Comitê Gestor de Ações Afirmativas da PROPG.

A seguir, quadro esquemático de edital de processo seletivo da Universi-
dade para o ano de 2024, que contempla a reserva de vagas para pessoas trans:

Quadro 20 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal do Mato Grosso (UFMT)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO (UFMT)
EDITAL Nº 01/2024, de 27 de julho de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado e Doutorado em Educação 
para o primeiro semestre de 2024.

VAGAS TOTAIS
65 (sessenta e cinco) vagas, da quais 42 (quaren-
ta e duas) para Mestrado e 23 (vinte e três) para 
Doutorado.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO (UFMT)
EDITAL Nº 01/2024, de 27 de julho de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

10 (dez) vagas para Mestrado e 05 (cinco) para 
Doutorado distribuídas dentre 5 grupos benefi-
ciários das ações afirmativas.

REQUISITOS

Autodeclaração no ato da inscrição, em formulá-
rio próprio. A pessoa poderá juntar outros docu-
mentos para subsidiar o processo de verificação, 
a saber: . documentos pessoais contendo o nome 
social, retificação de prenome, documentos de 
serviço de saúde e/ou psicológicos e/ou socioas-
sistenciais e/ou jurídicos, declaração emitida por 
lideranças de organizações não governamentais, 
movimentos sociais ou coletivos voltados aos di-
reitos da população trans etc.

HETEROIDENTIFICAÇÃO

A autodeclaração será submetida a avaliação por 
meio de entrevista efetivada pela Comissão de ve-
rificação. A entrevista deverá acontecer na presen-
ça de uma pessoa trans.  A banca poderá avaliar o 
reconhecimento da identidade trans por pares, as 
narrativas de vida da pessoa candidata e a exposi-
ção oral acerca sua expressão e identidade.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

A Instrução Normativa PROPG nº 4/23 prevê que, 
depois de homologada a matrícula, se verificada, 
a qualquer tempo, a inverdade dos dados decla-
rados ou a inconsistência deles, o/a discente es-
tará sujeito/a ao cancelamento de sua matrícula 
e à consequente perda da vaga.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024). 
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Figura 20 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 01/2024, de 27 de julho de 2023 da UFMT - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal do Mato Grosso (UFMT) (2023).
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3.5	 Universidade Federal de Rondonópolis (UFR) 

Em 19 de agosto de 2022, a UFR, por meio do Programa de Pós-graduação 
em Educação (PPGEdu) do Instituto de Ciências Humanas e Sociais, publicou 
a abertura de inscrições, estabelecendo normas para o processo de seleção 
de alunos regulares ao Curso de Mestrado em Educação, com ingresso no 
primeiro período letivo de 2023, abarcando as pessoas trans dentre as be-
neficiárias da política de reserva de vagas.

A Universidade adota os mesmos critérios constantes da Universidade 
Federal do Mato Grosso (UFMT), conforme previsto na Resolução CONSEPE-
-UFMT Nº 197, de 13 de dezembro de 2021, e, sobre a documentação exigida, 
apoia-se na Instrução Normativa PROPG nº 02, de 23 de junho de 2022, que 
trata dos processos de heteroidentificação, documentação e verificação de 
candidatos a vagas de ações afirmativas em processos seletivos de alunos 
regulares em Programas de Pós-Graduação da UFMT.

Os candidatos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às ações 
afirmativas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no processo seletivo; e, em caso de desistência ou de indeferimento 
após heteroidentificação/verificação de candidatos, a vaga será preenchida pelo 
próximo candidato à vaga de ação afirmativa conforme lista de classificados.

A seguir, apresentamos um quadro esquemático do processo seletivo da 
universidade para ingresso de alunos para o Curso de Mestrado em Educação, 
para o primeiro período do ano letivo de 2023, contemplando a reserva de 
vagas para pessoas trans.
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Quadro 21 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de Rondonópolis (UFR)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS (UFR)
EDITAL de 19 de agosto de 202219

Programa de Pós-graduação em Educação do Instituto de Ciências Humanas 
e Sociais

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo de alunos regulares ao Curso 
de Mestrado em Educação, com ingresso no pri-
meiro período letivo de 2023. 

VAGAS TOTAIS Até 28 (vinte e oito) vagas.  

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

06 (seis) vagas para as pessoas trans (transgêne-
ros e travestis) , pretos/as e pardos/as), quilom-
bolas, indígenas e pessoas com deficiência.

REQUISITOS

Autodeclaração no ato da inscrição, em formulá-
rio próprio. A pessoa poderá juntar outros docu-
mentos para subsidiar o processo de verificação, 
a saber: documentos pessoais contendo o nome 
social, retificação de prenome, documentos emi-
tidos pela UFMT ou outra IES em que a pessoa 
candidata tenha estudado e nos quais conste o 
nome social; documentos de serviço de saúde 
e/ou psicológicos e/ou socioassistenciais e/ou 
jurídicos, declaração emitida por lideranças de 
organizações não governamentais, movimentos 
sociais ou coletivos voltados aos direitos da po-
pulação trans etc.

19 UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS. Programa de Pós-graduação em Educação (PPGEdu) do Instituto de 
Ciências Humanas e Sociais. Edital de inscrições para seleção de aluno regular 2023. Disponível em: https://ufr.edu.br/
portal/wp-content/uploads/2022/09/Programa-de-Pos-graduacao-em-Educacao-PPGEdu.pdf. Acesso em: 24 jun. 2024.

ANEXO A: LEVANTAMENTO DOS EDITAIS E NORMATIVAS DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS



TRANSFORMAR O ACESSO - FABÍOLA SUCASAS NEGRÃO COVAS

79

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS (UFR)
EDITAL de 19 de agosto de 202219

Programa de Pós-graduação em Educação do Instituto de Ciências Humanas 
e Sociais

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

HETEROIDENTIFICAÇÃO

Segundo a Resolução e a Instrução Normativa, a 
autodeclaração será submetida a avaliação por 
meio de entrevista efetivada pela Comissão de 
verificação. A entrevista deverá acontecer na 
presença de uma pessoa trans.  A banca poderá 
avaliar o reconhecimento da identidade trans 
por pares, as narrativas de vida da pessoa can-
didata e a exposição oral acerca sua expressão e 
identidade.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

A Instrução prevê o direito de a Universidade 
convocar o candidato, a qualquer tempo, para 
procedimento presencial de heteroidentifica-
ção, garantindo a ampla defesa e o contraditó-
rio, diante da presença de indícios de fraudes ou 
denúncias, que não atendam às exigências do 
edital que rege o Processo Seletivo.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024).

4.	 Região Sudeste

4.1	 Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG)

A Universidade Federal de Alfenas regulamentou a política de reserva 
de vagas para pessoas trans através da Resolução Consuni nº 49, de 2 de maio 
de 202220, que estabelece uma política de ações afirmativas voltada para a 
inclusão e permanência de diversos grupos minoritários e vulneráveis nos 
Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da instituição. Além das pessoas 
trans (transgêneros, transexuais e travestis), são beneficiárias pessoas negras 

20 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS. Resolução Consuni nº 49, de 2 de maio de 2022. Disponível em: https://www.
unifal-mg.edu.br/portal/wp-content/uploads/sites/52/2022/05/Resolucao-Consuni-no-49-de-2-de-maio-de-2022.pdf. 
Acesso em 24 jun. 2024.
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(pretas e pardas), indígenas, quilombolas, refugiadas, ciganas, com deficiência 
e em situação de vulnerabilidade socioeconômica.

A normativa considera pessoas trans, para fins do benefício, aquelas 
que não se identificam com o gênero ao qual foram designadas em seu nas-
cimento (transgêneros, transexuais e travestis), nos moldes estabelecidos 
pelo Núcleo de Diversidade Sexual e Gêneros (Diverges/UNIFAL-MG) em 
regulamentação específica. Também refere que a inscrição apresentada às 
vagas para pessoas trans será analisada pelo Núcleo de Diversidade Sexual 
e Gêneros (Diverges/UNIFAL-MG) ou por Comissão de Verificação por ela 
designada, para averiguação dos documentos e avaliação, podendo inclu-
sive realizar entrevistas e solicitar documentos complementares durante o 
processo de análise, se julgar necessário.

A política é direcionada exclusivamente para os programas de pós-gra-
duação stricto sensu e sua seleção se baseia nos critérios da autodeclaração 
e da heteroidentificação. Para pessoas trans, a inscrição e a verificação são 
realizadas pelo Núcleo de Diversidade Sexual e Gêneros (Diverges/UNIFAL-MG) 

Segundo o ato normativo, pelo menos 10% das vagas em cada proces-
so seletivo devem ser reservadas para os grupos citados. Além disso, cada 
programa de pós-graduação deve reservar pelo menos 10% das bolsas de 
estudo para os cotistas, assegurando sua permanência nos cursos. Ações 
de assistência, como auxílios para alimentação, permanência e creche, são 
previstas conforme a disponibilidade orçamentária, e denúncias de discri-
minação serão averiguadas institucionalmente.

O edital selecionado, nº 36/2022 COPG/PRPPG da UNIFAL-MG21, refere-se 
ao processo seletivo para o Programa de Pós-Graduação em Enfermagem, no 
nível de mestrado, com foco nas linhas de pesquisa em Processo de Cuidar 
em Enfermagem e Gestão em Serviços de Saúde e Educação. 

A seguir, o quadro esquemático das principais referências no edital 
sobre as vagas destinadas às pessoas trans:

21  UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS. Edital nº 36/2022 COPG/PRPPG. Disponível em: https://www.unifal-mg.edu.br/
ppgenf/wp-content/uploads/sites/93/2022/09/SEI_23087.015212_2022_06-1.pdf. Acesso em 24 jun. 2024.
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Quadro 22 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade Fe-
deral de Alfenas (UNIFAL - MG)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS (UNIFAL - MG)
EDITAL COPG/PRPPG Nº 36/2022, de 08 de setembro de 2022.
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado e em Enfermagem.

VAGAS TOTAIS 18 (dezoito) vagas dentre as linhas de pesquisa.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

02 (duas) vagas distribuídas dentre 8 grupos 
beneficiários das ações afirmativas.

REQUISITOS
Autodeclaração e/ou solicitação de uso de nome 
social.

HETEROIDENTIFICAÇÃO

Os(as) candidatos(as) aprovados(as) pelas vagas 
reservadas terão sua condição averiguada por 
Banca de Verificação e Validação, de acordo 
com a Resolução CONSUNI nº 49, de 2 de maio 
de 2022.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Nada consta.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
	

4.2	 Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF)

A Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) adota uma política de 
ações afirmativas na Pós-Graduação, contemplando pessoas trans (trans-
gêneros, transexuais e travestis) entre seus destinatários. Essa política está 
fundamentada na Resolução CONSU nº 67/2021, de 28 de outubro de 2021, 
que institui a Política de Ações Afirmativas na Pós-Graduação Stricto Sensu 
da UFJF para os processos seletivos de mestrado e doutorado, por meio da 
reserva de vagas.

A normativa prevê a criação da Câmara de Acompanhamento de Po-
líticas de Ações Afirmativas na Pós-Graduação, que será responsável por 
acompanhar e apoiar os Programas de Pós-Graduação na sua implemen-
tação. Essa câmara é composta por: (I) dois representantes da Pró-Reitoria 
de Pós-Graduação e Pesquisa; (II) um representante da Diretoria de Ações 
Afirmativas; (III) três representantes de coordenadores de PPG, um de cada 
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grande área do conhecimento; (IV) um representante dos servidores técni-
co-administrativos em educação; e (V) um representante discente.

Embora a implementação da medida se apoie genericamente nas po-
líticas de ação afirmativa adotadas na graduação, a previsão da reserva de 
vagas para pessoas trans é estabelecida especificamente na Pós-Graduação.

Segundo o site da UFJF, a universidade foi a primeira federal mineira 
a adotar uma política de ação afirmativa com a implementação da Lei de 
Cotas em 2004, iniciando no primeiro vestibular de 2006, contemplando 
pessoas oriundas de escolas públicas e autodeclaradas negras. Em 2012, a 
política foi adaptada para incluir estudantes indígenas e, em dezembro de 
2016, para pessoas com deficiência.

Em 2021, a UFJF passou a reservar 50% das vagas nos processos seletivos 
dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) para 
negros, povos e comunidades tradicionais (indígenas, quilombolas, ciganos 
etc.), pessoas com deficiência, pessoas refugiadas e migrantes humanitários, 
incluindo pessoas trans (transgêneros, transexuais e travestis).

De acordo com a Portaria nº 311, de 7 de março de 2022, os editais dos 
processos seletivos para ingresso nos cursos de Mestrado e Doutorado devem 
reservar vagas entre 30% e 50%, em caráter progressivo, para os seguintes 
grupos: negros, povos e comunidades tradicionais, pessoas trans (transgê-
neros, transexuais e travestis), pessoas com deficiência (PCDs) e pessoas 
refugiadas, solicitantes da condição de refugiado e imigrantes humanitários.

Os critérios exigidos para as pessoas trans incluem a autodeclaração no 
momento da inscrição, por meio do preenchimento de formulário próprio, e 
a apresentação, se disponível, de laudo médico de cirurgia de redesignação 
sexual e/ou decisão jurídica de retificação de nome, além de outros documen-
tos que comprovem a solicitação de retificação de nome, se possível. Caso 
a pessoa trans candidata não possua essa documentação, ela participará de 
uma entrevista com uma comissão para fins de heteroidentificação.

Por fim, a Portaria esclarece que candidatos aprovados por meio de 
algum sistema de cotas em qualquer Instituição Federal de Ensino, em nível 
de Graduação ou de Pós-Graduação, terão sua aprovação automaticamente 
homologada, sendo dispensados da participação em banca desde que o 
requeiram e apresentem a documentação comprobatória. Caso a pessoa 
candidata tenha sido aprovada pelo sistema de cotas em Instituição de En-
sino Superior privada ou comunitária, a aprovação não será automática, 
dependendo de verificação pela comissão responsável.
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Todas as pessoas candidatas, independentemente da opção por cotas, 
realizarão as mesmas etapas do processo seletivo, ao final do qual, resolvidos 
os eventuais recursos, será atribuída uma pontuação final, dentro do âmbi-
to de classificação aplicável no respectivo programa; as vagas então serão 
preenchidas, em ordem decrescente de pontuação final, conforme a opção do 
candidato pelas vagas reservadas às cotas, ou pelas de ampla concorrência.

A seguir, o quadro esquemático de edital publicado:

Quadro 23 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de Juiz de Fora (UFJF)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA (UFJF )
EDITAL Nº 03/2023, de 07 de julho de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado e em Direito – Turma 
2024

VAGAS TOTAIS 36 (trinta e seis) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

18 (dezoito) vagas distribuídas dentre mais de 
8 grupos beneficiários das ações afirmativas 
(negros, povos e comunidades tradicionais (qui-
lombolas, ciganas, indígenas, dentre outros),  
trans (transgêneras, transexuais e travestis); 
com deficiência (PcD); refugiadas, solicitantes 
da condição de refugiadas humanitárias e imi-
grantes refugiadas.

REQUISITOS Autodeclaração no ato da inscrição, em formu-
lário próprio.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA (UFJF )
EDITAL Nº 03/2023, de 07 de julho de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

HETEROIDENTIFICAÇÃO Comissão de heteroidentificação exigirá os 
seguintes documentos para as pessoas trans 
(transgêneros, transexuais e travestis): se dispo-
nível, laudo médico de cirurgia de redesignação 
sexual e/ou decisão jurídica de retificação de 
nome; se possível, outros documentos que ates-
tem que  se trata de pessoa candidata trans. Caso 
não possuam essa documentação, participarão 
de uma entrevista.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Cláusula geral, prevendo que a tentativa de frau-
de acarretará a eliminação da pessoa candidata 
do processo seletivo, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. A matrícula condiciona-se à ho-
mologação da autodeclaração pela Comissão de 
heteroidentificação.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024).	
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Figura 28 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 03/2023, de 07 de julho de 2023 da UFJF - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) (2023).

4.3	 Universidade Federal de Lavras (UFLA)

A Universidade de Lavras implementou recentemente o sistema de reserva 
de vagas para pessoas trans em seus processos seletivos dos cursos de graduação 
através da Resolução Normativa CEPE nº 070, de 24 de novembro de 202322.

A Resolução estabelece uma política de ações afirmativas específica 
para pessoas trans, incluindo travestis, transexuais e transgêneros, como 
parte das iniciativas de inclusão da instituição. Essa política é direcionada 
exclusivamente para os cursos de graduação, e cada curso da UFLA oferece 
uma vaga supranumerária reservada para pessoas trans, a ser preenchida 
por meio de um processo seletivo específico; isso significa que a vaga é 
22  UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS. Resolução Normativa CEPE nº 070, de 24 de novembro de 2023. Disponí-
vel em https://sei.ufla.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documen-
to=211813&id_orgao_publicacao=0. Acesso em 24 jun. 2024.
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extra, definida além das já estabelecidas para ampla concorrência e outras 
modalidades de cotas. Caso uma vaga reservada não seja preenchida, ela 
não será redistribuída para outros grupos ou para ampla concorrência, e 
não há acúmulo de vagas para semestres subsequentes.

Para concorrer a essas vagas, os candidatos devem realizar as provas 
do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), ter concluído integralmente 
o ensino médio em escolas públicas, inscrever-se em um edital próprio de 
processo seletivo específico e autodeclarar-se como pessoa trans no momento 
da matrícula inicial, utilizando um formulário específico disponibilizado 
pela Diretoria de Registro e Controle Acadêmico.

Além das pessoas trans, a política de cotas da UFLA também beneficia 
outros grupos minoritários e vulneráveis, conforme estabelecido pela Lei 
nº 12.711 de 2012. Esses grupos incluem pessoas negras (pretas e pardas), 
indígenas, quilombolas, pessoas com deficiência e aquelas em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica.

A política de cotas também prevê a criação de uma comissão para 
averiguar a veracidade das informações fornecidas pelos candidatos, espe-
cialmente em casos de autodeclaração. Essa comissão pode adotar medidas 
legais cabíveis em casos de falsidade documental, incluindo a exclusão do 
processo seletivo, o indeferimento da matrícula, a anulação de matrícula e 
atividades realizadas, e a invalidação do diploma.

A resolução contempla uma cláusula de temporariedade, tendo como 
validade cinco anos a partir de sua implementação, período durante o qual 
a Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários deverá monitorar e 
avaliar se os objetivos de inclusão estão sendo alcançados.

4.4	 Universidade Federal de São Carlos (UFSCar)

A política de reserva de vagas para as pessoas trans da UFSCar está 
prevista na Resolução COPG nº 13, de 25 de abril de 202223, que dispõe sobre 
a implementação da Política de Ações Afirmativas em todos os processos 
seletivos dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu nos cursos de mes-
trado e doutorado nas modalidades acadêmicos ou profissionais da UFSCar.

A resolução refere-se especificamente aos programas de pós-graduação 
e abrange diversos grupos vulneráveis, incluindo estudantes negros (pretos 
23 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS. Resolução COPG Nº 13, de 25 de abril de 2022. São Carlos: UFSCar, 
2022. Disponível em: https://sei.ufscar.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visuali-
zar&id_documento=737423&id_orgao_publicacao=0. Acesso em 24 jun. 2024.
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e pardos), indígenas e pessoas com deficiência. A reserva de vagas para esses 
grupos é definida de maneira percentual. Para candidatos autodeclarados ne-
gros, 20% das vagas são reservadas. Para candidatos indígenas, é assegurada 
pelo menos uma vaga, enquanto para pessoas com deficiência, 5% das vagas 
são reservadas.

Além dos grupos-alvo dessa normativa, a Política de Ações Afirmati-
vas da UFSCar, guardando a autonomia dos Programas de Pós-Graduação, 
recomenda o acompanhamento próximo das demandas específicas para o 
processo seletivo dos seguintes grupos de atenção: candidatos com obesidade, 
de baixa renda, LGBTQIA+, gestantes e lactantes, de terceira idade, religiosos, 
estrangeiros e refugiados. No entanto, a resolução não especifica uma reserva 
de vagas exclusiva para pessoas trans, mas recomenda o acompanhamento 
das demandas específicas para o grupo LGBTQIA+.

A reserva de vagas é baseada em critérios de autodeclaração e heteroi-
dentificação. Candidatos negros devem se autodeclarar no momento da ins-
crição, seguindo os quesitos utilizados pelo IBGE. Para candidatos indígenas, é 
necessário apresentar uma declaração de pertencimento étnico assinada por 
lideranças reconhecidas de sua comunidade e uma declaração da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI). Pessoas com deficiência precisam 
fornecer um certificado de comprovação emitido pelo Instituto Nacional 
de Segurança Social (INSS), conforme os parâmetros da legislação vigente.

Os candidatos que optam por concorrer às vagas reservadas têm a prerro-
gativa de se inscrever nos grupos-alvo, sem obrigatoriedade, podendo também 
optar pela concorrência universal. A seleção é realizada de forma integrada, 
onde todos os candidatos, independentemente de estarem concorrendo pelas 
cotas ou pela ampla concorrência, participam das mesmas etapas do proces-
so seletivo. Todas as pessoas inscritas participarão de um mesmo processo 
seletivo, sem que a Comissão de Seleção saiba quem optou pela Política de 
Ações Afirmativas. Os nomes das optantes pela Política de Ações Afirmativas 
apenas serão revelados à banca examinadora no momento de consolidação 
da lista de classificadas.

A UFSCar prevê a criação de uma Comissão Permanente de Avaliação 
das Ações Afirmativas para acompanhar e avaliar a implementação dessa 
política. Essa comissão é responsável por planejar e realizar a avaliação 
contínua das ações afirmativas, apresentando relatórios anuais ao Conse-
lho de Pós-Graduação. Essa medida assegura que a política de inclusão seja 
monitorada e ajustada conforme necessário para atingir seus objetivos.
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Em caso de desistência de candidatos beneficiados pelas cotas, as vagas 
são preenchidas por outros candidatos do mesmo grupo, garantindo a ma-
nutenção das reservas. Se não houver candidatos suficientes para ocupar 
todas as vagas reservadas, as vagas remanescentes podem ser revertidas 
para ampla concorrência.

A Universidade publicou edital do Processo Seletivo 202324 em 21 de julho de 
2023 para formar a turma de 2024 referente ao Programa de Pós-Graduação em 
Estudos da Condição Humana (PPGECH), cujo quadro esquemático segue adiante:

Quadro 24 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de São Carlos (UFSCar)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (UFSCar )
EDITAL PPGECH, de 07 de julho de 2023

CRITÉRIO DESCRIÇÃO
OBJETO Processo seletivo para preenchimento de vagas 

do curso de Mestrado em Estudos da Condição 
Humana do Centro de Ciências Humanas e Bioló-
gicas, campus Sorocaba – Turma 2024

VAGAS TOTAIS 16 (dezesseis) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

01 (uma) vaga.

REQUISITOS Autodeclaração no ato da inscrição, em ficha pró-
pria, que deverá conter a assinatura da pessoa 
candidata.

HETEROIDENTIFICAÇÃO A Comissão de Pós-Graduação verificará as infor-
mações colhidas nas declarações e avaliará a ne-
cessidade de diligenciar para qualquer esclareci-
mento, deliberando sobre possível constituição da 
Comissão de Seleção.

HIPÓTESE DE IDENTIFICA-
ÇÃO DE FRAUDE

A pessoa candidata assina declaração de respon-
sabilidade de que está ciente de que, em caso de 
falsidade ideológica, ficará sujeito(a) às sanções 
prescritas no Código Penal e às demais comina-
ções legais aplicáveis.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024).

24  UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS. Edital do Processo Seletivo 2023 para o Programa de Pós-Graduação 
em Estudos da Condição Humana. São Carlos: UFSCar, 2023. Disponível em: https://www.ppgech.ufscar.br/es/recur-
sos/arquivos/teste/edital-ingresso-2024.pdf. Acesso em 24 jun. 2024.
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Figura 29 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital PPGECH, de 07 de julho de 2023 da UFSCar

Fonte: Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) (2023).
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4.5	 Universidade Federal de São João del-Rei (UFSJ)

A Resolução nº 025, de 19 de setembro de 2022, do Conselho Universi-
tário da Universidade Federal de São João del-Rei, estabelece a política de 
ações afirmativas nos programas de Pós-graduação. A política destina-se a 
pessoas negras (pretas e pardas), indígenas, quilombolas, com deficiência e 
em situação de vulnerabilidade social, incluindo pessoas trans (transgêneros, 
transexuais e travestis), assim como ciganos e refugiados, embora essa não 
seja uma categoria fixa, uma vez prevista como uma faculdade do colegiado 
do Programa de Pós-graduação.

Esse grupo contará com a reserva de 5% das vagas ofertadas em cada 
processo seletivo, conforme estabelecido nos editais. Além da autodeclaração, 
a condição poderá ser avaliada por uma comissão de heteroidentificação.

A gestão das ações afirmativas será realizada por um comitê que imple-
mentará, acompanhará e avaliará a política. Esse comitê será presidido pelo 
pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação ou seu representante e contará com 
um representante da Pró-reitoria de Assuntos Estudantis, quatro docentes 
vinculados a Programas de Pós-graduação nas áreas de Ciências Sociais 
Aplicadas, Ciências Humanas, Ciências Biológicas e Ciências Exatas, um 
representante dos servidores técnico-administrativos e um representante 
discente da Pós-graduação.

Dentre as políticas de permanência que o programa deverá adotar, 
destacam-se: apoio pedagógico para o desenvolvimento da formação geral 
e dos processos de aprendizagem e pesquisa dos discentes; ações de acolhi-
mento visando à inserção dos novos discentes e fomentando sua integração 
em projetos e programas já oferecidos pela UFSJ; e a viabilização da comu-
nicação e acessibilidade dos cotistas aos espaços físicos da instituição, além 
da disponibilidade de recursos didáticos pedagógicos que atendam às suas 
necessidades e especificidades de aprendizagem.

A Resolução também estabelece que as Comissões de Bolsa devem 
priorizar os candidatos aprovados pelo sistema de cotas.

Por fim, a política também envolve a sua divulgação e acompanhamento, 
cujos resultados deverão ser incluídos nos relatórios internos e no relatório 
anual para a CAPES (Coleta de Dados CAPES), publicadas nas páginas dos 
programas de Pós-graduação e noutros meios disponíveis, e divulgada em 
meios de comunicação.
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A seguir, apresentamos o quadro esquemático de edital de processo 
seletivo da Universidade para o ano de 2024, que contempla a reserva de 
vagas para pessoas trans:

Quadro 25 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de São João del-Rei (UFSJ)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI (UFSJ)
EDITAL PGHIS, de 20 de julho de 2023

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado em História – Turma 2024

VAGAS TOTAIS Até 18 (dezoito) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

O edital prevê a destinação de 5% das vagas para 
pessoas trans, dentre outras categorias de vulne-
rabilidade social, como refugiados e ciganos.

REQUISITOS
Autodeclaração, além de comprovante de retifi-
cação do nome ou documento que comprove o 
nome social (por exemplo, cartão do SUS).

HETEROIDENTIFICAÇÃO

A pessoa candidata aprovada pode ser convoca-
da para entrevista e aferição do enquadramento 
à cota realizada pela comissão de heteroidentifi-
cação da UFSJ.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Previsão, no formulário de inscrição, da ciência 
da pessoa candidata de que, prestar informações 
falsas relativas às exigências estabelecidas quan-
to a autodeclaração, pode implicar na perda do 
direito a vaga caso seja aprovada no Processo 
Seletivo.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 30 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital PGHIS, de 20 de julho de 2023 da UFSJ

Fonte: Universidade Federal de São João Del-Rei (UFSJ) (2023).

4.6	 Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP) 

O Programa de Pós-Graduação em Letras (PPGL) da Escola de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas (EFLCH) da Universidade Federal de São Paulo 
(UNIFESP), campus Guarulhos, publicou a abertura de 60 (sessenta) vagas des-
tinadas ao curso de Mestrado Acadêmico em Letras para ingresso no primeiro 
semestre de 2024, contemplando a reserva de vagas para pessoas trans dentre 
outros grupos do âmbito das ações afirmativas, edital de 08 de agosto de 2023.
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Encontramos também edital publicado em 26 de outubro de 2020 com 
a mesma medida da UNIFESP.

O edital mais recente exige apenas a autodeclaração como requisito de 
inscrição na concorrência de reserva de vagas, por meio de modelo próprio.

A seguir, apresentamos o quadro esquemático do processo seletivo.

Quadro 26 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de São Paulo (UNIFESP)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO (UNIFESP)
EDITAL N° 1/2024, de 08 de agosto de 202325

Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências e Matemática
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO

Processo seletivo para o Programa de Pós-Gra-
duação em Educação em Ciências e Matemática, 
para a sétima (7ª) turma do curso de Mestrado 
Acadêmico em Educação em Ciências e Matemá-
tica, com início previsto para o primeiro semes-
tre de 2024. 

VAGAS TOTAIS 60 (sessenta) vagas 

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

25% das vagas destinadas às ações afirmativas 
(20) para pessoas trans, correspondendo a 2 va-
gas. Uma vez finalizado o período de inscrição, 
não será permitida a mudança de opção.

REQUISITOS
Autodeclaração no ato da inscrição segundo mo-
delo anexado ao edital

HETEROIDENTIFICAÇÃO

Previsão de que a Pró-Reitoria de Pós-Gradua-
ção e Pesquisa da UNIFESP criará bancas de 
heteroidentificação para atuar de maneira com-
plementar à autodeclaração.

HIPÓTESE DE 
IDENTIFICAÇÃO DE 
FRAUDE

Eliminação imediata, além de sujeição dos res-
ponsáveis às penalidades previstas em lei. 

Fonte: Elaborado pela autora (2024).

25 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO. Programa de Pós-Graduação em Letras. Edital do Processo Seletivo n. 1/24. 
Disponível em: https://ppg.unifesp.br/letras/images/processo_seletivo/2024/EDITAL_2024.pdf. Acesso em: 24 jun. 2024.
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Figura 24 - Modelo de autodeclaração de identidade de gênero 
constante do edital n. 01/24 PPGL-EFLCH, de 08 de agosto de 2023

Fonte: Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP) (2023).

4.7	 Universidade Federal do ABC (UFABC)

A Universidade Federal do ABC instituiu a política de ações afirmativas de 
acesso e permanência nos cursos de pós-graduação pela Resolução 78-CPG, de 6 
de agosto de 2021. A justificativa dessa política está fundamentada em normas 
e pactos internacionais e nacionais voltados à antidiscriminação por orientação 
sexual e identidade de gênero. Entre essas referências estão: (1) tratados interna-
cionais de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário, como a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948), o Pacto Internacional de Direitos Civis 
e Políticos (1966), o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Cul-
turais (1966), o Protocolo de São Salvador (1988), a Declaração da Conferência 
Mundial contra o Racismo (Durban, 2001) e os Princípios de Yogyakarta (2006); 
(2) programas e planos nacionais, incluindo o “Brasil sem Homofobia – Progra-
ma de Combate à Violência e à Discriminação contra GLBT e de Promoção da 
Cidadania Homossexual” (2004), o Plano Nacional de Promoção da Cidadania 
e dos Direitos Humanos de LGBT (2009) e o Programa Nacional de Direitos 
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Humanos – PNDH3 (2009); (3) a Resolução nº 12, de 16 de janeiro de 2015, da 
Secretaria de Direitos Humanos do Governo Federal, que estabelece parâmetros 
para garantir o acesso e permanência de pessoas travestis e transexuais nos 
sistemas e instituições de ensino; (4) a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que, em seu art. 2º, estabelece a educação como dever da família e do Estado, 
com base nos princípios de liberdade e solidariedade humana, e que em seu 
art. 3º inclui a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, 
o respeito à liberdade e o apreço à tolerância como princípios do ensino; (5) a 
Resolução nº 12, de 16 de janeiro de 2015, do CNCD/LGBT, referente ao uso do 
nome social e espaços segregados por gênero; (6) o “Pacto Universitário pela 
Promoção do Respeito à Diversidade, da Cultura da Paz e dos Direitos Humanos”, 
ao qual a UFABC aderiu em 2017, comprometendo-se a implementar a reserva 
de vagas para pessoas transgêneras, transexuais e travestis nos cursos de gra-
duação e pós-graduação; (7) a Resolução Consuni nº 182/2017, que estabelece 
a reserva de vagas para pessoas refugiadas e solicitantes de refúgio nos cursos 
interdisciplinares da UFABC; e (8) o Regimento da Pós-Graduação stricto sensu 
da UFABC, aprovado em 20 de setembro de 2019, que exige que os Programas 
de Pós-Graduação prevejam, nos editais de processo seletivo, a reserva de vagas 
para negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência, podendo 
incluir cotas para refugiados e pessoas transgêneras.

Nota-se, assim, que pelo Regimento de 2019, a UFABC já considerara 
as pessoas transgênero grupo beneficiário para fins de reserva de vagas no 
âmbito dos seus cursos de Pós-Graduação, ainda que em caráter facultativo. 
Em relação ao “Pacto Universitário”, embora não esteja mais disponível no 
sítio do Ministério da Educação, a Resolução 78-CPG, de 6 de agosto de 2021 
passou a prever as pessoas trans dentre as categorias fixas na política de 
cotas em seus programas de pós-graduação.

A normativa exige o preenchimento de um documento de autodeclaração 
no ato da inscrição do processo seletivo como requisito para a demonstração 
da condição de pessoa trans. Essa condição será avaliada e deferida por uma 
Comissão Especial para Pessoas Transgêneras, cuja decisão é passível de recurso. 

Os candidatos autodeclarados trans participarão, primeiro, do processo 
seletivo para preenchimento das vagas de ampla concorrência; a vaga de cota 
para candidatos trans será preenchida apenas entre candidatos autodeclara-
dos trans que não tiverem sido contemplados por uma vaga na fase anterior.

Quanto ao número de vagas reservadas, os editais deverão incluir uma 
sobrevaga para cada uma das categorias de identificação, como pessoas trans, 
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indígenas, quilombolas, pessoas com deficiência, solicitantes de refúgio ou 
refugiadas, além do número total de vagas ofertadas para cada programa.

Também há previsão de medidas de permanência, quais sejam: a distri-
buição de bolsas deve priorizar as pessoas autodeclaradas nas categorias das 
cotas; as pessoas trans podem receber as bolsas mesmo que tenham entrado 
na ampla concorrência; e permite que os editais de processos seletivos defi-
nam ações específicas relativas à proficiência em língua estrangeira. Por fim, 
com vistas à sua atualização, a política de ações afirmativas deve ser avaliada 
periodicamente, levando em conta em especial a trajetória dos seus egressos.

A seguir, apresentamos um exemplo de edital de processo seletivo da 
Universidade para o ano de 2024, que contempla a reserva de vagas para 
pessoas trans:

Quadro 27 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal do ABC (UFABC)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
EDITAL Nº 01/23, de 24 de agosto de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado em Filosofia.

VAGAS TOTAIS 30 (trinta) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

01 (uma) vaga na modalidade supranumerária.

REQUISITOS Autodeclaração.

HETEROIDENTIFICAÇÃO
A autodeclaração será objeto de avaliação de de-
ferimento por uma Comissão Especial para Pes-
soas Transgêneras (CEPT).

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Previsão de que, se  a pessoa candidata apresen-
tar falsa declaração, será reprovada e automati-
camente excluída do processo seletivo; a depen-
der do momento da ocorrência, sua matrícula 
será indeferida e ela será desligada do programa.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 25 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 01/23, de 24 de agosto de 2023 da UFABC - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal do ABC (UFABC) (2023).

4.8	 Universidade Federal do Espírito Santo (UFES)

A Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) conta com a Pró-Reitoria 
de Políticas Afirmativas e Assistência Estudantil (PROPAES) para a promoção 
e consolidação de políticas de ações afirmativas. Em seu site, são detalhados 
os objetivos, programas e organismos relacionados a essa Pró-Reitoria.

A PROPAES tem como finalidade a promoção da equidade de oportu-
nidades para os estudantes, oferecendo condições materiais e imateriais 
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que assegurem o processo de formação acadêmica e o desenvolvimento de 
capacidades profissionais e cidadãs. Para atingir esses objetivos, são imple-
mentadas ações e projetos que fomentam a inclusão social e as políticas de 
acesso e permanência qualificada, com foco nas diversidades de gênero, 
étnico-raciais, orientação sexual, pessoas economicamente desfavorecidas, 
populações do campo, indígenas e quilombolas.

A Diretoria de Ações Afirmativas e Diversidade, que integra a Pró-Rei-
toria, é responsável pela implementação das políticas de ações afirmativas. 
Seus projetos incluem formações afirmativas, testagem e aconselhamento 
em HIV e sífilis, e mapeamento sociocultural.

A reserva de vagas para o acesso de pessoas trans foi regulamentada 
pela Resolução nº 09 de 25 de maio de 2021 do Conselho de Ensino, Pesqui-
sa e Extensão da UFES, no âmbito de seus programas de pós-graduação. A 
política destina-se a indivíduos pertencentes a grupos sociais em condições 
de vulnerabilidade devido à sua condição socioeconômica e/ou por serem 
negros (pretos e pardos), indígenas, trans (travestis, transexuais e transgê-
neros), pessoas com deficiência e refugiados políticos, entre outros.

A normativa dispõe que as propostas deverão ser submetidas à aprova-
ção do conselho departamental do centro de ensino ao qual o programa de 
pós-graduação está vinculado, e que os editais deverão especificar os instru-
mentos e procedimentos a serem utilizados para a verificação e comprovação 
do pertencimento do candidato ao grupo de vulnerabilidade contemplado 
pelas ações afirmativas.

A categoria não é fixa porque a normativa autoriza os programas de 
pós-graduação stricto sensu a adotar as ações afirmativas de reservas de 
vagas de acesso em cursos de mestrado e doutorado, a critério de cada pro-
grama de pós-graduação.

A pessoa candidata, inscrita na modalidade de reserva de vagas, caso 
possua nota para ser selecionada em ampla concorrência, será selecionada 
nessa modalidade e sua inscrição será retirada do cômputo de inscrições às 
vagas reservadas. 

A pesquisa apurou a elaboração de uma minuta própria em relação às 
pessoas trans para subsidiar o edital de seleção do Programa de Pós-Gra-
duação em Ciências Sociais. Esse documento justifica o edital do quadro a 
seguir, referente ao processo seletivo da Universidade para o ano de 2024, 
que contempla a reserva de vagas para pessoas trans:
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Quadro 28 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal do Espírito Santo (UFES)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (UFES)
EDITAL Nº 01/23, de 12 de setembro de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado em Educação.

VAGAS TOTAIS 31 (trinta e uma) vagas.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

São disponibilizados 35% das vagas para as 
ações afirmativas, das quais 2 vagas (5%) para 
pessoas transexuais e travestis.

REQUISITOS Autodeclaração.

HETEROIDENTIFICAÇÃO
A pessoa candidata poderá ser convocada para 
verificação presencial da sua condição autode-
clarada.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Na hipótese da constatação de autodeclaração 
ou quaisquer documentos
falsos, o candidato será eliminado do processo 
seletivo ou estará sujeito a ter sua matrícula anu-
lada e consequente desligamento do curso após 
procedimento administrativo em que lhe seja as-
segurado o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 26 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital  nº 01/23, de 12 de setembro de 2023 da UFES - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) (2023).
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4.9	  Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ)

A Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) regulamenta a política 
de ações afirmativas em seus cursos de Pós-Graduação por meio da Resolução 
CEPG/UFRJ nº 118, de 30 de setembro de 2022.

A normativa prevê a possibilidade de grupos sociais com hipossuficiência 
econômica, quilombolas, pessoas trans e outros em condições de vulnera-
bilidade social serem contemplados com vagas nos processos seletivos. Ou 
seja, a categoria não é fixa.

Tal proceder é realizado sem prejuízo do quantitativo equivalente a 
vinte por cento (20%) das vagas totais do edital para pessoas pretas, pardas 
e indígenas, e cinco por cento (5%) para pessoas com deficiência.

A universidade permite que a porcentagem de reserva de vagas para 
cada um dos grupos definidos nos incisos I e II (pessoas negras e pessoas com 
deficiência) seja aumentada pela Comissão Deliberativa dos Programas de 
Pós-Graduação Stricto Sensu, com base em estudos técnicos, garantindo-se, 
porém, a porcentagem mínima estabelecida.

A seguir, apresentamos o quadro esquemático de processo seletivo da 
Universidade para o ano de 2024, que contempla a reserva de vagas para 
pessoas trans:

Quadro 29 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (UFRJ)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ)
EDITAL Nº 982/23, de 18 de agosto de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO

Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado em Interdisciplinar de 
Linguística Aplicada, Letras (Ciência da Litera-
tura), Letras Clássicas, Letras Neolatinas, Letras 
Vernáculas e Linguística.

VAGAS TOTAIS
220 (duzentos e vinte) vagas distribuídas den-
tre os Programas referidos.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ)
EDITAL Nº 982/23, de 18 de agosto de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

35% das vagas são destinadas para os optantes 
pelas ações afirmativas, das quais 5% são des-
tinadas a pessoas candidatas trans, correspon-
dendo a 14 vagas no total.

REQUISITOS
Autodeclaração mediante preenchimento de 
formulário próprio.

HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada consta.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Serão eliminados da seleção os candidatos cujas 
autodeclarações não forem confirmadas em pro-
cedimento de heteroidentificação, ainda que te-
nham obtido nota suficiente para aprovação na 
ampla concorrência e independentemente de 
alegação de boa-fé.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024).
	

4.10	 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ)

A Deliberação nº 270/2021, de 30 de julho de 2021, do Conselho de En-
sino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
aprovou as normas para a regulamentação das ações afirmativas no âmbito 
da Pós-Graduação com vistas aos procedimentos, editais e reserva de vagas 
para a inclusão de pessoas negras, indígenas e pessoas com deficiência, não 
se referindo às pessoas trans. Apesar disso, a norma prevê a possibilidade 
de que cada Programa crie suas ações afirmativas voltadas a outros grupos 
identitários, ou seja, não é uma categoria fixa.

A normativa também prevê a obrigação de a universidade criar uma 
Comissão de Acompanhamento da Implantação da Política de reserva de 
vagas para elaborar estudos, gerar informações e acompanhar os Programas 
de Pós-Graduação para dirimir dificuldades e orientá-los, além de avaliar 
as políticas adotadas.

As pessoas candidatas inscritas nas modalidades das cotas deverão passar 
por todas as etapas e serem aprovados no processo de seleção concorrendo, 
inicialmente, às vagas reservadas ao sistema de ações afirmativas e, uma vez 
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esgotadas as vagas reservadas, concorrerão àquelas destinadas ao sistema 
de ampla concorrência e acesso universal junto com os demais candidatos.

Em relação às políticas de permanência, a PROPPG elaborará editais de 
auxílio e bolsas especiais para suporte à pesquisa, financiados com recursos 
extraordinários e mediante a sua disponibilidade.

A seguir, o quadro esquemático de edital referente a processo seletivo 
da Universidade para o ano de 2024, que contempla a reserva de vagas para 
pessoas trans:

Quadro 30 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ)

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (UFRRJ)
EDITAL Nº 01/23, de 19 de outubro de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO

Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado em Desenvolvimento Ter-
ritorial e Políticas Públicas (PPGDT) do Instituto 
de Ciências Sociais Aplicadas.

VAGAS TOTAIS 20 (vinte) vagas.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

Até 5% (cinco por cento) para candidatos(as) 
que se autodeclararem Transgênero, totalizan-
do 1 (uma) vaga

REQUISITOS

Autodeclaração, no ato da inscrição por for-
mulário próprio ou declaração de ex-cotista na 
modalidade de cota reservada a transgêneros 
emitida pela Pró-Reitoria de Graduação ou pela 
secretaria do Programa de Pós-Graduação onde 
tenha realizado curso. Na própria ficha há um 
campo para a pessoa descrever, de forma breve, 
quais motivos levam o candidato a se identificar 
como pessoa transexual ou travesti (preenchi-
mento obrigatório).
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (UFRRJ)
EDITAL Nº 01/23, de 19 de outubro de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

HETEROIDENTIFICAÇÃO

Avaliação pela Comissão de Heteroidentificação, 
Multiprofissional, Vulnerabilidade socioeconô-
mica e Diversidade, que entrevistará a pessoa 
candidata.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Existência de alerta sobre as penalidades da lei 
no formulário de autodeclaração. A pessoa can-
didata sai ciente das consequências em caso de 
falsidade, como a negativa de matrícula ou, se 
matriculada, a perda da vaga a qualquer tempo 
e às penalidades previstas em lei. 

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 27 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 01/23, de 19 de outubro de 2023 da UFRRJ - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) (2023).

4.11	 Universidade Federal Fluminense (UFF)

A Universidade ostenta uma página própria em seu sítio especialmente 
sobre as ações afirmativas26 e indica legislações, portarias, políticas de acesso, 

26  UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. Ações afirmativas e institucionais. Disponível em: https://www.uff.br/. 
Acesso em: 30 out. 2025.
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permanência, convivialidade, e, dentre outros, as atividades da Comissão 
Permanente de Equidade de Gênero criada pela Portaria UFF nº 68.317 de 
8 de março de 2022. 

Em relação às pessoas trans, a universidade é indicada como uma das 
pioneiras na implementação de reserva de vagas para esse grupo, tendo 
lançado, em 2017, edital para seleção de candidatos ao programa de Pós-
-Graduação em Sociologia para o curso de Mestrado Acadêmico para o ano 
letivo de 2018. 

A universidade chegou a ser alvo de ações na Justiça por tal razão, a 
primeira ação popular proposta em 2018 contra editais da universidade que 
previam vagas para minorias sexuais, mas o desfecho reforçou a importância 
da autonomia universitária na promoção de políticas inclusivas, apesar das 
resistências encontradas.

A Portaria UFF nº 68.317, de 8 de março de 2022, da Universidade Fede-
ral Fluminense, constituiu a Comissão Permanente de Equidade de Gênero, 
fundamentada pelos Princípios de Yogyakarta, que ressaltam a obrigação 
primária dos Estados de afirmar os direitos humanos em relação à orientação 
sexual e identidade de gênero, vedando qualquer forma de discriminação. 
Essa comissão foi constituída com o objetivo de promover e monitorar po-
líticas voltadas para a construção de um plano de equidade de gênero na 
instituição. Ela é responsável por induzir e acompanhar ações que visem 
à promoção da igualdade de gênero, além de definir seus membros para 
execução dessas atividades dentro da universidade.

Destaca-se também o Comitê de Relações Étnico-Raciais, Gêneros e Se-
xualidades em funcionamento na Faculdade de Educação. A página digital 
desse comitê evidencia a mobilização estudantil para a afirmação da diver-
sidade e inclusão das pessoas LGBTQIA+ na universidade. Seus objetivos27: 
(1) desenvolver ações de formação com a comunidade acadêmica, como a 
realização de seminários, debates e rodas de conversa sobre relações étni-
co-raciais e de gêneros e sexualidades; (2) propor reflexões e debates sobre 
os currículos de formação docente contemplando as relações étnico-raciais, 
de gêneros e sexualidades; (3) realizar um ciclo de debates sobre acesso e 
permanência na universidade a partir das Leis 12.711/2012 e 12.990/2014; (4) 
participar e incentivar a participação da comunidade acadêmica em fóruns 
e em movimentos pela renovação das Leis nº 12.711/2012 e nº 12.990/2014; 

27 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. Comitê de Relações Étnico-Raciais, Gêneros e Sexualidades. Disponível 
em: http://cregs.feuff.uff.br/proposta-da-comite/. Acesso em: 04 jun. 2024.
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(5) assessorar a direção e demais instâncias da FEUFF na escuta atenta e no 
acompanhamento de estudantes, docentes e servidores em casos de racismo, 
machismo, LGBTQIA+fobia, assédio moral e sexual; (6) criar um canal de 
acolhimento e orientação para encaminhamento de possíveis denúncias de 
racismo, assédio, LGBTQIA+fobia e demais violências de gêneros; e (7) incen-
tivar a organização estudantil e a criação de movimentos dentro da Facul-
dade de Educação em articulação com outros movimentos da Universidade.

O Comitê chegou a elaborar um manifesto para explicar sua origem, 
bases de argumentação, anseios e desafios. No documento, refere-se que 
o grupo é resultado do “desejo de docentes, discentes e técnicos que têm 
em comum diferentes vivências – em pesquisas, salas de aula, extensão, 
coletivos, movimentos sociais, histórias de vida – e que, nestes contextos, 
têm se interessado em estudar e discutir vetores de poder como raça, etnia, 
gêneros e sexualidades, justamente por eles produzirem impactos profun-
dos no cotidiano da população brasileira em geral e na vida da comunidade 
acadêmica, em particular”.

Um dos pontos de destaque é a intenção do comitê de problematizar a 
diversidade em suas especificidades, sob pena, como ressaltam, de correr 
o risco de desmobilizar as pessoas que integram os mais variados grupos e 
enfraquecer suas reivindicações.

Por fim, vale dizer que o grupo oferece aos estudantes um manual28 
destinado a contribuir para a inclusão das referidas pessoas mediante in-
formações sobre o acesso e uso do nome social, requalificação civil de nome 
e sexo, alteração de nome civil e sexo para pessoas trans na UFF, indicação 
das organizações institucionais de apoio às pessoas trans na universidade, 
dentre outros assuntos.

Em relação à política de reserva de vagas, eis quadro esquemático 
referente a edital de processo seletivo da Universidade para o ano de 2024, 
que contempla cotas para pessoas trans:

28 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. Comitê de Relações Étnico-Raciais, Gêneros e Sexualidades. Manual 
de Acessos para estudantes trans na Universidade Federal Fluminense. Disponível em: https://drive.google.com/
file/d/1nw4om6nyvj5cFfcg1hQHWkGM3NOFJVRJ/view. Acesso em: 04 jun. 2024.
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Quadro 31 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal Fluminense (UFF)

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (UFF)
EDITAL PPGCOM, Nº 01/2023, de 16 de agosto de 2023

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado em Comunicação, para o 
ano de 2024.

VAGAS TOTAIS 20 (vinte) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

01 (uma) vaga adicional para candidatas/os 
transgênero, transexuais ou travestis.

REQUISITOS
Autodeclaração, no ato da inscrição, por formu-
lário eletrônico. 

HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada consta.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Em caso de declaração falsa, as pessoas candida-
tas estarão sujeitas às infrações penais previstas 
do Código Penal (artigos 171 e 299), administrati-
vas (nulidade da matrícula, cancelamento do tí-
tulo, dentre outros) e civis (reparação ao erário), 
além das sanções previstas nas normas internas 
da UFF.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).

5.	 Região Sul

5.1	  Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS)

Atualmente, a Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS) não possui 
editais que prevejam explicitamente cotas para pessoas trans em seus pro-
cessos seletivos. No entanto, a UFFS está avançando nessa direção através 
da Portaria nº 463/PROGRAD/UFFS/202329, que institui uma comissão para 

29  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL. Portaria nº 463/PROGRAD/UFFS/2023, de 23 de agosto de 2023. 
Institui e designa a comissão responsável por estudos técnicos para a inclusão de pessoas trans e travestis no 
modelo de reserva de vagas da política de ingresso nos cursos de graduação. Chapecó: UFFS, 2023. Disponível em: 
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/prograd/2023-0463. Acesso em: 24 jun. 2024.
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realizar estudos técnicos sobre a inclusão de pessoas trans e travestis no 
modelo de reserva de vagas para cursos de graduação da instituição. 

A normativa, datada de 23 de agosto de 2023, prevê que, entre as com-
petências da comissão destacam-se a elaboração de fundamentação robusta, 
baseada em estudos técnicos e dados objetivamente aferíveis, e a promoção 
de amplo debate sobre o tema no contexto da UFFS. A comissão também é 
responsável por apresentar uma minuta da política de inclusão para delibe-
ração na Comissão Geral de Acompanhamento e Avaliação da Educação, após 
um processo abrangente de discussão dentro da universidade. Além disso, a 
comissão deve registrar os principais pontos do processo de elaboração da 
minuta em atas, relatos de reuniões e registros fotográficos.

A portaria estabelece o prazo de 12 meses para a conclusão dos traba-
lhos da comissão e menciona que, para garantir a efetividade do trabalho, a 
comissão deve seguir as diretrizes estabelecidas no Parecer nº 00078/2022/
PF-UFFS/PFUFFS/PGF/AGU (processo nº 23205.007049/2022-14), de 01 de abril 
de 2022 e o Parecer nº 00193/2022/PF-UFFS/PFUFFS/PGF/AGU (processo nº 
23205.015954/2022-30), de 03 de julho de 2022, especialmente no tocante ao 
item 23. Tais documentos não foram juntados ao procedimento.

5.2	 Universidade Federal da Integração Latino-Americana 
(UNILA)

A Resolução nº 04, de 03 de março de 2022, da Comissão Superior de 
Ensino da Universidade, estabelece regras para o ingresso de discentes re-
gulares via Ações Afirmativas na Pós-Graduação da Universidade Federal 
da Integração Latino-Americana (UNILA). A normativa utiliza diversas re-
ferências normativas para justificar a inclusão de pessoas trans, tais como: 
a Constituição Federal, que garante a igualdade de todos perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, abrangendo diferenças de sexo, orientação 
sexual e identidade de gênero; documentos e tratados internacionais dos 
quais o Brasil é signatário; os Princípios de Yogyakarta (2006); e os compro-
missos assumidos pelo Governo Federal com a implementação do Programa 
“Brasil sem Homofobia – Programa de Combate à Violência e à Discriminação 
contra GLBT e de Promoção da Cidadania Homossexual” (2004), do Plano 
Nacional de Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos de LGBT (2009) 
e o Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH3 (2009).
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Para as pessoas trans, a normativa dispõe que, além do número total 
de vagas ofertadas por cada programa de pós-graduação, será reservada 
pelo menos uma vaga adicional para candidatos/as autodeclarados/as trans, 
mediante preenchimento de documento no ato da inscrição. A Resolução 
considera como pessoas trans aquelas que se autodeclaram como tal, que não 
se identificam com o sexo biológico designado no nascimento, mas que se 
identificam ou se sentem pertencentes a outro gênero ou a nenhum gênero, 
podendo performar gênero de acordo com sua noção de pertencimento. A 
autoidentificação prevalece, independentemente de a pessoa ter passado 
por algum procedimento hormonal ou cirúrgico.

A normativa também prevê a formação de uma “Banca de Validação” 
para a verificação das autodeclarações após o resultado final do processo 
seletivo e antes do período de matrícula dos aprovados. Essa decisão é pas-
sível de recurso. A pessoa candidata será considerada apta a se matricular 
após passar pelos dois processos: a autodeclaração e a heteroidentificação.

Vale observar que a Resolução menciona que a Banca de Validação 
poderá verificar autodeclarações étnico-raciais; no edital analisado não se 
especifica qual grupo a banca verificará, embora indique a Resolução como 
fundamento. Não se descarta, portanto, que a banca também se destine a 
verificar autodeclarações de pessoas candidatas trans.

A Resolução estabelece que a Banca será formada por, no mínimo, três 
integrantes, dos quais ao menos um deve ser oriundo do quadro de servidores 
da UNILA e um deve ser representante da comunidade externa pertencente 
às categorias relacionadas à vaga. A Banca será constituída atendendo a 
critérios de diversidade de gênero, cor, naturalidade, expertise na área das 
políticas afirmativas e das relações étnico-raciais, e representatividade nos 
movimentos sociais, sendo composta por pessoas capacitadas para lidar com 
as questões específicas referentes ao grupo destinatário da reserva de vagas.

Conforme a normativa, os integrantes da Banca poderão ser remune-
rados ou ressarcidos, desde que haja previsão orçamentária. A Banca con-
tará com o apoio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e dos setores 
institucionais que acompanham ou implementam políticas de cotas, como 
o Núcleo de Acessibilidade e o Comitê Executivo pela Equidade de Gênero 
e Diversidade.

Destaca-se também a previsão de acompanhamento periódico dos 
egressos pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, com o apoio dos 
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Programas e Cursos de pós-Graduação e a efetivação de um banco de dados 
contendo informações atualizadas sobre a trajetória de seus componentes. 

A seguir, apresentamos o quadro esquemático referente a edital de pro-
cesso seletivo da Universidade para o ano de 2024, que contempla a reserva 
de vagas para pessoas trans:

Quadro 32 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA)
EDITAL PPGHIS Nº 09/2023, de 15 de agosto de 2023

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado em História, para o ano 
letivo de 2024.

VAGAS TOTAIS 20 (vinte) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

01 (uma) vaga (supranumerária)

REQUISITOS Autodeclaração, no ato da inscrição. 

HETEROIDENTIFICAÇÃO

A “Banca de Validação” verificará as autodecla-
rações após o resultado final do processo seleti-
vo e anterior ao período de matrícula dos apro-
vados, decisão passível de recurso. 

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Caso a pessoa candidata prestar declarações ou 
apresentar documentos falsos em quaisquer das 
etapas da seleção de alunos, ela será desclassi-
ficada e excluída automaticamente do processo 
seletivo.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024).

5.3	  Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto 
Alegre (UFCSPA) 

Em 04 de abril de 2024, a UFCSPA publicou a Resolução CONSUN UFCSPA 
nº 163, que dispõe sobre a política de ações afirmativas para a pós-graduação, 
lato sensu e stricto sensu, da Fundação Universidade Federal de Ciências da 
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Saúde de Porto Alegre, figurando travestis e transexuais dentre as pessoas 
beneficiárias.

O regulamento prevê que cada processo seletivo deverá prever no 
mínimo 30% (trinta por cento) das vagas para pessoas negras (pretas e par-
das), quilombolas, indígenas, travestis e transexuais, pessoas que cursaram 
o ensino médio em escolas públicas ou privadas com bolsa, pessoas com 
deficiência, pessoas refugiadas ou pessoas com visto humanitário, migrantes 
estrangeiros em condições de vulnerabilidade social e mães com filho/filha 
até doze anos, ou filho/filha atípico(a) e/ou com deficiência e/ou condição 
de saúde complexa, rara e/ou crônica, e pessoas oriundas de famílias com 
renda igual ou inferior a um salário mínimo per capita. 

Prevê também que as vagas reservadas poderão ser distribuídas entre 
os grupos, garantindo-se no mínimo 60% (sessenta por cento) dessas vagas 
para pessoas negras (pretas e pardas), indígenas, quilombolas e pessoas 
com deficiência.

Exige-se apenas a autodeclaração como requisito de inscrição para as 
pessoas trans.

O edital indica que tais grupos, porém, concorrerão, concomitante-
mente, às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência; e 
que, em caso de não classificação nas vagas de ampla concorrência, serão 
ordenados entre si.

Dentre as políticas de permanência, destaca-se a instituição da con-
cessão de benefícios socioeconômicos aos(às) estudantes da pós-graduação 
ingressantes por ações afirmativas, mediante disponibilidade orçamentária, 
incluindo a isenção de pagamento do restaurante universitário.

Por fim, a PROPPG deverá coletar informações sociodemográficas de 
todos(as) os(as) estudantes que ingressarem na pós-graduação lato e stricto 
sensu, de modo a fornecer subsídios para o acompanhamento e a embasar 
possíveis alterações da política.

A seguir, apresentamos um quadro esquemático do processo seletivo 
da universidade para ingresso no ano de 2024, que contempla a reserva de 
vagas para pessoas trans.
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Quadro 33 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO  
ALEGRE (UFCSPA)

Edital PPG-TIGSAU Nº 8/2023 de 25 de agosto de 202330

Programa de Pós-graduação em Tecnologias da Informação e  
Gestão em Saúde

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para ingresso discente no Pro-
grama de Pós-Graduação em Tecnologias da In-
formação e Gestão em Saúde. 

VAGAS TOTAIS
31 (trinta e uma) vagas, distribuídas da seguinte 
forma: 14 para Gestão em Saúde e 17 para Tec-
nologias da Informação Inteligente. 

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

11 (onze) vagas para as ações afirmativas (Pre-
tos (as) ou Pardos (as); Indígenas e Quilombolas, 
Pessoas com deficiência (PcD), Pessoas trans 
(transgêneros, transexuais e travestis) e Pessoas 
refugiadas, solicitantes da condição de refugia-
do (a) e imigrantes humanitários), das quais 5 
para Gestão em Saúde e 6 para Tecnologias da 
Informação Inteligente). 

REQUISITOS
Autodeclaração no ato da inscrição segundo mo-
delo anexado ao edital

HETEROIDENTIFICAÇÃO

Há referência no edital de que os(as) candida-
tos(as) aprovados(as) e classificados(as) na mo-
dalidade Ações Afirmativas terão sua matrícula 
condicionada à aprovação pela Comissão de He-
teroidentificação, sem outras especificações. 

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Cláusula geral, de desclassificação automática 
da pessoa candidata que prestar declaração ou 
apresentar documentos falsos.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).

30 UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DE SAÚDE DE PORTO ALEGRE. Programa de Pós-graduação em Tecno-
logias da Informação e Gestão em Saúde. Edital PPG-TIGSAU Nº 8/2023. Disponível em: https://processoseletivo.
ufcspa.edu.br/menu/. Acesso em: 24 jun. 2024.
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Figura 28 - Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital PPG-TIGSAU nº 8/2023 de 25 de agosto de 2023

Fonte: Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA) (2023).

5.4	 Universidade Federal de Pelotas (UFPel)

A Resolução nº 05/2017 do Conselho Universitário (CONSUN) da UFPel 
reserva 25% das vagas nos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da 
instituição para estudantes negros, indígenas, quilombolas e pessoas com 
deficiência. No mesmo ano, foi aprovada a Resolução nº 16/2017 do CONSUN, 
que promove a permanência dos estudantes cotistas na pós-graduação da 
UFPel.

Em 2019, a Resolução nº 11 do CONSUN, de 8 de novembro, aprovou 
o Regimento do Núcleo de Gênero e Diversidade, parte da Coordenação de 
Inclusão e Diversidade da UFPel, diretamente vinculada ao gabinete da 
reitoria, tendo como diretriz a construção de uma política institucional de 
gênero e diversidade por um coletivo universitário, visando criar protocolos 
e métodos de acolhimento e encaminhamento de demandas da comunidade. 
Essa política baseia-se em princípios de diálogo, escuta ativa, respeito, gene-
rosidade, paz e conscientização sobre as diferenças. O objetivo é desenvolver 
valores que promovam a inclusão e a equidade dentro da universidade, 
garantindo um ambiente acolhedor e solidário para todos.
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A criação desse Núcleo contribuiu para que, em 2021, o Conselho Uni-
versitário da Universidade Federal de Pelotas aprovasse a Resolução nº 54, 
publicada em 4 de maio daquele ano, instituindo a política de ações afirma-
tivas de ingresso e permanência de pessoas travestis e transexuais em seus 
programas de Pós-Graduação.

Dentre os fundamentos da normativa, além da criação do referido 
Núcleo e dos argumentos de reparação ou compensação das desigualdades 
sociais, preconceitos e discriminações, a norma fez referência à adesão 
ao Pacto Universitário pela Promoção do Respeito à Diversidade, Cultura 
da Paz e Direitos Humanos de 2016, ao censo da ANDIFES de 2019 sobre o 
percentual de pessoas trans de acordo com dados do Perfil Socioeconômico 
dos Estudantes de Graduação das Universidades Federais e à experiência e 
previsão do sistema por outras universidades federais.

A normativa direciona-se aos programas de Pós-Graduação, determinan-
do que seus editais de ingresso contemplem, em qualquer caso, pelo menos 
5% de suas vagas para pessoas travestis e transexuais, devendo haver, no 
mínimo, uma vaga reservada.

Exige-se a autodeclaração da pessoa candidata no ato da inscrição, do-
cumento disponibilizado pela própria universidade, permitindo a juntada 
de outros documentos considerados pertinentes à comprovação da condição 
de pessoa trans, a qualquer tempo.

Quanto à política de permanência, a universidade alocou às coordena-
ções dos programas a tarefa de planejar ações e atividades complementares 
que maximizem a possibilidade de permanência do grupo no programa, 
mediante acompanhamento contínuo.

A vigência da política é de 10 (dez) anos, prorrogável de acordo com as 
avaliações do Núcleo de Gênero da UFPel. 

A seguir, apresentamos quadro esquemático de um dos editais da Uni-
versidade:
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Quadro 34 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de Pelotas (UFPel)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS (UFPel)
EDITAL Nº 23/2023, de 06 de fevereiro de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de Mestrado em Educação, para o se-
gundo semestre de 2023.

VAGAS TOTAIS 36 (trinta e seis) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

5% (cinco por cento), devendo haver, no míni-
mo, uma vaga reservada.

REQUISITOS

Autodeclaração, no ato da inscrição, mediante 
preenchimento de formulário próprio. Além 
dos documentos de praxe, exige a carteira de 
nome social ou quaisquer outros documentos 
previstos em lei federal, estadual ou municipal 
que comprovem o uso de nome social quando o 
nome civil não tenha sido retificado.

HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada consta.

HIPÓTESE DE 
IDENTIFICAÇÃO DE 
FRAUDE

Previsão genérica no edital de que todas as can-
didaturas que concorrerem a este Edital que 
prestarem informações falsas estarão sujeitas à 
penalização pelos crimes previstos em lei.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 29 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital  nº 23/2023, de 06 de fevereiro de 2023 da UFPel - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal de Pelotas (UFPel) (2023).

5.5	 Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC)

A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), por meio da Resolu-
ção Normativa nº 145/2020/CUN, de 27 de outubro de 2020, estabeleceu a 
política de ações afirmativas para negros(as) (pretos e pardos), indígenas, 
pessoas com deficiência e outras categorias de vulnerabilidade social nos 
cursos de Pós-Graduação lato sensu e stricto sensu. No entanto, foi em 2023 
que a universidade normatizou a reserva de vagas para pessoas trans por 
meio de uma resolução específica, a Resolução Normativa nº 181/2023, do 
Conselho Universitário da UFSC, de 8 de agosto de 2023. 
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Essa norma implementou a Política Institucional de Ações Afirmativas 
de acesso, concursos e permanência qualificada para pessoas que se auto-
declarem transexuais, travestis, transmasculinas, transgêneras e/ou não 
binárias, além de abordar o enfrentamento da transfobia na universidade.

A resolução fundamenta a política na promoção da equidade, sem 
discriminações, abrangendo identidade e/ou expressão de gênero, e nos 
princípios de dignidade da pessoa humana e inviolabilidade da intimidade 
e da vida privada, bem como no combate aos preconceitos, discriminação e 
violência por razão de identidade de gênero.

Dentre as medidas previstas, a universidade adotou a reserva de vagas 
de acesso para pessoas trans em todos os processos seletivos para os cursos 
de Graduação, Programas de Pós-Graduação, Concursos Públicos e demais 
editais vinculados.

Conforme o artigo 5º da resolução, a política destina-se a pessoas de 
sexo-gênero dissidente que se autodeclarem trans. A normativa considera 
pessoas trans aquelas que se identificam de maneira diferente das designa-
ções do sistema sexo-gênero atribuídas no nascimento, incluindo travestis, 
transexuais, transgêneras, transmasculinas e/ou não-binárias.

A normativa também estabelece que o edital do processo seletivo defi-
nirá quais vagas serão reservadas, garantindo um mínimo de 2% do total de 
vagas no conjunto dos cursos de graduação e pós-graduação. Para os cursos 
de pós-graduação, esses 2% serão computados nas vagas reservadas para 
a categoria “vulnerabilidade social”; e 2% do total das vagas em editais de 
cursos de graduação destinadas à admissão por Transferências e Retornos.

Outro dispositivo prevê a reserva de vagas em Concursos Públicos para 
provimento de cargos efetivos e processos seletivos para contratação tem-
porária na administração pública da UFSC. Será destinada uma proporção 
de 1% do total de vagas ofertadas em cada edital de abertura dos concursos 
públicos ou processos seletivos, aplicando-se sempre que o número de vagas 
do edital for igual ou superior a oito.

Para se inscrever, a pessoa candidata deve preencher uma autodecla-
ração no ato da inscrição, que será validada posteriormente por meio de 
um Memorial Descritivo. Este documento deve descrever a trajetória da 
transição de gênero e o processo de afirmação da identidade de gênero, in-
cluindo características de transexualidade, transgeneridade, travestilidade, 
transmasculinidade e/ou não binaridade. A análise documental será reali-
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zada pelas Comissões de Validação das Ações Afirmativas do Departamento 
de Validações da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE).

As comissões para análise da autodeclaração e do Memorial Descritivo 
para ingresso por cotas para pessoas trans na graduação, pós-graduação 
e concurso público serão instaladas pelo Departamento de Validações da 
PROAFE, com a função de reconhecer a veracidade das informações.

Cada comissão de validação será composta por, no mínimo, cinco mem-
bros, sempre em número ímpar, garantindo a representação de: (1) duas 
pessoas trans de movimentos locais e/ou dois estudantes trans regularmente 
matriculados nos cursos de graduação e pós-graduação da UFSC, que façam 
parte da Rede Trans da Universidade; (2) um/uma servidor/servidora téc-
nico-administrativo/administrativa, preferencialmente atuando junto às 
políticas de ações afirmativas da instituição; (3) um/uma representante de 
organização da sociedade civil que tenha entre suas finalidades o combate 
à discriminação e/ou a promoção dos direitos da população trans; e (4) um/
uma servidor/servidora docente ou técnico-administrativo/administrativa 
da UFSC com pesquisa, ação de extensão ou atribuição de cargo relacionado 
diretamente com as questões que envolvem esse segmento populacional.

Em caso de fraude, a normativa prevê que a pessoa perderá a vaga e 
estará sujeita às sanções administrativas e legais cabíveis.

Destacam-se outras ações afirmativas que fazem parte da política, como 
a previsão de que haja, em todos os campi da universidade, ações e progra-
mas de cunho preventivo e educativo direcionados à formação continuada 
e qualificação de discentes e docentes no campo da diversidade sexual, de 
enfrentamento à violência de gênero e de atendimento à população trans; 
a promoção de ações e programas de cunho preventivo e educativo dire-
cionados à qualificação permanente da equipe terceirizada (segurança, 
limpeza, atendimento etc.) para trabalhar especificidades de abordagem, 
situação de violência, utilização dos espaços institucionais (banheiros etc.); 
e intervenções de proteção social para a população beneficiada por essa 
política; a implementação de infraestrutura adequada de espaços de uso 
coletivo inclusivos e seguros, como a implantação de banheiros e vestiários 
inclusivos (neutro ou transinclusivo), além de placas inclusivas para pessoas 
trans em todos os vestiários da Universidade. 

A normativa preocupa-se com a necessidade de lhe ser dada ampla 
divulgação; com a instituição de um censo para dar visibilidade e facilitar o 
mapeamento do público-alvo dessa política; o monitoramento, avaliação e 
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acompanhamento das ações afirmativas; a comunicação e a conscientização 
institucional sobre respeito às identidades de gênero; e com atos e compor-
tamentos transfóbicos, passíveis de penalidades administrativas como a 
participação em grupos reflexivos e suspensão.

A seguir, apresentamos quadro esquemático referente a edital de pro-
cesso seletivo da Universidade para o ano de 2023, que contempla a reserva 
de vagas para pessoas trans:

Quadro 35 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de Santa Catarina (UFSC)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (UFSC)
EDITAL Nº 02/2023, de 27 de fevereiro de 2023

Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
dos cursos de mestrado e de doutorado em Edu-
cação.

VAGAS TOTAIS
103 (cento e três) vagas, das quais 63 para mes-
trado e 40 para doutorado.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

32 vagas para beneficiários das ações afirmati-
vas, dentre 7 grupos. São 12 para o doutorado e 
20 vagas para o mestrado.

REQUISITOS

Autodeclaração, no ato da inscrição, mediante 
termo próprio, acrescido de comprovante de 
retificação do nome ou documento que indique 
o nome social.

HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada consta.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Previsão genérica no edital de que todas as can-
didaturas que concorrerem a este Edital que 
prestarem informações falsas estarão sujeitas à 
penalização pelos crimes previstos em lei.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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5.6	 Universidade Federal de Santa Maria (UFSM)

A política de cotas da Universidade é regulamentada pela Resolução 
UFSM nº 125/202331, dispondo sobre as formas de ingresso nos cursos de 
graduação na Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). A normativa 
implementa uma série de políticas de ações afirmativas, incluindo a reser-
va de vagas para pessoas trans (travestis, transexuais e transgêneros), que 
abrange concurso público de cargos na universidade.

Para concorrer às vagas reservadas, os candidatos devem se autodeclarar 
pertencentes ao grupo específico no momento da inscrição. Para as pessoas 
trans, a autodeclaração é feita mediante preenchimento de um formulário 
específico durante o processo seletivo, cuja veracidade poderá ser avaliada 
por meio de um processo de heteroidentificação, de responsabilidade de 
comissão especializada, a qual eventualmente solicitará documentos adicio-
nais e realizará entrevistas para assegurar a conformidade com os critérios 
estabelecidos. 

A UFSM prevê a reserva de vagas suplementares de até 5% do total de 
vagas originárias de cada curso de graduação para pessoas trans. Essas vagas 
são extranumerárias, ou seja, são vagas adicionais, não comprometendo a 
oferta regular de vagas dos cursos. O número exato de vagas reservadas 
pode variar conforme o curso e a demanda específica do processo seletivo.

Destaca-se dentre as ações afirmativas constantes da normativa a moda-
lidade de reingresso para candidatos que tenham abandonado ou cancelado 
algum curso de graduação da UFSM e que pretendam reingressar no mesmo 
curso previamente abandonado/cancelado.

Por fim, a universidade publicou o edital n º 127/2023 – PROGRAD/
UFSM32 em 24 de novembro de 2023 referente especificamente ao processo 
seletivo de pessoas transgênero. Uma de suas exigências refere-se a pessoa do 
gênero masculino que deverá comprovar estar em dia com o serviço militar.  

A seguir, o quadro esquemático referente ao edital:

31UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA. Resolução UFSM nº 125, de 19 de abril de 2023. Disponível em: 
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/proplan/resolucao-ufsm-n-125-2023. Acesso em: 24 jun. 2024.
32 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA. Edital nº UFSM 2024. Disponível em: https://www.ufsm.br/app/uplo-
ads/sites/342/2023/11/EDITAL-TRANS-TERCEIRA-retificacao.docx.pdf. Acesso em: 24 jun. 2024.
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Quadro 36 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal de Santa Maria (UFSM)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA (UFSM)
EDITAL Nº 127/2023, de 24 de novembro de 2023

Programa de Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO Processo seletivo de ingresso de pessoas trans-
gêneros, compreendidas as pessoas travestis e 
mulheres e homens transgêneros e travestis, 
para preenchimento de vagas em 54 cursos de 
graduação.

VAGAS TOTAIS 71(setenta e uma) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

71 vagas, pois o edital é destinado a penas para 
as pessoas trans.

REQUISITOS Autodeclaração, no ato da inscrição, mediante 
termo próprio.

HETEROIDENTIFICAÇÃO Não especifica, mas referre que a análise dos do-
cumentos das pessoas autodeclaradas trans é de 
responsabilidade das comissões integrantes da 
Comissão de Ingresso Acadêmico da UFSM.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Consta a referência na ficha de autodeclara-
ção sobre a responsabilidade da informação 
e a ciência de que a falsidade nas informações 
implicará penalidades cabíveis, notadamente 
no que diz respeito as previstas no Código Pe-
nal Brasileiro (Art. 296 a 308), sem prejuízo das 
demais possíveis sanções administrativas e ci-
vis. Exige também uma declaração especial de 
veracidade das informações e autenticidade dos 
documentos apresentados.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 30 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 127/2023, de 24 de novembro de 2023 da UFSM - 

Programa de Graduação

Fonte: Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) (2023).
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Figura 31 – Documento de declaração de veracidade das informações 
e autenticidade dos documentos apresentados anexado ao edital 
nº 127/2023, de 24 de novembro de 2023 da UFSM - Programa de 

Graduação

Fonte: Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) (2023).
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5.7	 Universidade Federal do Rio Grande (FURG)

A política de ações afirmativas da Universidade Federal do Rio Grande 
(FURG) é regulamentada pela Resolução nº 20/2013 do Conselho Universitário 
(CONSUN), com redação alterada pela Resolução nº 11/2022 do CONSUN e 
pela Resolução nº 88/2022 do COEPEA, de 21 de outubro de 2022. Essa última 
aprovou o edital para o Processo Seletivo 2023, específico para ingresso de 
estudantes transgêneros.

A inclusão da reserva de vagas para pessoas trans na política da univer-
sidade foi estabelecida pela Resolução nº 11/2022 do CONSUN, com o objetivo 
de promover a diversidade de gênero e étnico-racial no âmbito universitário.

A normativa define como candidato transgênero (transexual ou travesti) 
mulheres trans, travestis e homens trans que se autodeclarem como tal no 
ato da inscrição para o processo seletivo, por não se identificarem com o 
gênero atribuído no nascimento. Além disso, exige a apresentação, no ato 
da inscrição, de certidão de nascimento de inteiro teor (ou número de pro-
tocolo do processo administrativo para retificação) e/ou outro documento 
com nome social.

A resolução também prevê que as vagas reservadas serão disponibi-
lizadas por meio de um processo seletivo específico, oferecendo 10 (dez) 
vagas para estudantes transgêneros em diferentes cursos de graduação. A 
distribuição dessas vagas será definida pelo Conselho de Ensino, Pesquisa, 
Extensão e Administração (COEPEA), em consulta com a comunidade LGB-
TQIA+ e as coordenações dos cursos demandados. As vagas específicas são 
destinadas à primeira graduação das pessoas beneficiadas pela política.

A seguir, quadro esquemático referente a editais de processo seletivo 
da universidade para o ano de 2023, que contemplam a reserva de vagas 
exclusiva para pessoas trans. Destaque à exigência de um memorial des-
critivo como etapa de classificação, em que a pessoa candidata fará uma 
autobiografia descrevendo as suas vivências com comunidade LGBTQIA+, a 
transição corporal e/ou social de identidade de gênero, a própria trajetória 
escolar, dentre outros.
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Quadro 37 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal do Rio Grande (FURG)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE (FURG)
EDITAIS ESPECIAIS, publicados em 25 de outubro de 2022 e 04 de abril de 

2023.
Programa de Graduação

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Editais referentes ao processo seletivo de 2023 
destinado para pessoas trans.

VAGAS TOTAIS 10 (dez) vagas.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

São dois editais: um, específico para pessoas 
trans referente aos cursos de graduação, e ou-
tro referente a reoferta das vagas não preenchi-
das para os cursos de Artes visuais e Pedagogia. 
Foram reservadas 1 vaga para cada curso, quais 
sejam:  Medicina, Direito, Psicologia, Artes Vi-
suais (licenciatura), Artes Visuais (bacharelado), 
Educação Física, Ciências Biológicas (bacharela-
do), Pedagogia, Enfermagem e Administração.

REQUISITOS
Autodeclaração, no ato da inscrição, mediante 
termo próprio.

HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada consta.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Previsão no edital de que, caso constatadas in-
verídicas as informações, e/ou identificadas ir-
regularidades nos documentos entregues, o es-
tudante terá sua matrícula cancelada e perderá 
a vaga no curso.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 32 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado em um dos editais especiais, publicados em 25 de outubro de 

2022 e 04 de abril de 2023 da FURG – Programa de Graduação

Fonte: Universidade Federal do Rio Grande (FURG) (2022).
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5.8	 Universidade Federal do Paraná (UFPR)

A Universidade Federal do Paraná instituiu em novembro de 2017 a 
Superintendência de Inclusão, Políticas Afirmativas e Diversidade (SIPAD), 
unidade executiva central vinculada ao Gabinete da Reitoria, tendo por missão:

[...] propor, fortalecer e concretizar políticas de promoção de igualdade e 
da defesa de Direitos Humanos, visando o desenvolvimento de ações afirmativas; 
o reconhecimento da diferença e da diversidade; o atendimento aos direitos 
de pessoas com deficiência, altas habilidades/superdotação, pessoas surdas, 
pessoas negras, pessoas indígenas, quilombolas, comunidades tradicionais, 
povos do campo, mulheres, LGBTIs, migrantes, refugiados/as, solicitantes de 
refúgio ou portadores/as de acolhida humanitária, apátridas e outros grupos 
histórica e socialmente subalternizados, no âmbito acadêmico, pedagógico e 
institucional da comunidade da UFPR33.

O Regimento da Superintendência de Inclusão, Políticas Afirmativas 
e Diversidade (SIPAD) foi regulamentado pela Resolução nº 34/17, de 29 
de novembro de 2017, compreendendo, em sua estrutura organizacional, 
a Unidade de Apoio e Acolhimento de denúncias (UAD), a Coordenação de 
Inclusão e Diversidade com duas unidades (Unidade de Políticas de Gênero 
e da Diversidade Sexual e Unidade de Inclusão de Pessoas com Deficiência), 
a Coordenação de Políticas Afirmativas com três unidades (Unidade de Pro-
moção de Igualdade Racial, Unidade de Políticas para Quilombolas, Comu-
nidades Tradicionais e Povos do Campo e Unidade de Educação Indígena e 
Interculturalidade).

É o SIPAD que cria, amplia, acompanha, monitora e avalia as políticas 
inclusivas e afirmativas de acesso e permanência na UFPR, destinadas às 
pessoas com deficiência, pessoas com altas habilidades/superdotação, as 
surdas, negras, indígenas, quilombolas, comunidades tradicionais, povos 
do campo, mulheres, LGBTIs, migrantes, refugiados/as, solicitantes de re-
fúgio ou portadores/as de acolhida humanitária, apátridas e outros grupos 

33 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ. Pró-reitoria de ações afirmativas e equidade. SIPAD. Disponível em: 
https://proafe.ufpr.br/em-edicao/. Acesso em 30 out. 2025.
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histórica e socialmente subalternizados, no âmbito acadêmico, pedagógico 
e institucional da comunidade da UFPR. 

A título de exemplo, o Programa de Pós-Graduação em Educação da 
Universidade Federal do Paraná, calcado na Resolução 01, de 12 de julho 
de 2021, já dispunha sobre a adoção de ações afirmativas para a inclusão 
e permanência da população negra e de indígenas, quilombolas, pessoas 
com deficiência, surdos e surdas, pessoas trans (transexuais e travestis) e 
migrantes humanitários e refugiados/as.

A reserva de vagas para o acesso de pessoas negras (pretas e pardas) é 
calculada no patamar de 20% das vagas oferecidas anualmente; e, para o aces-
so de candidatos/as indígenas, quilombolas, pessoas com deficiência, surdos 
e surdas, pessoas trans (transexuais e travestis), migrantes humanitários e 
refugiados/as, a reserva é referente a 10% das vagas oferecidas anualmente.

Exige-se a apresentação de termo de autodeclaração para fins de identi-
ficação de identidade trans, além de submissão a entrevista com especialistas 
da UFPR e da comunidade externa com reconhecida trajetória de estudo ou 
trabalho com a temática. Prevê também que, na hipótese de a pessoa candidata 
trans que tenha retificado o nome e gênero em seus documentos, ela será 
dispensada das bancas de verificação de autodeclaração desde que anexe, 
à inscrição, os seguintes documentos: termo de autodeclaração, carteira de 
identidade, certidão de nascimento e CPF.

Por fim, ressalta que, em caso de falsidade ideológica, a pessoa auto-
declarada ficará sujeita às sanções prescritas no Código Penal e às demais 
cominações legais aplicáveis.

Eis quadro esquemático referente a edital de processo seletivo da Univer-
sidade para o ano de 2023, que prevê a reserva de vagas para pessoas trans:
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Quadro 38 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal do Paraná (UFPR)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (UFPR)
EDITAL Nº 29/2023, de 14 de junho de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO Processo seletivo para preenchimento de vagas 
do curso de mestrado e em Educação.

VAGAS TOTAIS 126 (cento e vinte e seis) vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

10% do total das vagas será reservado a can-
didatos(as) indígenas, quilombolas, pessoas 
com deficiência, transtorno do espectro autista, 
pessoas surdas, pessoas trans, migrantes huma-
nitários
e refugiados(as).

REQUISITOS Autodeclaração, no ato da inscrição, além de 
documento de identificação retificado. 

HETEROIDENTIFICAÇÃO Caso a pessoa não tiver o documento, ela será 
submetida a entrevista com especialistas da 
UFPR e da comunidade externa, com reconheci-
da trajetória de estudo ou trabalho com a temá-
tica.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Previsão, no termo de autodeclaração, sobre a 
ciência de falsidade ideológica e a sujeição às 
sanções prescritas no Código Penal e às demais 
cominações legais aplicáveis.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024). 
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Figura 33 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 29/2023, de 14 de junho de 2023 da UFPR - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal do Paraná (UFPR) (2023).

5.9	 Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS)

Em 13 de janeiro de 2023, entrou em vigor na Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS) a Resolução CONSUN nº 15/2023, que institui o 
programa de ações afirmativas da Pós-Graduação. O objetivo desse programa 
é assegurar a igualdade de oportunidades, promover a diversidade étnico-ra-
cial, social e de gênero no ambiente universitário, desenvolver políticas de 
permanência para que os grupos beneficiados possam manter-se na univer-
sidade e apoiar estudantes, docentes e técnicos administrativos na promoção 
da educação das relações interpessoais, étnico-raciais e de acessibilidade.

A normativa destina-se a pessoas travestis e transexuais, reservando-
-lhes 30% das vagas totais em cada curso. Para a inscrição, será exigida a 
autodeclaração, que será verificada para fins de homologação do ingresso ao 
programa por uma comissão designada pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 
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incluindo, pelo menos, um representante da Associação de Pós-Graduandos. 
Em caso de indeferimento, caberá recurso à própria comissão, em caráter 
terminativo.

A Resolução estabelece que, em caso de prestação de informações fal-
sas, a pessoa estará sujeita a penalização criminal e à desclassificação do 
processo seletivo, o que pode ocorrer a qualquer momento.

No âmbito das políticas de permanência e acompanhamento, os grupos 
contemplados pelo Programa de Ações Afirmativas para a Pós-Graduação 
terão prioridade na distribuição de bolsas de estudo, seguindo os critérios 
definidos pela comissão de bolsas do respectivo programa. Além disso, 
outras iniciativas deverão ser adotadas para garantir a permanência dos 
aprovados pelo sistema de reserva de vagas, mediante acompanhamento 
contínuo de suas atividades.

A seguir, apresentamos quadro esquemático referente a edital de pro-
cesso seletivo da universidade para o ano de 2023, que contempla a reserva 
de vagas para pessoas trans:

Quadro 39 - Edital de Política de Ação Afirmativa da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL (UFRGS)
EDITAL Nº 07/2023, de 06 de abril de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo para preenchimento de vagas 
dos cursos de mestrado e doutorado em Educa-
ção, para o ano letivo de 2023.

VAGAS TOTAIS
135 (cento e trinta e cinco) vagas, sendo 85 para 
Mestrado Acadêmico e 50 para Doutorado.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

38 vagas de Mestrado e 21 vagas de Doutorado 
estão reservadas não só para pessoas trans, 
mas também para pessoas pretas ou pardas, 
pessoas indígenas, pessoas quilombolas, pes-
soas com deficiência, pessoas surdas/os, pessoas 
refugiadas ou com visto humanitário e pessoas 
migrantes (estrangeiras) em situação de vulne-
rabilidade social.

ANEXO A: LEVANTAMENTO DOS EDITAIS E NORMATIVAS DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL (UFRGS)
EDITAL Nº 07/2023, de 06 de abril de 2023

Programa de Pós-Graduação
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

REQUISITOS Autodeclaração, no ato da inscrição.
HETEROIDENTIFICAÇÃO Nada consta.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Previsão, no termo de autodeclaração, sobre a 
ciência de falsidade ideológica e a sujeição às 
sanções prescritas no Código Penal e às demais 
cominações legais aplicáveis, como a desclassi-
ficação no processo de seleção e a recusa ou o 
cancelamento da matrícula.

 Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Figura 34 – Documento de autodeclaração de identidade de gênero 
anexado ao edital nº 07/2023, de 06 de abril de 2023 da UFRGS - 

Programa de Pós-Graduação

Fonte: Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) (2023).
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ANEXO B 

Levantamento dos editais e normativas de concursos públicos 

Este anexo apresenta o levantamento detalhado das instituições públi-
cas que adotaram a política de cotas para pessoas trans em seus concursos 
e carreiras jurídicas. A amostra inclui regulamentos e editais de diversas 
instituições, como o Poder Executivo do Rio Grande do Sul, Defensorias 
Públicas estaduais, Ministério Público do Trabalho (MPT), e o Ministério 
Público da União (MPU).

Cada instituição é descrita em termos de:
•	 percentual de vagas reservadas para pessoas trans;
•	 critérios de inscrição e autodeclaração;
•	 procedimentos de heteroidentificação;
•	 regras sobre fraude e penalidades.
O objetivo deste anexo é complementar a análise apresentada no corpo 

principal do trabalho, oferecendo uma visão detalhada das políticas de in-
clusão de pessoas trans em cargos públicos e carreiras jurídicas, conforme 
implementadas pelas respectivas instituições.

1.	 Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul

O Rio Grande do Sul disponibiliza reserva de vagas para pessoas trans 
em todas as fases de seus concursos públicos para o provimento de cargos 
efetivos e empregos, bem como em seus processos seletivos para a contratação 
por tempo determinado, de órgãos e entidades integrantes da administração 
pública direta e indireta do Poder Executivo.
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A medida entrou em vigor no dia 07 de dezembro de 2021 por ocasião 
da publicação do Decreto nº 56.229/202134 e se volta não apenas às pessoas 
trans, mas também a pessoas com deficiência, negras e as integrantes dos 
povos indígenas. Nesta pesquisa nos concentraremos à disciplina que visa 
atingir a população trans, assim compreendida pela normativa como mu-
lheres trans, travestis e homens trans.

1.1	 Fundamentos

O Decreto fez questão de expressar conceitos e reforçar os argumen-
tos que justificam a ação afirmativa de reserva de vagas para os grupos 
beneficiados. Explica que o sistema de reserva de vagas visa a atender aos 
objetivos constitucionais da República Federativa do Brasil e aos compro-
missos assumidos internacionalmente pela República Brasileira por meio 
de tratados e convenções de direitos humanos.

Também explicou que a medida possui caráter temporário, tendo por 
finalidade atender excepcional interesse público consistente no viés repa-
ratório e simbólico em relação aos segmentos populacionais que são seus 
destinatários, e a de implementar maior diversidade e representatividade 
nos quadros públicos para obter ganho de eficiência na formulação e na 
execução de políticas públicas no Estado.

1.2	 Regras gerais para pessoas trans

O Governo disponibiliza para pessoas trans a proporção de 1% (um 
por cento) do total de vagas ofertadas no âmbito de cada carreira, cargo ou 
emprego isolados previstos no edital de abertura do concurso público ou 
processo seletivo ou providas durante todo o período de validade do concurso.

Esse percentual será aplicado sempre que o número de candidatos a 
serem nomeados ou contratados for igual ou superior a oito. A partir de então, 
será necessariamente reservada uma vaga para o candidato que integre os 

34 RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 56.229, de 07 de dezembro de 2021. Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 
15.737, de 30 de março de 2021, que institui a Política Estadual de Educação Ambiental. Alterado pelo Decreto 56.921, de 
9 de março de 2023. Disponível em: https://leisestaduais.com.br/rs/decreto-n-56229-2021-rio-grande-do-sul-dispo-
e-sobre-a-acao-afirmativa-de-reserva-de-vagas-para-as-pessoas-com-deficiencia-para-as-pessoas-trans-para-as-pes-
soas-negras-e-para-as-pessoas-integrantes-dos-povos-indigenas-no-ambito-dos-concursos-publicos-para-o-provi-
mento-de-cargos-efetivos-e-empregos-publicos-bem-como-nos-processos-seletivos-para-a-contratacao-por-tempo-
-determinado-para-atender-necessidade-temporaria-de-excepcional-interesse-publico-no-ambito-dos-orgaos-e-en-
tidades-integrantes-da-administracao-publica-direta-e-indireta-do-poder-executivo-do-estado-do-rio-grande-do-sul. 
Acesso em: 24 jun. 2024.
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segmentos populacionais a que a normativa se destina, independentemente 
do percentual garantido para cada grupo, ou seja, com as primeiras nove 
nomeações, haverá reserva de ao menos uma vaga para cada um dos grupos 
destinatários da ação afirmativa, entretanto obedecidas ordem e proporção 
pré-determinadas.

A normativa dispõe que a regionalização e a especialização do concurso 
devem ser respeitadas, ou seja, o percentual mínimo da reserva será apli-
cado sobre o total das vagas do edital, ressalvada a demonstração de que a 
aplicação regionalizada ou por especialidade não implique em redução do 
número de vagas reservadas. 

Sobre o concurso regionalizado, para que ele seja compatibilizado ao 
sistema de cotas, admite-se que o edital preveja a possibilidade de os candi-
datos escolherem a ordem de preferência das unidades regionais existentes 
no ato da inscrição, de forma a que a lista de chamamento seja única e que 
observe a proporcionalidade e a alternância da política de cotas.

As vagas destinadas às pessoas trans serão reservadas dentro de uma 
ordem e proporção estabelecida pela norma. O primeiro grupo agraciado 
é o das pessoas com deficiência, seguido das pessoas negras e, em terceiro 
lugar, das pessoas trans. Na sequência, serão beneficiados os candidatos 
integrantes dos povos indígenas. Proporcionalmente, a sequência obedecerá 
a seguinte ordem numérica: (1) a pessoa com deficiência terá reservada a 
segunda vaga disponível e, posteriormente, as correspondentes aos números 
11, 21, 31, e assim sucessivamente; (2) a pessoa  negra (pretas ou pardas), terá 
reservada a terceira vaga disponível e, posteriormente, as correspondentes 
aos números 10, 16, 22, 29, 35, e assim sucessivamente; (3) a pessoa trans terá 
reservada a oitava vaga disponível e, posteriormente, a correspondente ao 
número 150, 250, 350, 450, e assim sucessivamente; (4) por fim, o candidato 
integrante dos povos indígenas terá reservada a nona vaga disponível e, 
posteriormente, a correspondente ao número 151, ou ao número 150, caso 
não preenchida pela população trans; 251, ou 250, caso não preenchida pela 
população trans; e assim sucessivamente.

O Decreto prevê, porém, uma hipótese de alteração dessa regra, pois 
permite que a incidência dos percentuais seja destinada a mais de um dos 
segmentos populacionais beneficiados pela política de cotas. Nesse caso, 
a vaga será reservada ao grupo cuja última nomeação efetivada seja mais 
remota e a vaga imediatamente subsequente que vier a ser disponibilizada 
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será reservada ao segmento populacional que não foi atendido por força 
da regra anterior.

A normativa dispõe a possibilidade de concorrência concomitante. Uma, 
automática, em que a pessoa concorrerá concomitantemente às vagas de 
ampla concorrência de acordo com a sua classificação no concurso; outra, 
a depender do preenchimento das condições específicas, a pessoa poderá 
concorrer às vagas reservadas a mais de um dos segmentos populacionais 
destinatários da política de cotas. Nesse último caso, caso a pessoa seja 
aprovada em mais de uma lista no sistema de vagas reservadas, ela deve-
rá manifestar opção por uma delas, caso contrário será nomeada para as 
vagas destinadas segundo a seguinte ordem: pessoas negras, pessoas com 
deficiência, pessoas trans e, por fim, aos integrantes dos povos indígenas.

Os editais deverão conter pelo menos quatro regras: (1) o número de 
vagas reservadas a cada segmento dos grupos beneficiados; (2) a sistemática 
de convocação das pessoas aprovadas; (3) a documentação necessária para 
a comprovação da condição autodeclarada; e, (4) em relação às pessoas com 
deficiência, a previsão de adaptação das provas escritas, físicas e práticas.

Na hipótese de má-fé, fraude ou falsidade nos documentos apresentados 
e/ou na declaração da pessoa candidata, sua inscrição e os atos administrativos 
subsequentes serão anulados, sem prejuízo da sua responsabilização civil e 
criminal. Se a fraude for constatada após a nomeação, a admissão da pessoa 
candidata estará sujeita à anulação mediante a instauração de processo ad-
ministrativo próprio, no qual se assegurará o contraditório e a ampla defesa.

O Decreto preocupou-se com a avaliação periódica da eficácia da adoção 
das ações afirmativas, devendo as entidades e os órgãos públicos manter um 
cadastro de todos servidores e estagiários que ingressarem nos seus quadros 
pelo sistema de cotas, além de analisar os critérios referentes ao percentual 
de vagas destinado a cada segmento e aos requisitos para o ingresso e com-
provação dessa condição, considerados os resultados obtidos com a política 
pública instituída e os dados apurados por censo realizado pelo IBGE. 

1.3	  Regras especiais para as pessoas trans

A autodeclaração constitui o principal critério para a inscrição da pessoa 
candidata às vagas reservadas, mas, em regra, será submetida a confirmação 
em relação a candidatos aprovados após a homologação da classificação final, 
à exceção dos concursos e das seleções que possuam etapas eliminatórias. A 
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verificação será dispensada nos processos seletivos para a contratação por 
tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público e para o preenchimento de vagas de estágio. 

A heteroidentificação será realizada por uma comissão especial com-
posta por, no mínimo, um representante de organização da sociedade civil 
que tenha em suas finalidades o combate da discriminação e/ou a promoção 
dos direitos da população trans, e ela deverá observar os seguintes critérios, 
bastando a presença de um deles: (1) o reconhecimento social, transição 
corporal e/ou social de identidade de gênero, assim entendidas como o con-
junto de características que compõem a transexualidade e/ou travestilidade 
vivenciada; (2) a apresentação da certidão de nascimento de inteiro teor (ou 
número de protocolo do processo administrativo para retificação) e/ou apre-
sentação de documentos com nome social (carteira de nome social, carteira 
de identidade profissional, crachás, carteira de estudante, cartão do vale 
transporte, CNH, Cartão Nacional de Saúde, entre outros); e (3) relato sobre a 
transição mediante entrevista da pessoa candidata, em caso de necessidade. 

O procedimento obedecerá aos princípios do contraditório, da ampla 
defesa e do respeito à dignidade da pessoa humana e não poderá exigir a 
prévia realização de procedimento cirúrgico de redesignação e/ou à retifi-
cação de gênero ou de nome no registro civil. 

O não comparecimento da pessoa à entrevista ou a sua desaprovação 
acarretará, automaticamente, a sua realocação na lista de disputa entre as 
vagas de ampla concorrência. A pessoa poderá recorrer da decisão da co-
missão no prazo de cinco dias, dirigido à autoridade máxima do órgão ou 
da entidade responsável pela realização do concurso.

1.4	 Uso do nome social:

A normativa aproveitou para reforçar o direito de as pessoas trans 
(mulheres trans, travestis e homens trans) utilizarem o seu nome social in-
dependentemente de registro civil, junto à administração pública estadual 
direta e indireta, tal como já prevê o Decreto nº 48.118, de 27 de junho de 2011.

A normativa, que já se encontra em vigor, tem sido aplicada na reali-
dade gaúcha, a exemplo do que se constata em edital de processo seletivo 
publicado pela Superintendência dos Serviços Penitenciários do Rio Grande 
do Sul – SUSEPE/RS, destinado ao provimento de diversos cargos públicos 
do setor, conforme quadro a seguir.
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Quadro 40 – Edital de processo seletivo destinado ao provimento de 
cargos públicos da Superintendência dos Serviços Penitenciários do 

Rio Grande do Sul – SUSEPE/RS

SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS DO RIO GRANDE DO SUL 
- SUSEPE/RS

EDITAL N° 01/202235, de 14 de janeiro de 2022

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Processo seletivo destinado ao provimento de cargos 
públicos da Superintendência dos Serviços Peniten-
ciários do Rio Grande do Sul.

VAGAS TOTAIS 80 vagas.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

A pessoa candidata da população trans, terá reserva-
da a 8ª (oitava) vaga disponível e, posteriormente, a 
correspondente ao número 150, 250, 350, 450, e as-
sim sucessivamente.

REQUISITOS Autodeclaração, no ato da inscrição

35  RIO GRANDE DO SUL (Estado). Superintendência dos Serviços Penitenciários. Edital de Abertura nº 01/2022. 
Concurso Público 01/2022. Disponível em: https://concursos-publicacoes.s3.amazonaws.com/650/publico/ 
edital_abertura/edital_abertura_65063c17a9ba9a5f.pdf?id=667ad60c4ec1d. Acesso em: 24 jun. 2024.
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SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS DO RIO GRANDE DO SUL 
- SUSEPE/RS

EDITAL N° 01/202235, de 14 de janeiro de 2022

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

HETEROIDENTIFICAÇÃO

A pessoa candidata se submeterá ao processo de ve-
rificação da veracidade da autodeclaração, promo-
vida por uma Comissão Especial, que observará os 
seguintes aspectos: a) informação prestada na ficha 
de inscrição quanto à condição de Pessoa Trans;  b) 
reconhecimento social, transição corporal e/ou social 
de identidade de gênero, assim entendidas como o 
conjunto de características que compõem a transe-
xualidade e/ou travestilidade vivenciada;  c) apre-
sentação da certidão de nascimento de inteiro teor 
(ou número de protocolo do processo administrativo 
para retificação) e/ou apresentação de documentos 
com nome social (carteira de nome social, carteira de 
identidade profissional, crachás, carteira de estudan-
te, cartão do vale transporte, CNH, Cartão Nacional 
de Saúde, entre outros); e d) se necessário, a escuta 
de relato da transição do candidato. O edital prevê 
também que a confirmação da autodeclaração não 
é condicionada à prévia realização de procedimen-
to cirúrgico de redesignação e/ou à retificação de 
gênero ou de nome no registro civil, ainda que tais 
circunstâncias possam ser ponderadas em favor do 
candidato, quando existentes.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Previsão expressa no edital de que, detectada a fal-
sidade, a inscrição poderá ser declarada nula, assim 
como todos os atos administrativos subsequentes, 
sem prejuízo da cominação de outras penalidades 
legais aplicáveis e de responsabilização civil do can-
didato, pelos prejuízos decorrentes.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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2.	 Defensorias Públicas Estaduais

2.1	 Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul

A Defensoria Pública do Rio Grande do Sul normatizou o procedimento 
de reserva de vagas às pessoas trans, fazendo-o através da Resolução do 
Conselho Superior da Defensoria nº 05/202236 ao aprovar o Regulamento do 
III Concurso para Provimento dos Cargos do Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares da Defensoria Pública do Estado.

O Capítulo I prevê a reserva de vagas para as pessoas trans dentre 
outros beneficiários da política, e as define por “mulheres trans, travestis, 
homens trans e as pessoas não-binárias”, destinando-lhes o percentual de 
1% das vagas oferecidas e das vagas que forem supridas durante o prazo 
de vigência do concurso.

Os editais determinarão as situações que autorizarão o enquadramento 
da pessoa candidata ao grupo beneficiário, mas a sua posse será condicio-
nada à verificação, por meio de avaliação técnica e/ou documental, de que 
a pessoa é, de fato, trans.

As pessoas aprovadas comporão cinco listas específicas, quais sejam: 
(1) a lista geral, que será composta pelos candidatos aprovados às vagas de 
ampla concorrência e pelos candidatos aprovados às vagas reservadas; (2) 
lista especial para pessoas com deficiência; (3) lista especial para pessoas 
negras; (4) lista especial para pessoas indígenas; e (5) lista especial para 
pessoas trans.

Em caso de declaração falsa até a homologação final do concurso, a 
inscrição será cancelada; caso a pessoa já tenha sido nomeada, ela será 
demitida, exonerada ou não confirmada durante os três primeiros anos de 

36 RIO GRANDE DO SUL (Estado). Defensoria Pública. Resolução CSDPE nº 05, de 2022. Aprova o Regulamento do 
III Concurso para Provimento dos Cargos do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública do 
Estado. Disponível em: https://www.defensoria.rs.def.br/upload/arquivos/202303/06170729-resolucao -csdpe-n-
-05-2022-regulamento-iii-concurso-servidores-consolidado.pdf. Acesso em: 24 jun. 2024.
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exercício efetivo do cargo, sem prejuízo de outras providências nas esferas 
cíveis e criminais, a qualquer tempo.

Eis exemplo de edital de processo seletivo da Defensoria Pública do 
Estado do Rio Grande do Sul publicado em 2023, destinado ao provimento 
de diversos cargos públicos do setor:

Quadro 41– Edital de processo seletivo destinado ao provimento de 
cargos do quadro de pessoal dos serviços auxiliares da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Sul

DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO GRANDE DO SUL
EDITAL nº 02/202337, de 16 de março de 2023

CRITÉRIO DESCRIÇÃO
OBJETO Processo seletivo destinado ao provimento de 

cargos para o quadro de pessoal dos serviços 
auxiliares da DPE-RS (técnico, especialidade ad-
ministrativa, apoio especializado em edificação, 
logística, segurança do trabalho, programador e 
técnico, e suporte de TI).

VAGAS TOTAIS 36 vagas.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

1% (um por cento) das vagas são destinadas a 
candidatos transgêneros. 

REQUISITOS Autodeclaração, no ato da inscrição. Faculta-se 
à pessoa candidata a apresentação de qualquer 
documento comprobatório de sua trajetória de 
vida como integrante dessa população, vedados 
os de cunho médico ou psicológico.

HETEROIDENTIFICAÇÃO A pessoa candidata será submetida a entrevista 
por comissão especial e deverá estar munida do 
formulário de autodeclaração e documento de 
identidade, com foto e original.

37 RIO GRANDE DO SUL (Estado). Defensoria Pública. Edital nº 02, de 16 de março de 2023. Edital de Abertura 
do III Concurso para o Quadro de Pessoal Técnico. Disponível em: https://www.defensoria.rs.def.br/upload/arqui-
vos/202303/15140240-16-03-2023-edital-02-2023-edital-de-abertura-iii-concurso-para-o-quadro-de-pessoal-tecnico.
pdf. Acesso em: 24 jun. 2024.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO GRANDE DO SUL
EDITAL nº 02/202337, de 16 de março de 2023

CRITÉRIO DESCRIÇÃO
HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Previsão expressa de que, caso a pessoa candida-
ta preste declarações falsas em relação à sua au-
todeclaração será excluída do concurso, em qual-
quer fase, e responderá, civil e criminalmente, 
pelas consequências decorrentes do seu ato. 

Fonte: Elaborado pela autora (2024).

2.2	 Defensoria Pública do Estado de São Paulo

A reserva de vagas para pessoas trans no âmbito dos concursos públicos 
da Defensoria Pública de São Paulo encontra-se normatizada pela Delibe-
ração do Conselho Superior da Defensoria Pública nº 390, de 27 de agosto 
de 202138, que regulamentou a implementação de programa de estágio de 
pós-graduação, alterada pela Deliberação nº 400, de 27 de maio de 202239. 

As reservas de vagas são temporárias, ou seja, elas valerão por dez 
anos e devem ser renovadas sucessivamente pelo mesmo prazo caso seja 
constatada objetivamente a persistência da situação de desigualdade que 
ensejou sua implementação. 

A normativa prevê a destinação do percentual de 2% para as pessoas 
trans, dentre outros grupos, como pessoas negras ou indígenas (30%), pes-
soas com deficiência (5%) e mulheres em situação de violência doméstica 
e familiar (12,5%).

O número das vagas será arredondado para número superior se resultar 
em número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos); será arredondado 
para número inferior se resultar em número menor que 0,5. 

Se o concurso indicar a existência de 05 a 10 vagas, uma delas deverá 
ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência; se indicar a 

38 SÃO PAULO (Estado). Defensoria Pública. Deliberação CSDP nº 390, de 27 de agosto de 2021. Disponível em: 
https://apadep.org.br/deliberacao-csdp-no-390-de-27-de-agosto-de-2021/. Acesso em: 24 jun. 2024.
39 SÃO PAULO (Estado). Defensoria Pública. Resolução nº 400, de 27 de maio de 2022. Prevê reservas de vagas para 
ações afirmativas nos concursos e seleções públicas promovidos pela Defensoria Pública e altera as Deliberações 
CSDP nº 10, de 30 de junho de 2006, e nº 390, de 27 de agosto de 2021. Disponível em: https://www.defensoria.
sp.def.br/transparencia/portal-da-transparencia/legislacoes/-/legislacao/4224928. Acesso em: 25 jun. 2024.
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existência de 11 a 24 vagas, uma delas será preenchida obrigatoriamente 
por pessoa trans.

A pessoa candidatar-se-á à concorrência das vagas reservadas facul-
tativamente, caso em que deverá fazê-lo por declaração no momento da 
inscrição. Caso opte pela reserva de vagas, ficará submetida às regras gerais 
estabelecidas no edital do concurso ou processo seletivo. Também é possível 
que a pessoa candidata se inscreva em mais de uma categoria de reserva 
de vagas (inscrição múltipla), desde que atenda simultaneamente a todos 
os requisitos. Nesse caso, ela comporá as respectivas listas e, em caso de 
aprovação, será chamada para ocupar a primeira vaga reservada que surgir 
em conformidade com o sistema de convocação alternada e proporcional.

Considera-se suficiente o preenchimento de documento de autodecla-
ração para a realização da inscrição, mediante compromisso de veracidade; 
entretanto, a Presidência da Banca Examinadora fará análise para ratificação 
da autodeclaração, após manifestação de uma comissão especial responsável 
pelo procedimento de heteroidentificação. 

A composição dessa comissão variará conforme o concurso aberto. Nos 
concursos para cargos de Defensores/as Públicos/as, ela será composta por 
Defensor/a Público/a, que a presidirá, por membro do Núcleo Especializado 
de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial da Defensoria Pública e por 
três pessoas de notório saber na área, indicados pela Presidência da Banca 
Examinadora ao Conselho Superior; nos processos seletivos de estágio e nos 
concursos para cargos de servidores/as, ela será composta por Defensor/a 
Público/a da Administração Superior, que a presidirá, por membro do Núcleo 
Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial da Defenso-
ria Pública e por uma pessoa de notório saber na área, designados/as pelo 
Defensor Público-Geral do Estado.

Os integrantes das comissões não serão remunerados, mas a Defensoria 
poderá incluir o custeio das equipes de heteroidentificação nos contratos da 
realização dos concursos, uma vez que exigem procedimentos de entrevistas 
pessoais e análise de vídeos ou documentos. A equipe analisará documentos 
e vídeos e, conforme o caso, fará uma entrevista com a pessoa candidata, 
emitindo, ao final, um parecer preliminar que será encaminhado para a 
Comissão Especial competente. Essa submeterá o parecer definitivo para 
ratificação da Presidência da Banca Examinadora ou órgão competente. 

A Comissão deverá elaborar parecer, valendo-se de um ou mais elemen-
tos dentre os seguintes, vedados aqueles que impliquem patologização da 
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identidade trans: (1) as vivências da transexualidade e/ou da travestilidade; 
(2) documentação consistente na apresentação da certidão de nascimento 
de inteiro teor (ou número de protocolo do processo administrativo para 
retificação) e/ou apresentação de documentos com nome social (carteira 
de nome social, carteira de identidade profissional, crachás, carteira de 
estudante, cartão do vale transporte, CNH, Cartão Nacional de Saúde, entre 
outros), ou outros meios de prova; (3) em caso de necessidade, uma escuta 
da pessoa candidata consistente em entrevista sobre o relato da transição.

Nos concursos para cargos de Defensores/as Públicos/as e de Servidores/
as, as entrevistas pessoais serão presenciais e gravadas e ocorrerão após a 
divulgação dos resultados das provas dissertativas e antes da prova oral. 
Já nos concursos e seleções públicas para estágio, as comissões poderão se 
restringir a avaliação de vídeos apresentados no momento da inscrição, 
cujos requisitos devem estar previstos em edital, sem prejuízo de, em caso 
de dúvida, convocarem as entrevistas pessoais.

Caso a comissão marque a entrevista e a pessoa candidata não se apre-
sente, ou caso a pessoa não seja identificada pela comissão como pessoa trans, 
ela será excluída da lista especial, mas não do concurso. Ela permanecerá 
somente na lista geral, se cumpridos os requisitos de habilitação e classifica-
ção. Se a pessoa candidata for confirmada e identificada como pessoa trans, 
dessa decisão não caberá recurso.

À semelhança do decreto gaúcho, a Defensoria Pública de São Paulo 
previu o preenchimento das vagas reservadas a partir de uma ordem e 
proporção estabelecida pela norma. O primeiro grupo agraciado é o das pes-
soas com deficiência, seguido das pessoas negras e indígenas, e, em terceiro 
lugar, das pessoas trans; em quarto lugar, figuram as mulheres em situação 
de violência doméstica.

Proporcionalmente, a sequência obedecerá a seguinte ordem numérica: 
(1) as pessoas com deficiência terão reservadas a 5ª (quinta) vaga disponível 
e, posteriormente, as correspondentes aos números 30, 50, 70, e assim su-
cessivamente a cada intervalo de 20 cargos providos; (2) as pessoas  negras 
(pretas ou pardas), e indígenas  serão convocadas para ocupar a 2ª (segunda) 
, 5ª (quinta), 9ª (nona), 12ª (décima segunda), 15ª (décima quinta), 19ª (décima 
nona), 22ª (vigésima segunda), 25ª (vigésima quinta) e 29ª (vigésima nona) 
vagas, e assim sucessivamente; (3) as pessoas trans terão reservadas a 11ª 
(décima primeira), a 75ª (septuagésima quinta), 125ª (centésima vigésima 
quinta), 175ª (centésima septuagésima quinta) vagas, e assim sucessivamente 
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a cada cinquenta cargos providos; (4) por fim, a mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar aprovadas terão reservadas a 4ª (quarta), 
12ª (décima segunda), 20ª (vigésima), 28ª (vigésima oitava) vagas e assim 
sucessivamente a cada intervalo de oito cargos providos. 

Essa regra poderá ser alterada, pois é possível que ocorra convocação 
simultânea de candidatos cotistas inscritos em listas diversas para ocupar a 
mesma vaga. Nesse caso, será observada a seguinte ordem de preferência: 
(1) as pessoas trans; (2) pessoas com deficiência; (3) mulheres em situação 
de violência doméstica e familiar; e (4) pessoas negras e indígenas. 

Destaca-se a alteração feita pela normativa em relação à Deliberação 
10/CSDP, de 30 de junho de 2006, contemplando novos parâmetros para as 
pontuações mínimas das provas a partir das listas de reserva de vagas. São 
eles, destacando-se, aqui, as listas das pessoas trans inscritas: (1)  em relação 
a primeira prova escrita, enquanto a pontuação mínima parte de 44 acertos 
da ampla concorrência, a das pessoas trans parte de 35 acertos; (2) em rela-
ção à segunda e terceira provas escritas, enquanto na ampla concorrência a 
pontuação mínima parte da média igual ou superior a 5 (cinco) na segunda 
e na terceira provas escritas conjuntamente consideradas, para as pessoas 
trans, da média igual ou superior a 3 (três) na segunda e na terceira provas 
escritas conjuntamente consideradas; (3) em relação a prova oral, serão con-
siderados habilitados os candidatos que obtiverem , na ampla concorrência, 
média igual ou superior a 5 (cinco); para as pessoas trans, média igual ou 
superior a 3 (três);

Outras variáveis presentes na normativa dizem respeito à habilitação 
dos candidatos à segunda prova escrita e à prova oral, a saber: (1) à segunda 
prova escrita, desde que eles obtenham as maiores notas até totalizar, na 
ampla concorrência, três vezes o número de vagas, descontadas as vagas re-
servadas; para as pessoas trans, quatro vezes o número de vagas reservadas; 
(2) à prova oral, desde que obtenham as maiores notas médias, considera-
das conjuntamente a segunda e a terceira prova escritas, até totalizar 1,5 o 
número de vagas da ampla concorrência, descontadas as vagas reservadas; 
às pessoas trans, 2 vezes o número de vagas reservadas.

A Deliberação prevê também que, na hipótese de concurso com menos 
de cinquenta vagas, ou se ele somente for destinado ao cadastro de reserva, 
a aplicação dos multiplicadores deverá ser calculada sempre a partir do 
número 50 (cinquenta).
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Nos anos de 2022 e 2023, a Defensoria publicou editais para estágio e 
cargos diversos, conforme tabelas a seguir:

Quadro 42 – Edital de processo seletivo destinado ao provimento 
de cargos do Programa de Estágio de Pós-Graduação em Direito da 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo

DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO PAULO
Edital da Defensoria Pública de São Paulo para programa de estágio, de 20 

de junho de 202340

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO

Processo seletivo destinado ao provimento de 
cargos do Programa de Estágio de Pós-Gradua-
ção em Direito  da Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo 

VAGAS TOTAIS De acordo com a disponibilidade das unidades.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

2% (dois por cento) do total de vagas por Regio-
nal/Unidade ou agrupamento de Unidades aos/as 
candidatos/as trans.

REQUISITOS
Autodeclaração, no ato da inscrição, mediante 
compromisso de veracidade.

HETEROIDENTIFICAÇÃO Não há.

40  SÃO PAULO (Estado). Defensoria Pública. Seleção pública para o programa de estágio de pós-graduação em Direito. 
Edital de abertura de inscrições. Disponível em: https://www.defensoria.sp.def.br/documents/20122/4619956/Edi-
tal_Pos_Graduacao_2023.pdf/f18ad109-d097-2f07-0c3b-8227dc22553b?t=1687890801786. Acesso em: 24 jun. 2024.
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DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO PAULO
Edital da Defensoria Pública de São Paulo para programa de estágio, de 20 

de junho de 202340

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Disposição de que, a qualquer tempo, poder-se-
-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito 
a nomeação do/a candidato/a, em todos os atos 
relacionados ao Exame de Qualificação, quando 
constatada a omissão, declaração falsa ou diver-
sa da que devia ser escrita, com a finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação. 

Fonte: Elaborado pela autora (2024).

Quadro 43 – Edital de concurso público para formação de cadastro-
reserva para ingresso na carreira de Agente de Defensoria Pública da 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo

DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO PAULO
Edital nº 01/23, de 15 de abril de 202341

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Concurso Público para formação de cadastro-
-reserva para ingresso na carreira de Agente de 
Defensoria Pública.

VAGAS TOTAIS De acordo com a disponibilidade das unidades.
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

2% (dois por cento) do total de vagas aos/as can-
didatos/as trans.

41 SÃO PAULO (Estado). Defensoria Pública. Edital de abertura de inscrições. Concurso Público nº 01/2023. IV Con-
curso Público para Ingresso na Carreira de Agente de Defensor Público do Estado de São Paulo. Disponível em: https://
www.defensoria.sp.def.br/documents/20122/4669681/Edital_de_abertura_de_inscri%C3%A7%C3%B5es_para_publi-
ca%C3%A7%C3%A3o_ret_-14_04_2023-_V4.pdf/f7b6d2b4-8c37-8e81-044e-2b1cf9021aeb?t=1682344227785. Acesso 
em: 24 jun. 2024.
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DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO PAULO
Edital nº 01/23, de 15 de abril de 202341

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

REQUISITOS

Autodeclaração, no ato da inscrição, mediante 
compromisso de veracidade, além de certidão 
de nascimento de inteiro teor (ou número de 
protocolo do processo administrativo para reti-
ficação) e/ou apresentação de documentos com 
nome social (carteira de nome social, carteira 
de identidade profissional, crachás, carteira de 
estudante, cartão do vale transporte, CNH, Car-
tão Nacional de Saúde, entre outros), ou outros 
meios de prova, vedados aqueles que impliquem 
patologização da identidade trans. A pessoa can-
didata  trans manifesta plena ciência quanto à 
divulgação de seus dados pessoais em editais, 
comunicados e resultados relativos ao certame, 
tendo em vista o princípio da publicidade. 

HETEROIDENTIFICAÇÃO

A declaração será avaliada por uma comissão es-
pecial, que dará o seu parecer levando em con-
sideração:  a) o reconhecimento social, transição 
corporal e/ou social de identidade de gênero; b) 
a apresentação da certidão de nascimento de in-
teiro teor (ou número de protocolo do processo 
administrativo para retificação) e/ou apresenta-
ção de documentos com nome social, ou outros 
meios de prova, vedados aqueles que impliquem 
patologização da identidade trans; e c) entrevis-
ta para escuta de relato da transição.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Disposição de que, a qualquer tempo, poder-se-á 
anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito 
a nomeação do/a candidato/a, em todos os atos 
relacionados ao exame de qualificação, quando 
constatada a omissão, declaração falsa ou diver-
sa da que devia ser escrita, com a finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação. 

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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Quadro 44 – Edital do IX Concurso Público de Provas e Títulos para 
Ingresso na Carreira de Defensor(a) Público(a) do Estado de São Paulo

DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO PAULO
Edital do IX Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira 

de Defensor(a) Público(a) do Estado de São Paulo, de 13 de dezembro de 2022
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Concurso Público para ingresso na carreira de 
Defensor(a) Público(a) do Estado de São Paulo 

VAGAS TOTAIS 70 (setenta) vagas

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

2% (dois por cento) do total de vagas para pes-
soas trans. A pessoa trans aprovada será convo-
cada a ocupar a 11ª (décima primeira), 75ª (sep-
tuagésima quinta), 125ª (centésima vigésima 
quinta), 175ª (centésima septuagésima quinta) 
vagas e assim sucessivamente a cada intervalo 
de cinquenta cargos providos.

REQUISITOS

Autodeclaração, no ato da inscrição, mediante 
compromisso de veracidade. A pessoa deverá 
anexar uma foto 7x5 (sete por cinco) de rosto in-
teiro, com as seguintes características: do topo 
da cabeça até o final dos ombros, com fundo 
neutro, sem sombras e datadas há, no máximo, 
30 (trinta) dias da data da inscrição (a data deve 
estar estampada na frente da foto). A pessoa 
candidata trans manifesta plena ciência quanto 
a divulgação de seus dados pessoais em editais, 
comunicados e resultados relativos ao certame, 
tendo em vista o princípio da publicidade. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO PAULO
Edital do IX Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira 

de Defensor(a) Público(a) do Estado de São Paulo, de 13 de dezembro de 2022
CRITÉRIO DESCRIÇÃO

HETEROIDENTIFICAÇÃO

Uma comissão especial avaliará a autodeclara-
ção e considerará um ou mais elementos, dentre 
os seguintes: a) o reconhecimento social, transi-
ção corporal e/ou social de identidade de gênero, 
assim entendidas como o conjunto de caracterís-
ticas que compõem a transexualidade e/ou tra-
vestilidade vivenciada; b) a apresentação da cer-
tidão de nascimento de inteiro teor (ou número 
de protocolo do processo administrativo para re-
tificação) e/ou apresentação de documentos com 
nome social ou outros meios de prova, vedados 
aqueles que impliquem patologização da identi-
dade trans; e c) relato da transição em entrevista 
pessoal.

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Disposição de que, a qualquer tempo, poder-se-á 
anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito 
a nomeação do/a candidato/a, em todos os atos 
relacionados ao exame de qualificação, quando 
constatada a omissão, declaração falsa ou diver-
sa da que devia ser escrita, com a finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação. 

Fonte: Elaborado pela autora (2024).
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2.3	 Defensoria Pública do Estado do Paraná

A Defensoria Pública do Paraná passou a prever as pessoas trans dentre 
os grupos destinatários das ações afirmativas de reserva de vagas em julho 
de 2023 pela Deliberação CSDP nº 19, de 24 de julho de 202342 que dispõe 
regras para a realização do V Concurso de Ingresso na Carreira de Defen-
sor/a Público/a.

Ficarão reservados 2% das vagas oferecidas no concurso público para 
as pessoas trans; para as pessoas negras, 30% das vagas; para as pessoas com 
deficiência, 10%; e, para as pessoas indígenas, 3%.

A pessoa candidata concorrerá concomitantemente às vagas reservadas 
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 
no concurso; se ela for aprovada nas vagas de ampla concorrência, ela não 
será computada para a lista de reserva de vagas.

A normativa prevê o arredondamento dos números de vagas em re-
lação aos referidos percentuais: se o número de vagas reservadas resultar 
em fração, arredondar-se-á para número inteiro superior em caso de fração 
igual ou superior que 0,5 (cinco décimos); em caso de fração menor que 0,5, 
o arredondamento será ao número imediatamente inferior.

A pessoa candidatar-se-á à concorrência das vagas reservadas facultati-
vamente; a opção deverá ser feita por declaração no momento da inscrição.

Assegura-se expressamente que, durante o concurso, a pessoa trans 
poderá utilizar o seu nome social; ela também deverá indicar seu nome so-
cial no formulário de inscrição. As publicações deverão contemplar o nome 
social da pessoa trans, mantendo-se rigoroso controle interno na correlação 
entre o nome civil e o nome social da candidata.

A pessoa autodeclarada trans será submetida a heteroidentificação por 
uma comissão especial, o que ocorrerá antes do fim do certame. Tal comis-
são constitui órgão auxiliar de natureza transitória e será constituída por 
três defensores/as públicos/as e por duas pessoas de notório saber na área, 
todos/as indicados/as pelo Conselho Superior e designados/as pelo Defensor 
Público-Geral. Tais comissões também deverão respeitar a paridade de gê-
nero, a política de promoção da igualdade racial e a política de inclusão de 

42 PARANÁ (Estado). Defensoria Pública. Deliberação nº 019, de 2023. Estabelece regras para a realização do V 
Concurso de Defensora Pública/Defensor Público. Disponível em: https://www.defensoriapublica.pr.def.br/sites/de-
fault/arquivos_restritos/files/documento/2023-07/deliberacao_019_-_estabelece_regras_para_a_realizacao_do_v_
concurso_de_defensora_publicoa.as_.pdf. Acesso em: 30 out. 2025.
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pessoas com deficiência. Seus integrantes não receberão remuneração para 
a função exercida na comissão.

Para fins da heteroidentificação da pessoa trans candidata, a comissão 
deverá considerar um ou mais elementos, dentre os seguintes, vedados aque-
les que impliquem patologização da identidade trans: (1) o reconhecimento 
social, transição corporal e/ou social de identidade de gênero, assim enten-
didas como o conjunto de características que compõem a transexualidade e/
ou travestilidade vivenciada; (2) a apresentação da certidão de nascimento 
de inteiro teor (ou número de protocolo do processo administrativo para 
retificação) e/ou apresentação de documentos com nome social (RG, cartei-
ra de nome social, carteira de identidade profissional, crachás, carteira de 
estudante, cartão do vale transporte, CNH, Cartão Nacional de Saúde, entre 
outros), ou outros meios de prova; (3) em caso de necessidade, entrevista para 
escuta de relato da transição do/a candidato/a. Se a pessoa não comparecer, 
ela será eliminada do certame.

Caso a comissão não confirme a autodeclaração, isso não significa ex-
clusão da pessoa do certame, pois há oportunidade de prosseguir no certame 
nas condições ordinárias de concorrência geral. O regulamento excepciona 
a hipótese de comprovada má-fé, que acarretará a exclusão da pessoa can-
didata do certame, observado o contraditório.

A Defensoria Pública do Paraná prevê que o preenchimento das vagas 
reservadas deve seguir uma ordem e proporção: (1) as pessoas  negras (pre-
tas ou pardas) serão convocadas para ocupar a 3ª (terceira) , 6ª (sexta) e 9ª 
(nona) vagas; após, a 13ª (décima terceira), 16ª (décima sexta) e 19ª (décima 
nona), e assim sucessivamente a cada intervalo de 10 (dez) cargos providos; 
(2) as pessoas com deficiência serão convocadas para ocupar a 5ª (quinta) 
vaga e, após, a cada intervalo de 10 (dez) cargos providos, salvo se a convo-
cação na ordem da classificação geral lhe for mais benéfica; (3) as pessoas 
indígenas, convocadas a ocupar a 17ª (décima sétima), 50ª (quinquagésima) 
e 83ª (octagésima terceira), e assim sucessivamente a cada intervalo de 100 
(cem) cargos providos; e (4) as pessoas trans terão reservadas a 12ª (décima 
segunda), a 75ª (septuagésima quinta), e assim sucessivamente a cada cem 
cargos providos.

Se a pessoa candidata estiver em listas diferentes, ela será convocada 
a ocupar a primeira vaga reservada que surgir. 
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3.	 Ministério Público 

3.1	 Ministério Público do Trabalho

O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho aprovou a 
Resolução nº 198, de 30 de junho de 202243, para estabelecer normas sobre 
o concurso para ingresso na carreira do Ministério Público do Trabalho, 
revogando a Resolução CSMPT n° 143, de 27 de abril de 2017. Com base 
nessa normativa, o Ministério Público do Trabalho passou a incluir as pes-
soas trans dentre os grupos destinatários das ações afirmativas de reserva 
de vagas, estabelecendo as respectivas condições, garantida a sua reversão 
para a ampla concorrência, se não preenchidas.

Às comissões de concurso incumbe a escolha dos membros da comissão 
e seus suplentes, observada a representatividade de gênero e raça.

Reservam-se 3% de vagas para pessoas trans, do total de vagas previsto 
no edital e das que surgirem durante o prazo de validade do concurso. Na 
hipótese de quantitativo fracionado, o número será arredondado para o nú-
mero inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 
décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

Para concorrer às vagas, a pessoa candidata trans deverá se autodeclarar 
transgênero, informação verdadeiramente presumida. Para tal finalidade, a 
Resolução considera transgênero as pessoas que não se sentem inseridas no 
gênero correspondente ao seu sexo biológico, inclusive as travestis.

O Conselho Superior será responsável pela constituição de equipes es-
peciais para prestar assistência às comissões do concurso no procedimento 
de reserva de vagas, quais sejam: (1) equipe multiprofissional para pessoas 
com deficiência; (2) equipe para promoção da diversidade étnico-racial; e 
(3) equipe para inclusão de pessoas transgênero.

A equipe para inclusão de pessoas transgênero deverá ser composta 
mediante o critério da representatividade étnico-racial e de gênero, na me-

43 BRASIL. Ministério Público do Trabalho. Resolução nº 198, de 30 de junho de 2022. Disponível em: https://mpt.
mp.br/pgt/trabalho-mpt/procurador/22o-concurso/regulamento-do-concurso/resolucao-csmpt-198-2022-consoli-
dada.pdf. Acesso em: 25 jun. 2024.
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dida do possível, e seus integrantes assinarão um termo de confidencialidade 
sobre as informações das pessoas candidatas.

A Resolução destacou uma subseção especial para o tema, dispondo 
que tais equipes serão compostas por um membro do Ministério Público do 
Trabalho, que a presidirá; e por duas pessoas com notório conhecimento 
sobre as especificidades da pessoa transgênero, escolhidas pelo Conselho 
Superior do MPT.

A equipe deverá analisar a veracidade da autodeclaração e manifes-
tar-se sobre os requerimentos propostos pelos candidatos. Ela decidirá 
sobre a veracidade da autodeclaração imediatamente após a realização das 
provas orais, mediante averiguação presencial, e levará em consideração 
o reconhecimento social e a transição corporal e/ou social da identidade 
de gênero, assim entendido o conjunto de características que compõem a 
transexualidade e/ou travestilidade vivenciada.

A decisão da equipe será fundamentada e o reconhecimento da iden-
tidade de gênero poderá ser realizado pela maioria. Seus termos serão de 
acesso restrito, publicando-se apenas os dados de identificação da pessoa 
candidata cuja autodeclaração tenha sido confirmada. A pessoa candidata 
deverá se apresentar à equipe específica de pessoa transgênero a fim de 
que sua declaração seja avaliada. A pessoa deverá responder às perguntas 
feitas pela equipe e apresentar documentação ou outros meios de prova que 
auxiliem a análise de sua condição de pessoa transgênero.

As entrevistas serão sigilosas, porém filmadas. A gravação será utilizada 
para analisar possíveis recursos interpostos pelas pessoas candidatas.

A pessoa candidata terá sua inscrição indeferida nas seguintes hipóteses: 
(1) quando não comparecer e/ou não assinar a autodeclaração na ocasião do 
procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas 
reservadas às pessoas transgênero; (2) quando não for considerada pessoa 
trans pela maioria da equipe; (3) quando se recusar a ser filmada; (4) quando 
se recusar a responder as perguntas feitas pela equipe; (5) quando não se 
submeter ao procedimento de verificação; e (6) quando prestar declaração 
falsa, mediante fraude.

Caberá recurso da decisão de não confirmação da autodeclaração diri-
gida ao Presidente da comissão no prazo de 03 dias contados da publicação 
da decisão. O recurso será apreciado após nova manifestação da equipe e, 
em caso de manutenção da negativa, a pessoa poderá permanecer no con-
curso para concorrer às vagas de ampla concorrência, a não ser em caso de 
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falsidade. Nessa última hipótese, caso a nomeação tenha se dado, ela ficará 
sujeita à respectiva anulação após procedimento administrativo próprio no 
qual se assegure o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções nas esferas administrativa, cível e penal. 

Eis exemplo de edital de processo seletivo do Ministério Público do 
Trabalho, destinado ao provimento de diversos cargos públicos do setor:

Quadro 45 – Edital nº 01/22 do Concurso Público para provimento de 
cargos de Procurador(a) do Trabalho

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Edital nº 01 do Ministério Público do Trabalho, de 09 de agosto de 202244

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

OBJETO
Concurso Público para provimento de cargos de 
Procurador(a) do Trabalho 

VAGAS TOTAIS

5 (cinco) cargos nas sedes das Procuradorias Re-
gionais do Trabalho das 10ª Região, 15ª Região, 
21ª Região e nas Procuradorias do Trabalho nos 
Municípios de Ji-Paraná/RO e Alta Floresta/MT, 
além das vagas que surgirem no prazo de vali-
dade do regulamento do concurso.

VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS TRANS

3% (três por cento) do total das vagas previsto 
no edital e das que vierem a surgir durante o 
prazo de validade do concurso.

REQUISITOS Autodeclaração, no ato da inscrição.

HETEROIDENTIFICAÇÃO
A autodeclaração terá sua veracidade analisada 
pela Equipe para Inclusão de Pessoas Transgê-
nero.

44 BRASIL. Ministério Público do Trabalho. Edital nº 1, de 2022. Abertura do 22º Concurso para Procurador do 
Trabalho. Disponível em: https://mpt.mp.br/pgt/trabalho-mpt/procurador/22o-concurso/edital-de-abertura/edital-
-1-2022-abertura.pdf. Acesso em: 24 jun. 2024.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Edital nº 01 do Ministério Público do Trabalho, de 09 de agosto de 202244

CRITÉRIO DESCRIÇÃO

HIPÓTESE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE FRAUDE

Previsão expressa no edital de que, na hipóte-
se de constatação de declaração falsa, median-
te fraude, a pessoa candidata será eliminada 
do concurso e, se houver sido nomeada, ficará 
sujeita à anulação da sua nomeação após pro-
cedimento administrativo em que lhe seja as-
segurado o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis nas esferas 
administrativa, civil e penal.

Fonte: Elaborado pela autora (2024).

3.2	 Ministério Público da União

O Ministério Público da União, que abrange os Ministérios Públicos 
Federal, do Trabalho, Militar e do Distrito Federal, publicou a Portaria PGR/
MPU nº 209, de 11 de outubro de 202345 instituindo a política de reserva de 
vagas para pessoas transgênero e minorias sociais em seus editais de con-
curso público para as carreiras de servidor, contratação de estagiários e em 
seus contratos terceirizados. Ela será estabelecida pela Secretária-geral do 
Ministério Público da União, por meio de instruções para o seu cumprimento.

No âmbito dos editais de concurso público para as carreiras de servidor, 
a reserva de vagas se dará em um percentual mínimo de 10% (dez por cento) 
para minorias étnico-raciais e pessoas transgênero, das vagas existentes que 
surgirem ou forem criadas no prazo de validade do processo seletivo; para 
os contratos de estagiários e terceirizados, previu a reserva de percentual 
mínimo de vagas, mas não indicou o percentual.

A normativa resulta do Procedimento de Gestão Administrativa nº 
1.00.000.021045/2022-86, deflagrado pelo chefe substituto da Procuradoria 
da República no Rio Grande do Sul, que dirigiu o pedido à Secretaria Geral 
da Procuradoria Geral da República (PGR) em 14 de fevereiro de 2022, sob 
o assunto “cotas para pessoas trans e indígenas”. Ele teve por origem soli-
citação realizada pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão de 08 

45  BRASIL. Ministério Público Federal. Portaria PGR/MPU nº 209, de 2023. Institui medidas inclusivas para pessoas 
com deficiência no âmbito do Ministério Público da União e dá outras providências. Disponível em: https://biblioteca.
mpf.mp.br/repositorio/items/f163cbd3-b58f-44d7-8f67-9d28befbb164. Acesso em: 30 out. 2025.
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de fevereiro de 2022, em razão das ações e projetos realizados pelo Comitê 
de Gênero e Raça da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul com 
a Procuradoria Regional dos Direitos do cidadão desde o ano de 2018, em 
atenção à efetivação dos direitos fundamentais dos cidadãos e das cidadãs 
de todos os grupos sociais, em especial daquelas pessoas consideradas mais 
vulneráveis, por experenciarem diferentes formas de violência e situações 
de preconceito e discriminação.

Seus principais argumentos basearam-se em (1) dados estatísticos de 
que a população trans no Brasil convive com altos índices de violência e 
em situação de exclusão do mercado de trabalho e dos espaços escolares 
formais; (2) no papel do Ministério Público na proteção e efetivação dos 
direitos fundamentais dos cidadãos e cidadãs de todos os grupos sociais; (3) 
na Resolução CNMP nº 217, de 15 de julho de 202046, que previu reserva de 
vagas para estudantes negros e negras em concursos de estágio do Ministério 
Público brasileiro; (4) na Lei de cotas de Universidades Públicas que institui 
programa de ação afirmativa para negros e indígenas (Lei nº 12.711/2012) 
e nos programas de estágio que são voltados a estudantes como forma de 
aperfeiçoamento dos estudos voltados a uma melhor qualificação para o tra-
balho; (5) nos critérios identitários e nas situações históricas e estruturais em 
que a discriminação constitui forma efetiva de violência à transgeneridade; 
e (6) na potencialidade da política de ações afirmativas em funcionar como 
instrumento de desnaturalização dos preconceitos e de promoção e troca de 
valores dos grupos excluídos com os demais grupos sociais.

Vale dizer que o grupo de trabalho “LGBTI+” do Ministério Público 
Federal propôs ao Procurador Federal dos Direitos do Cidadão, em 28 de 
setembro de 2020, a adoção de medidas para a implementação de políticas 
de ações afirmativas para pessoas trans em estágio do Ministério Público da 
União segundo os fundamentos indicados.

No procedimento juntou-se o Parecer nº 19.050/21 da Procuradoria Ge-
ral do Estado do Rio Grande do Sul que deu origem ao já reportado Decreto 
Estadual do Rio Grande do Sul nº 56.229/2021. O Decreto incorporou a ação 
afirmativa de reserva de vagas no âmbito dos órgãos e entidades integrantes 
da administração pública direta e indireta do Poder Executivo do Estado 

46 BRASIL. Conselho Nacional do Ministério Público. Resolução nº 217, de 2020. Disponível em: https://www.cnmp.
mp.br/portal/images/noticias/2020/julho/resolucao217.pdf. Acesso em: 25 jun. 2024.
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do Rio Grande do Sul, dirigido a pessoas com deficiência, pessoas negras, 
pessoas integrantes dos povos indígenas e pessoas trans. 

Consta também nos referidos autos a sugestão da adoção do requisito 
da autodeclaração como o único a ser exigido em relação à política voltada a 
estagiários, em razão de a plausibilidade da redesignação de gênero cuidar-
-se de realidade recente ou em desenvolvimento, sem que a maioria tivesse 
tido a chance de retificar documentos. Considerou, outrossim, o contexto 
da designação de pessoas não binárias como parte da transgeneridade e da 
população beneficiária da política.

Por fim, aborda-se ainda: (1) a indicação da representatividade social 
e da transitoriedade como diretrizes basilares da medida; (2) que a política 
se valha da proporção de pessoas do grupo minoritário; (3) a instituição de 
limite temporal para a ação afirmativa, pois se trata de instrumento legítimo 
enquanto o quadro de grave desigualdade social existir. 
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ANEXO C 

Levantamento das normativas de implemento do nome social

Este anexo apresenta o levantamento detalhado das normativas que 
implementaram o nome social no Brasil.

A primeira instituição pública no Brasil a implementar o uso do nome 
social para pessoas trans foi o Ministério da Saúde no ano de 2009, através 
da Portaria nº 1.820/2009, que regulamentou os direitos dos usuários do 
SUS, incluindo o direito ao uso do nome social por travestis e transexuais 
nos serviços de saúde47.

No ano de 2015, o Conselho Nacional de Combate à Discriminação e 
Promoções dos Direitos de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais – CNCD/
LGBT, emitiu a Resolução nº 12, de 16 de janeiro de 201548, estabelecendo 
parâmetros para garantir as condições de acesso e permanência de pessoas 
travestis e transexuais, bem como outras pessoas cuja identidade de gênero 
não é reconhecida em diferentes espaços sociais, nos sistemas e instituições 
de ensino, com foco no reconhecimento e na adoção do nome social, na 
garantia do uso de banheiros, vestiários e demais espaços segregados por 
gênero de acordo com a identidade de gênero de cada pessoa e, em caso de 
distinções quanto ao uso de uniformes e demais elementos de indumentária, 
a facultatividade do uso de vestimentas conforme a identidade de gênero 
de cada sujeito.

Em 2016, a Administração Pública Federal implementou o uso do nome 
social pelo Decreto nº 8.727/2016, reconhecendo a identidade de gênero de 

47 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 1.820, de 13 de agosto de 2009. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/
bvs/saudelegis/gm/2009/prt1820_13_08_2009.html. Acesso em: 23 jun. 2024.
48 BRASIL. Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoções dos Direitos de Lésbicas, Gays, Travestis 
e Transexuais. Resolução nº 12, de 16 de janeiro de 2015. Disponível em: https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-in-
formacao/participacao-social/old/cncd-lgbt/resolucoes/resolucao-012. Acesso em: 30 out. 2025.
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pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional49.

O Cadastro de Pessoas Físicas e o Registro Geral também possuem nor-
mativas próprias nesse sentido, a saber: a Instrução Normativa nº 2.172, de 
9 de janeiro de 202450 prevê a inclusão do nome social no CPF, garantindo 
que o documento reflita a identidade de gênero da pessoa51; e o Decreto nº 
9.278/2018, que regulamentou o uso do nome social na carteira de identidade 
emitida pelos órgãos de identificação, permitindo que pessoas trans sejam 
identificadas pelo nome com o qual se identificam52. Este foi revogado pelo 
Decreto nº 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, 
de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os requisitos 
para a expedição da nova carteira de identidade53.

Outros órgãos passaram a adotar a mesma política em seus quadros, 
a saber:

1.	 Conselho Nacional de Educação (CNE), pela Resolução CNE/CP nº 
01/2018. Ela define o uso do nome social de travestis e transexuais 
nos registros escolares54;

2.	 Defensoria Pública da União (DPU), por meio da Resolução DPU nº 
108, de 05 de maio de 201555;

3.	 Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), através da Resolução nº 
05/2016 que dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento 

49  BRASIL. Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2016/Decreto/D8727.htm. Acesso em: 22 jun. 2024.
50  Essa possibilidade já existia em 2017 por disposição da Instrução Normativa RFB nº 1.718, de 18 de julho 
de 2017. Disponível em: https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/84588. Acesso em: 22 
jun. 2024.
51 BRASIl. Receita Federal do Brasil. Instrução Normativa RFB nº 2.172, de 10 de janeiro de 2024. Disponível em: 
https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/135611#2492393, Acesso em: 04 nov. 2025.
52 BRASIL. Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018. 2018. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9278.htm. Acesso em: 22 jun. 2024.
53 BRASIL. Decreto nº 10.977, de 23 de fevereiro de 2022. Disponível em https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
Ato2019-2022/2022/Decreto/D10977.htm#art27. Acesso em: 23 jun. 2024.
54 CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Resolução CNE/CP nº 01, de 19 de janeiro de 2018. Disponível em: http://
portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=81001-rcp001-18-pdf&category_slug=ja-
neiro-2018-pdf&Itemid=30192. Acesso em: 23 jun. 2024.
55  DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. Resolução CSDPU nº 108, de 05 de maio de 2015. Disponível em: https://www.
dpu.def.br/conselho-superior-old/resolucoes/25623-resolucao-n-108-de-5-de-maio-de-2015-uso-do-nome-social-pe-
las-pessoas-trans-travestis-e-transexuais-usuarias-dos-servicos-pelos-defensores-publicos-estagiarios-servidores-
-e-terceirizados-da-defensoria-publica-da-uniao. Acesso em: 20 out. 2025. 
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da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito 
da Ordem dos Advogados do Brasil56;

4.	 Conselho Nacional do Ministério Público, por meio da (a) Nota 
Técnica nº 08, de 15 de março de 2016, que dispõe sobre a atuação 
do Ministério público na proteção do direito fundamental a não 
discriminação e não submissão a tratamentos desumanos e degra-
dantes de pessoas travestis e transexuais, especialmente quanto ao 
direito ao uso do nome social no âmbito da Administração Direta e 
Indireta da União, dos Estados e dos Municípios57; e (b) pela Reso-
lução CNMP nº 232, de 16 de junho de 2021, que dispõe sobre o uso 
do nome social pelas pessoas trans, travestis e transexuais usuárias 
dos serviços ministeriais pelas partes, procuradores, membros, 
servidores, estagiários e trabalhadores terceirizados do Conselho 
Nacional do Ministério Público e do Ministério Público brasileiro, 
em todos os seus ramos58;

5.	 Conselho Nacional de Justiça, pela Resolução CNJ nº 270/2018, que 
dispõe sobre o uso do nome social pelas pessoas trans, travestis e 
transexuais usuárias dos serviços judiciários, membros, servidores, 
estagiários e trabalhadores terceirizados dos tribunais brasileiros59.

No âmbito das administrações direta e indireta estaduais, o Pará e o 
Piauí foram os primeiros Estados a instituir o nome social, fazendo-o em 
2009; Roraima e São Paulo, os segundos Estados no ano de 2010; e Paraíba, 
Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, os terceiros, em 2011. Apresenta-se, a 
seguir, uma relação deles:

1.	 Acre: Lei nº 3.355, de 18 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
inclusão nos cadastros, fichas, prontuários e formulários da Admi-
nistração Pública direta e indireta do Estado, o campo para o nome 
social60;

2.	 Alagoas: Resolução nº 5 de 21/02/2017, que dispõe sobre o uso do 
nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas 

56 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. Resolução nº 05, de 18 de fevereiro de 2016. Disponível em: https://www.
oab.org.br/leisnormas/legislacao/resolucoes/05-2016. Acesso em: 23 jun. 2024.
57 CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Nota Técnica nº 08, de 15 de março de 2016. Disponível em: 
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/CDDF/NOTATCNICA08.assinado.pdf. Acesso em: 23 jun. 2024.
58 CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Resolução CNMP nº 232, de 16 de junho de 2021. Disponível 
em: https://www.cnmp.mp.br/portal/images/noticias/2021/junho/resolucao_232.pdf. Acesso em: 23 jun. 2024.
59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Resolução CNJ nº 270, de 11 de dezembro de 2018. Disponível em: https://
atos.cnj.jus.br/files/resolucao_270_11122018_12122018112523.pdf. Acesso em: 23 jun. 2024.
60  ACRE. Lei nº 3.355, de 18 de dezembro de 2017. Disponível em: https://app.al.ac.leg.br/legisla-e/legislacao/
visualizar/5816. Acesso em: 30 out. 2025.
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travestis e transexuais no âmbito da administração pública Estadual 
e Municipal do Estado de Alagoas e Empresas Privadas61;

3.	 Amapá: Decreto nº 2.930/2017, que institui a carteira registro de 
identificação social – RIS, adotada para pessoas de identidade de 
gênero travestis e transexuais, válida no âmbito do Estado do Amapá 
e dá outras providências62;

4.	 Amazonas: Lei nº 4.946, de 4 de outubro de 2019, que dispõe sobre a 
inclusão e o uso do nome social por pessoas travestis e transexuais 
nos órgãos e entidades da administração pública direta, indireta, 
autárquica e fundacional do Estado do Amazonas63; 

5.	 Bahia: Decreto nº 17.523/2017, que dispõe sobre o uso do nome social 
e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e 
transexuais no âmbito da Administração Pública Estadual direta, 
autárquica e fundacional64;

6.	 Ceará: Lei Estadual nº 16.946/2019, que assegura o direito ao nome 
social nos serviços públicos e privados no estado do Ceará, na forma 
que define65;

7.	 Distrito Federal: Decreto nº 37.982/2017, que dispõe sobre o uso do 
nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas 
trans travestis, transexuais e transgêneros no âmbito da Adminis-
tração Pública direta e indireta do Distrito Federal66;

8.	 Espírito Santo (rede Saúde): Portaria nº 128-R de 03/07/2020, que 
dispõe sobre o uso do nome social da pessoa travesti ou transexual 
nos serviços públicos e contratualizados da rede de saúde do Estado 
do Espírito Santo67;

61 ALAGOAS. Resolução CECD/LGBT nº 5 de 21/02/2017. Disponível em: https://www.legisweb.com.br/legisla-
cao/?id=338179. Acesso em: 23 jun. 2024.
62 AMAPÁ. Decreto nº 2.930, de 04 de agosto de 2017. Disponível em: https://celgbt.portal.ap.gov.br/conteudo/
institucional/organizacao. Acesso em: 23 jun. 2024.
63 AMAZONAS. Lei nº 4.946, de 4 de outubro de 2019. Disponível em: https://sapl.al.am.leg.br/media/sapl/public/
normajuridica/2019/10586/lei_4946.pdf. Acesso em: 30 out. 2025.
64 BAHIA. Decreto nº 17.523, de 23 de março de 2017. Disponível em: https://www.legislabahia.ba.gov.br/documen-
tos/decreto-no-17523-de-23-de-marco-de-2017. Acesso em: 22 jun. 2024.
65 CEARÁ. Lei Estadual nº 16.946, de 29 de julho de 2019. Disponível em: https://belt.al.ce.gov.br/index.php/
legislacao-do-ceara/organizacao-tematica/direitos-humanos-e-cidadania/item/6725-lei-n-16-946-de-29-07-19-d-
-o-30-07-19. Acesso em: 23 jun. 2024.
66 DISTRITO FEDERAL. Decreto nº 37.982, de 30 de janeiro de 2017. Disponível em: https://legislacao.cl.df.gov.
br/Legislacao/consultaTextoLeiParaNormaJuridicaNJUR-466980!buscarTextoLeiParaNormaJuridicaNJUR.action. 
Acesso em: 23 jun. 2024.
67 ESPÍRITO SANTO. Portaria SESA nº 128-R de 03/07/2020. Disponível em: https://www.legisweb.com.br/legisla-
cao/?id=398069. Acesso em: 23 jun. 2024.
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9.	 Goiás: Decreto nº 716/2016, que dispõe sobre a adoção e utilização 
do nome social por parte de pessoas travestis e transexuais rela-
tivamente à fruição de serviços públicos ofertados, no âmbito do 
Poder Executivo, pelos órgãos e pelas entidades da Administração 
direta e indireta68;

10.	 Maranhão: Lei nº 11.021, de 14 de maio de 2019, que dispõe sobre 
o reconhecimento e direito do uso do nome social para pessoas 
trans nos órgãos da Administração Pública Estadual e dá outras 
providências69;

11.	 Mato Grosso: Decreto nº 854/2021, que dispõe sobre o uso do nome 
social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas tra-
vestis e transexuais no âmbito da Administração Pública Estadual 
direta, autárquica e fundacional70;

12.	 Mato Grosso do Sul: Decreto nº 13.684, de 12 de julho de 2013, que 
assegura às pessoas travestis e transexuais a identificação pelo nome 
social em documentos de prestação de serviço quando atendidas 
nos órgãos da Administração Pública direta e indireta, e dá outras 
providências71;

13.	 Minas Gerais: Decreto nº 47.148/2017, que dispõe sobre a adoção e 
utilização do nome social por parte de pessoas travestis e transexuais 
no âmbito da administração pública estadual72;

68 GOIÁS. Decreto nº 8.716, de 04 de agosto de 2016. Disponível em: https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/
pesquisa/legislacoes/69303/pdf. Acesso em: 30 out. 2025.
69 MARANHÃO. Lei nº 11.021, de 14 de maio de 2019. Disponível em: https://leisestaduais.com.br/ma/lei-ordinaria-
-n-11021-2019-maranhao-dispoe-sobre-o-reconhecimento-e-direito-do-uso-do-nome-social-para-pessoas-trans-nos-
-orgaos-da-administracao-publica-estadual-e-da-outras-providencias. Acesso em: 22 jun. 2024.
70 MATO GROSSO. Decreto nº 854, de 11 de março de 2021. Disponível em: https://leisestaduais.com.br/mt/de-
creto-n-854-2021-mato-grosso-dispoe-sobre-o-uso-do-nome-social-e-o-reconhecimento-da-identidade-de-genero-
-de-pessoas-travestis-e-transexuais-no-ambito-da-administracao-publica-estadual-direta-autarquica-e-fundacional. 
Acesso em: 30 out. 2025.
71 MATO GROSSO DO SUL. Decreto nº 13.684, de 12 de julho de 2013. Disponível em: http://aacpdappls.net.ms.
gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/1b758e65922af3e904256b220050342a/7329cc66cd6f08fa84257ba-
9004502b0?OpenDocument. Acesso em: 23 jun. 2024.
72 MINAS GERAIS. Decreto nº 47.148, de 21 de março de 2017. Disponível em: https://leisestaduais.com.br/mg/
decreto-n-47148-2017-minas-gerais-dispoe-sobre-a-adocao-e-utilizacao-do-nome-social-por-parte-de-pessoas-tra-
vestis-e-transexuais-no-ambito-da-administracao-publica-estadual. Acesso em: 22 jun. 2024.
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14.	 Pará: Decreto nº 1.675/2009, que determina aos órgãos da Adminis-
tração Direta e Indireta o respeito ao nome público dos transexuais 
e travestis73;

15.	 Paraíba: Decreto nº 31.159, de 25 de maio de 2011, que dispõe sobre 
o tratamento nominal e a inclusão e uso do nome social de travestis 
e transexuais nos registros estaduais relativos a serviços públicos 
prestados no âmbito do Poder Executivo Estadual e dá providências 
correlatas74;

16.	 Paraná: Decreto nº 2.877/2016, que dispõe sobre o uso do nome 
social por travestis e transexuais nos registros da administração 
pública estadual75;

17.	 Pernambuco: Lei nº 17.268, de 21 de maio de 2021, que dispõe sobre 
o uso do nome social de transexuais e travestis nas relações mantidas 
com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta e 
instituições privadas de educação, saúde, cultura e lazer no âmbito 
do Estado de Pernambuco76;

18.	 Piauí: Lei nº 5916, de 10 de novembro de 2009, que assegura às 
pessoas travestis e transexuais a identificação pelo nome social em 
documentos de prestação de serviço quando atendidas nos órgãos da 
Administração Pública direta e indireta e dá outras providências77;

19.	 Rio de Janeiro: Decreto nº 43.065, de 08 de julho de 2011, que dispõe 
sobre o direito ao uso do nome social por travestis e transexuais 
na administração direta e indireta do estado do Rio de Janeiro e dá 
outras providências78;

20.	 Rio Grande do Norte: Decreto nº 28.059, de 11 de junho de 2018, que 
dispõe sobre a adoção e utilização do nome social por travestis e 

73 PARÁ. Decreto nº 1.675, de 21 de maio de 2009. Disponível em: http://bancodeleis.alepa.pa.gov.br:8080/
lei1675_2009_28546.pdf. Acesso em: 22 jun. 2024.
74 PARAÍBA. Decreto nº 32.159, de 25 de maio de 2011. Disponível em: https://paraiba.pb.gov.br/indiretas/ouvido-
ria-geral-do-estado/legislacao/decreto-nome-social-doe-pb-26-mai-11-pg03-32-159-2011.pdf/view. Acesso em: 30 
out. 2025.
75 PARANÁ. Decreto nº 2.877, de 1º de abril de 2016. Disponível em: https://paraiba.pb.gov.br/indiretas/ouvidoria-
-geral-do-estado/legislacao/decreto-nome-social-doe-pb-26-mai-11-pg03-32-159-2011.pdf/view. Acesso em: 23 jun. 
2024.
76  PERNAMBUCO. Lei Ordinária nº 17.268, de 21 de maio de 2021. Disponível em: https://www.legisweb.com.br/
legislacao/?id=414725. Acesso em: 23 jun. 2024.
77 PIAUÍ. Lei nº 5916, de 10 de novembro de 2009. Disponível em: https://www.legisweb.com.br/legisla-
cao/?id=152103. Acesso em: 23 jun. 2024.
78 RIO DE JANEIRO. Decreto nº 43.065, de 08 de julho de 2011. Disponível em: https://leisestaduais.com.br/rj/
decreto-n-43065-2011-rio-de-janeiro-dispoe-sobre-o-direito-ao-uso-do-nome-social-por-travestis-e-transexuais-na-
-administracao-direta-e-indireta-do-estado-do-rio-de-janeiro-e-da-outras-providencias. Acesso em: 23 jun. 2024.
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transexuais no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 
do Estado do Rio Grande do Norte79;

21.	 Rio Grande do Sul: Decreto nº 48.118/2011, que assegura o direito 
à escolha do nome social nos procedimentos e atos dos órgãos da 
Administração Pública Estadual Direta e Indireta80;

22.	 Rondônia (Educação): Resolução nº 1.209/16-CEE/RO, de 18 de novem-
bro de 2016, que determina às instituições de ensino pertencentes ao 
Sistema Estadual de Ensino de Rondônia a inserir nos documentos 
escolares internos o nome social ao lado do nome civil dos travestis 
e transexuais, e dá outras providências81;

23.	 Roraima: Lei nº 796, de 30 de dezembro de 2010, que assegura às 
pessoas travestis e transexuais a identificação pelo nome social em 
documentos de prestação de serviço, quando atendidas nos órgãos 
da administração pública estadual direta ou indireta e dá outras 
providências82;

24.	 Santa Catarina: Decreto nº 16, de 31 de janeiro de 2019, que dispõe 
sobre o uso do nome social de pessoas transexuais ou travestis no 
âmbito da Administração Pública Estadual83;

25.	 25. São Paulo: Decreto nº 55.588/2010, que garante o uso do nome 
social nos registros dos órgãos de administração direta e indireta84;

26.	 Sergipe: Decreto nº 30.374, de 30 de setembro de 2016, que dispõe 
sobre o tratamento nominal, inclusão e uso do nome social das pes-
soas travestis e transexuais nos atos de registro e de atendimento 
relativos a serviços públicos, prestados no âmbito do Poder Execu-

79 RIO GRANDE DO NORTE. Decreto nº 28.059, de 11 de junho de 2018. Disponível em: https://www.diariooficial.
rn.gov.br/dei/dorn3/docview.aspx?id_jor=00000001&data=20180612&id_doc=611807. Acesso em: 23 jun. 2024.
80 RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 48.118, de 07 de junho de 2011. Disponível em: http://www.al.rs.gov.br/filerepo-
sitory/replegis/arquivos/dec%2048.118.pdf. Acesso em: 23 jun. 2024.
81 RONDÔNIA. Resolução nº 1.209/16-CEE/RO, de 18 de novembro de 2016. Disponível em: https://www.seduc.
ro.gov.br/cee/files/cleicey/RESOLUO_n_1_209_16_-_Insero_nome_social.pdf. Acesso em: 30 out. 2025.
82 RORAIMA. Lei nº 796, de 30 de dezembro de 2010. Disponível em: https://al.rr.leg.br/wp-content/uplo-
ads/2019/02/Lei-Ordinaria-No.-796de-30.12.10.pdf. Acesso em: 23 jun. 2024.
83 ANTA CATARINA. Decreto nº 16, de 31 de janeiro de 2019. Disponível em: https://leisestaduais.com.br/sc/decre-
to-n-16-2019-santa-catarina-dispoe-sobre-o-uso-do-nome-social-de-pessoas-transexuais-ou-travestis-no-ambito-da-
-administracao-publica-estadual. Acesso em: 23 jun. 2024.
84 SÃO PAULO. Decreto nº 55.588, de 17 de março de 2010. Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/repositorio/
legislacao/decreto/2010/decreto-55588-17.03.2010.html. Acesso em: 23 jun. 2024.
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tivo Estadual, regulamenta a expedição da Carteira de Identidade 
Social, e dá outras providências85;

27.	 27. Tocantins: Decreto nº 6.191, de 1º de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre a adoção e reconhecimento do nome social de pessoas 
trans – travestis, transexuais e transgêneras – no âmbito da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta do Estado do Tocantins, e adota 
outras providências86. 

85 SERGIPE. Decreto nº 30.374, de 30 de setembro de 2016. Disponível em: https://www.legisweb.com.br/legisla-
cao/?id=329366. Acesso em: 23 jun. 2024.
86 TOCANTINS. Decreto nº 6.191, de 1º de dezembro de 2020. Disponível em: https://servicos.casacivil.to.gov.
br/decretos/resources/pdf/decreto_6191.pdf;jsessionid=D8BB2B77D35819C7132126B45C3B5C8E. Acesso em: 23 
jun. 2024.
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